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ACTOS 1110 PODER LEGISLATIVO:

Lei n. 852, qu'Vxa a despeza geral da Republica dos
Estados UnidosM, Brasil para o exercicio do 1900 e
dá. outras providencias.

Decreto n. 653, annuliando os decretos ns. 3.128 e
3.129, de 19 de novembro de 1898, e abre ao Minis-

,. terio das Relaçães Exteriores um credito especial.

Fixa a despezt geral da Republica dos Esta !as Unidos
do Brasil para o exercicio de 1900 e dá (nitras pro-
videncias.

O Presidente da.Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil:

Fado saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a lei seguinte: .

Art. 1. 0 A despeza geral da Republica dos
Estados Unidos do Brazil -para o exercido de
1000 á fixada em 36.973:6468021 em Miro e
263.162:276$044 em papel, assim ,distribuidos
pelos respectivos Ministerios, na fórma espea
cificada nos artigos seguintes

•Art. 2.° O Presidente da Republica é auto-

rizado a , despender pelo Ministerio da Jus-
tiça e Negocias Interiores, com os serviços,

designados nas seguintes verbas,a quantia de
15.896:964799, a saber:
1. Subsidio do Presidente
• da Republica 	
2. Subsidio do Vice-Presi-

dente da Republica 	
3. De,speza com o palacio

da Presidencia rl a, Re-
publica—Augmentada

• de 1:440$ para con-
sumo de agua 	

4. Gabinete do Presidente
da Republica 	

5. Subsidio dos Senadores
6. Secretaria do Senado-

Augmentada de 396$
para consumo de agua

7. Subsidio dos Deputados
8. Secretaria da Camara

dos Deputados— Au-
gmentada: de 17:500$
por ser elevada a
18:000$ mensaes
sub-consignação para

. a publicação- dos de-
bates no Diario0/71-
dai e em -Annaes; e
de 432$ para consumo
de agua 	

9. Ajudas de custo aos
membros •do Con-
gresso Nacional 	

10. Secretaria de Estado —
A ugmentada de 3:000$
para o pessoal do ga-
,binete do ministro; de
792$ para consumo de
agua, sendo 360$ da
Secretaria, e 432$ do
Deposito Publico 	

11. Justiça Federal — Au-
gmentada de 210$
para consumo de agua
do Supremo Tribunal
e da Carta de Appel-
lação 	

12. Justiça do District°
Federal—Eliminada a
quantia de 6:720$ des-
tinada ao pagamento
do curador das mas-
sas falhas — Au-
gmentada, de. 216$
para consumo de agua
do Tribunal Civil e
Criminal 	 •

13. Ajudas de custo a ma-.
gistrados 	

14. Policia do District° Fe-
dgal — Augmentada
de ,4:800$ para o ser-
viço de policia do
porto-. Augnientada

na Casa de Detenção:
de 2:520$ para con-
sumo da agua e do
3:000$ para gratifica-
ções aos seguintes em-:
pregados : uru chavei-
ro mais 200$, um en-.
fermeiro mais 200$,
um arrecadador pulas
200$, um roupeiro
mais 180$, um porteiro
mais 180$, 10 guardas
mais 1:800$, um co-
cheiro mais 120$ e
um cozinheiro mais

120$., Comprehendida
na sub-consignação do
material da brigada po-
licial, destinada á illu-
minação dos quartéis
e enfermarias, a in-
stallação para luz elec-
trica no quartel da rua
Evaristo da Veiga, Au-
gmentada de7:200$ para
consumo de agua da*
brigada policial, senda
3:240$ no quartel ceja-
tral e 3:960$ no quartel
de cavallaria 	

15. Casa de Correcção
• Augmentada: no pesso-
al, de 2:660$- para dia-
rias aos guardas, sendo
as dos 20 internos au-
gmentadas de 2:104 e
as dos oito externos de
560$; e de 2:520$ para
consumo de agua. Re-
duzida. no Material, de
16 :162$608 a sub-consi-
gnação destinada ao sus-
tento, curativo e ves-

• tuario dos penitencia-
rios 	

16. Guarda Nacional  •
17. Archivo Publico Re-

duzida, no material, de
2:000$ a sub-consigna-
ção destinada á limpem
e asseio da casa, etc.
elevada a 12:000$ a dos-

, tinada á compra e cópia
de documentos impor-
tantes, etc., e augmen-
tada de 360$ para o
consumo de agua	

18. Assistencia a Alienados
-,--Augmentada de 144$
para consumo de agua,
no Hospicio

19. Directoria Geral de
Saude Publica — Au-
gmentada: no material
da Repartição Central,
de 3:650$ para diaris.s
de alimentação e trans-
porte dos pharmaceu-
ticos inspectores • de
pharmacias e drogarias,
á razão de 5$ para cada
um ; e, - no material
geral, de 1:700$ a consi-
gnação destinada a alu-
guel de casas para aa
inspectorias, afim da
attender á elevação do
aluguel da do Pará 	

20. Faculdade de Direito de
S. Paulo 	

21. Faculdade de Direito do
Recife — Reduzida, no
pessoal,de 6:000$ a con-
signação destinada a len-
tes cathedraticos °Adidos

22. Faculdade de Medicina
• do Rio de Janeiro—Au-

gmentada dei :800$ para
consumo de agua — Da

• consignação —Material
• —applicada a 'quantia

de 5:000$' privativa-
mente á acquisição de
material e a melhora-

120:000$000

36:000$000

101 :440$000

33:6008000
•567:000$000

321:556$000
1.908:000$000

417:592$000

90:000$000

358:727$000

827:858$000

337:189$000

15:000$000

2.850:949$714.	 .

227 :J96$038
10:000$000

71: J40$000

•6,55 :870$821

930:353$000

295:460$000

307:300$000
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-	 mentos nas installações
destinadas ao ensino de
anatomia medico-cirur-
gica e assim distribuida
a mesma consignação:

Impressões, papel,
pennas, etc 	  9:6003

Despeza com 15 la-
boratorios, 10 cli-
nicos, etc 	  35:000$

Despeza com o bedel
encarregado do
serviço extraordi- .
nario da portaria
e da bibliotheca.	 600$

Limpeza de instru-
mentos 	  1;5003

Despezas com o alu-
guel dos edificios 12:000$

Idem para o asseio
e reparo dos edi-
ficios 	  3:0003

Idem para o seguro
contra fogo 	  1:800$

Eventuaes, inclu-
idas as publica-
ções na Imprensa
Nacional ,aluguel,
etc 	 	  4:200$

23. Faculdade de Medicina
da Bahia — Elevada no
material de 1:000$ para
aluguel do casa para o
porteiro — Incluida a
quantia de 50:0003 para
gratificação á Santa Casa
de Misericordia por pra-

' star os seus hospitaes
e o Material necessario
para as aulas de clinica
da Faculdade. Elimi-
nada a consignação de
2:4003 para um conser-
vador 	

24. Escola Polytechnica —
Restabelecidas as grati-
ficações de 100$ mensaes
para os tres lentes das
seguintes cadeiras: 20
cadeira do 30 anno do
curso geral; l a do 3)
anno do curso de enge-
nharia civil; e la do 20
anuo do curso de auge-

' nharia de minas. Au-
grnentada de 720$ para
consumo de agua 	

25• Escola de blinas—Sup-
primida a gratificação
de 100$ mensaes para
os lentes das 1° e 2 ca-
deiras do 2° anuo e
para o da 43 cadeira do

O anno, legisiaeã,o, da
Escola de Minas. Au-
gmentada de 5:6003 a
consignação para o pes-
soal sern nomeação (ser-
ventes) 	

26. Gymnasio Nacional —
Reduzida no pessoal do
Internato a quantia de
3:6003 destinada ao pa-
gamento de um profes-
fessor de musica (aula
extineta). Augmentada
de 3:240$ para consumo
ele agua deste estabe-
lecimento. No material
do Externato reduzida
de 4:4003 a consignação
para despezas com os
exames de preparatoa
rios e de madureza, in-
clusive pagamento do
pessoal indispensavel ao
mesmo serviço, á razão
de 200$ monsaes .ao di-
rector, 150$ ao vice-
director, 100$ ao socre-

• tario, 50$ ao escrivão e
50$ a um inspector de
alumnos, servindo de
amanuense. A ugmen-
tada de 2:520$ pira
consumo de agua deste
estabelecimento. 	

27. Escola Nacional de Bai-
las Artes— Augrnentada
de 540$ para consumo
de agua 	

28. Instituto Nacional de
Musica — Augmentada
de 216$ para consumo
de agua 	

29. Instituto Benjamin Con-
stant — Augmentada, de
612$ para consumo de
agua 	

30. Instituto dos Surdos
Mudos — Augmentada
de 900$ para consumo
de agua e de 400$ a
consignação destinada
á illuroinação — Re-
duzida a4:800$ a con-
signação de 5:000$
para ser ventes—Sup-
primida a consigna-'
ção de 280$ para gra-
tificação a enfermei-
ros 	

31. Bibliotheca: Nacional —
Augmentada de 8:5763
ras seguintes consi-
gnações do material,
sendo: 5:000$ para
acquisição e conserva-
ção de livros, jorno,es
e revistas ; 1:5003
para impressões e pu-
blicações ; 500$ para
objectos de expedien-
te ; 1:000$ para con-
servação do predio,
acquisição e conser-
vação de moveis, re-
paros e despezas even-
tuaes e x traordin arias;
e 576$ para consumo
de agua 	

32. Museu Nacional — Au-
gmentada de 1:872$
para consumo de agua.

33. Serventuarios do culto
catholico 	

34. Soccorros publicos 	
35. Obras—Augmentada de

216$ para consumo da
agua da directoria e
applicada a quantia
de 5:0003 á installa-
çã,o da illuminação a
gaz acatyleno no Hos-

	

pital Paula Candido 	
36. Corpo do Bombeiros —

Mutila no pessoal a
quantia de 27:594$
para 756 etapas, na ra-
zão de 13400 — Au-
gmentada da quantia
de 50:0003, no mate.
rial, a consignação
destinada á conser-
vação do quartel, es-
tações, etc„ para a
reconstrucção do quar-
tel central do corpo-
Augrnentad a de 3:780$
para consumo de agua,
sendo: 2:1603 do quar-
tel central, 360$ da
estação de Oeste, 360$
da estação do Sul,
216$ da estação da
rua de Humaytá,
288$ da estação do
largo de S. Salvador
e 396$ das estações
do largo da Carioca,

ruas do Mercado, D.
Manoel, praça Vinte e
Oito de Setembro, ,etc.	 787:4263950

37. Magistrados em disponi-
bilidade — Inclusive o
necessario para venci-
mentos de 83 juizes
e reduzida de 4:000$
correspondente ao ven-
cimento de um desem-
bargador aposentado 	 473:6003000

38. Eventuaes 	 	 110:0003000
Art. 3.° E' o Poder Executivo autorizado:,
I, a expedir novos regulamentos para as

Casas de Detenção e Correcção;
II, a supprimir, quando vagarem, um dos

logares de ajudante do director geral de
saude publica e um dos logares* de indico
auxiliar na, repartição central deãsa
ctoria ;

III, a reduzir a 75$ mensaes a pensão no
Internato do Gymnasio Nacional ;

IV, a rever os estatutos da Escola Nacional
de Balias Artes e do "Instituto Nacional de
Musica ;

V, a rever os regUlamentos daa Facul-
dades de Medicina e da Escola Polytechnica,
adoptando o regimen - que mais conveniente
julgar ao ensino e tornando extensivo ás
Faculdades ou Escolas Livres, equiparadas
ou que se equipararem, o que se acha
determinado ema relação as Faculdades Li-
vres de Direito nos arte. '50; 60, 70 8°
e 90 da lei n. 314, de' 30 de" outubro
de 1895;

VI,a abrir o preciso credito para desapro-
priar a casa sita á rua Humaytá; nesta
cidade, em que funcciona uma das estações
do Corpo de Bombeiros;,	 -VII, a abrir o preciso credito para pagar
ao Dr. Candido Barata Ribeiro o premio a
que tem direito por uma obra de sua lavra e
respectiva impressão, cuja importancia foi jà
arbitrada pelo Governo; 	 • ,

VIII,a abrir o credito necessa.rio para paga-
mento aos Drs. Joãe Vieira de Araujo 'e José
Isidoro Martins Junior 'dos prealiós e gastos
de impressão a que teem direito Pela publi-
cação dos seus livros D:.-eito Penal do Exer-
cito e Armada e Codige Penal Commentado e
Compendio de Histeria Geral ijo Direito, con-
forme o arbitramento feito pelo Governo
nos termos dós arts. 38 e 39 do Codigo de
Ensinõ ; •

IX, a rever o decreto de férias • forenses;,,
de modo a estabelecer como -regra • o se-
guinte

As férias forenses, no Districto .Federal,
serão reduzidas unicamente ao lapso de
que vae do dia 24 ,cle dezembro (inclusive) ao
dia 3 de fevereiro.

Art. 4. 0 Na disposição do § 6° do art. 2° do
decreto n. 392, de 8 de outubro de 1896,
estão incluidas as despezas constantes da
verba n. 3 e da rubrica—Material—das ver-
bas na. 6 e 8 do art. 1 0 desta lei.	 • • •

Art. 5. 0 Aos officiaes nomeados para a
guarda nacional, que não tiverem pago os
direitos de suas patentes nos prazos de que
trata a lei n. 560, do 31 de dezembro de
1898, é perrnittido pagai-os- dentro 'de 60
dias, a contar do dia da promulgação da pre-
sente lei.

Art. 6. 0 O Governo regulamentará o regis-
tro de livros de que trata o art..13 da
lei n. 496, de 1 de agosto de 1898, arpando
a taxa da 1$ por certificado de obra 'de-
positada, caso o autor ou cessionario o queira
exigir o estabelecendo a publicidade mensal
da lista de obras registradas. .

A referencia do art. 26 da mesma lei, que,
em vez de ser feita ao art. 22, n. 1, allude
art. 21, n. 1, será corrigida em nova publi-
cação.

625:0603000

663:6003000

477:6553000

228:4203000

512:040$000

191:5943276

127:5563000

206:0023000

109:385$000

175:1363000

143:642$000

233:4003000
100:0003000

250:2163000'



dos officiaes que forem
transferidos para a re-
serva ou tiverem de ser
promovidos no correr do
exercido 	

1. Corpos de marinheiras
nacionaes 	
2. Corpo de infantaria

de marinha :
Augmentada de 10:000$ para

fardamento de mais 50
soldados, de accordo com
a lei de fixação de forças
de mar	

11 . Arsenaes 	
12. Capitanias de portos 	
13. Balisamentos de partos 	

14. Força naval
Diminuida de 50:000$, por se

haver augmentado dessa
importancia a quantia a
abater-se no calculo 	

15. Hospitaes

Diminuida de 189$800 por
se haver reduzido o nu-
mero de serventes do
hospital de marinha de 30
a 20 e o da enfermaria de
Copacabana de 9 a 8, au-
gmentadas as dia,ria s dos
mesmos para 2$ 	

16. Repartição da Carta
Maritima 	
17. Escola Naval

Augrnentada de 21:694pela
consignação da verba para
o curso de rnachinistas,
que contimia a funccionar
no Arsenal de Marinha da
Capital 	
18. Reformados :'

Como na proposta 	
19. Companhias de inva-

lidos
Como na proposta 	
20. Armamento e equipa-

mento 	
21. Munições de bocca :

Idem, idem 	
22. Munições navaes

Idem, idem 	
23. Material de construcção

naval 	
24. Obras
25. Coinbustivel 	
26. Fretes, passagens, aju-

das de custo e commissões
de saques 	

27. Eventuaes. 	

2.606:900$000

1.399:400$000

280:063$200
3.678:134$650

364:679$000
50:000$000

3.072:001$796

335:225$000

586:392$000

366:190$000,

705:184$108

92:000$000

160:000$000

5.900:000$000

800:000$000

800:000$000
210:000$000
641:000$000

300:000$000
200:004000

'
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Art. 7.° O Presidente da Republica é auto-
rizado a despender pela repartição do Minis-
terio das Relações Exteriores, com os serviços
designados 'nas seg,uintes' verbas, em ouro,
1.055:000$ e em papel ' 526 :920$000.

Ouro	 Papel

1. Secretaria de
. Estado, - moeda
do paiz 	 	 211:920$000

2.,Legaçõe s e
consulados, ao
cambio de 27d.
st. por 1$ 	 715:000$000, ,3 . 'E p r egados
em 'disponibili-

• dride,. moeda do
	 .	 70:000$000

4. Ajuda de custo,
ao cambio de
27 d. st.por 1$. 80:C00$000

5: E x traordina-
* rios no exterior
idem 	  60:000$000

6: Dita no inte-
rior, moeda 'do
paiz 	 	 45:000$000

7. Commissões de
li mites,  sendo
200:000$ ao cam-
de 27 da st.por
1$ e 200:000$
em moeda do
paiz  •	 '	  200:000$000 200:000$000
AM: 8. 0 E' o Goyerno autorizado a pagar

durante a licença, ao cambio de 27 d. st.
por. 1$, os vencimbntos que competirem aos
funccionaries diplomaticos ou consulares que
de quatro em quatro annos obtiverem licença
para virem ao Brazil. (Art. • 16 do decreto
n. 997 A, de 11 de novembro de 1890.)

Art. 9•0 Ficam extinctos os addidos de le-
gaçãa.

Art. 10. O Presidente da Republica t auto-
rizado a' despender com os diversos serviços a
cargo do Ministerio • da Marinha durante o
exercido de 1900 a quantia de 23.076:977$754,
distribuida do seguinte modo

1. Secretaria de Estado
Augmentada de 365$ pela

consignação da diaria
1$ a um dos tres correios
do serviço da Secretaria,
que deixou de ser con-
templado na proposta ; e
de 49:932$ para consumo
de agua, sendo : de 360$
na Secretaria de Estado,
14:400$ no Arsenal de
Marinha da Capital Fe-
deral, 10:800$ nas ilhas
das Cobras e das Enxadas,
1:80$ 'na fortaleza de
Villegaignon, 1;440$ na
Ilha da Pombeba, 360$ na
Bibliotheca de Marinha,
972$ na Directoria de Me-
teorologia e 19:800$ nos na-
vios de guerra ano:siados
no porto do Rio de Janeiro 	 205:907$000
2. Cooselho Naval

Reduzida a verba da pro-
posta de 5:700$ destinados
á Secretaria do Conselho,
que não tem creação legal 	 46:000$000

a, Quartel-General 	 	 90:231V00
4. Supremo Tribunal Militar 	 26:040$000
5. Contadoria 	 	 162: 070$000
6. Commissariado Geral da

Armada 	 	 43:-760$000
7. Auditoria :

Diminuida a proposta de
7:200$ por se haver ret'-
rado a consignação para
um auxiliar de auditor..	 15:800$000
8. Corpo da Armada e

classes annexas
Menos 50;000$ por se haver

reduzido de 117:760$ a
67:760$ a verba destinada,
ao pagamento do soldo

§ 1. 0 Vigorará durante o exercicio de 1900
a autorização contida no art. 1 0, n. 6, da lei
n. 478, de 9 de dezembro de 1897.

§ 2.° Continda em vigor a organização da
brigada, de articices anterior ao regulamento
expedido pelo decreto n. 3.234, de 19 de
março de 1899, por ter este excedido á auto-
rização legislativa, augmentando a despeza.

§ 3.° Fica revogado o art. 19 da lei n.3.018,
do 5 de junho de 1880, na parte em que pro-
hibe o Governo do fazer contractos por tempo
excedente ao armo financeiro, quando se tra-
tar de alugueis de casa, illuminação de &ida-
lezas, ilhas do Ministerio da Marinha e con-
strucções navaes.

Art. 11. Fica o Governo autorizado:
a) a rever os regulamentos das repartições

do Ministerio da Marinha, sem aumento do
despeza, creação ou suppressão de empregos,
augmento ou diminuição de vencimentos; ob-
servando no da Escola Naval as disposições do
Coeligo de Ensino ;

0) a vender o material reputado inutH,
aproveitando o pred acto da venda nos repas
ros do material fiuctuaute ;

c) a importar directamente do exterior o
combustivel necessario á esquadra, arsenaes
o outras repartições da marinha, mediante
contracto por concurrencia publica

d) a rever as tabelas de veacimento do
pessoal docente e administrativo da Escola
Naval, de modo a pol-as de accordo com ano.-
Iogas tabellas das escolas do exercito, reorga-
nizando para esse fim aquelle instituto dso
ensino ;

e) a abrir o credito necessario para pagar
aos operarios extraordinarios dispensados dás
officinas do Arsenal de Marinha da Capital
Federal a diferença proveniente da desclassi-
ficação que sofreram em seus salarios nos
dias era que ainda trabalharam durante o
exercido de' 1899.

Art. 12. Fica supprimida nas tabellas
ns. 20, 22, 23, 24 e 25 a discriminação entre
despezas feitas pela Pagadoria da' Marinha e
pelo Thesouro Federal.

Art. 13. A etapa dos invalidos da patria da
marinha será a mesma dos invalides da patria
do exercito.

•Art. 14. E' o Governo autorizado a read-
mittir os operarias extranumerarios do Ar-
senal de Marinha, dispensados durante o ex-
ercicio de 1899, correndo as despezas com
o pagamento dos seus salarios pela verba 21e.

Art. 15. Ficam subsistindo como creditos es-
peciaes, para os mesmos fins para que foram
votados, os saldos que se verificarem no fim
do corrente exercido dos creditos concedidos
pelos decretos n. 140, de 28 do junho de 1893,
e n. 1.923, de 24 de dezembro de 1894.

Art. 16. Na vigencia desta lei os venci-
mentos de officiaes e praças em commissão
nos paizes estrangeiros serão pagos ao cambio
de 18 pancas pôr mil réis.

Art. 17. O Presidente daRepublica è auto;
rizado a despender pelo Ministerio da Guerra,
.com os serviços designados nas seguintes
verbas, a quantia de 45.596:059$433.

A saber :

1. Administração geral - Supprimidas as
seguintes disposições, contidas na ' tabella,
correspondentes ás respectivas consignações ;

No Estado-Maior do Exercito

Os chefes dos serviços de estado-maior
junto aos commandos dos districtos, assim
como os seus adjuntos, etc., etc.

Aos officiaes que • desempenharein traba-
lhos de campo poderá o Ministro da Guerra
arbitrar uma citaria, etc., até final.

Na Direcção Geral de Engenharia - Dele-
gacias nos Estados

Os officiaes que desempenharem trabalhos
fóra da repartição - perlarão perceber uma
diaria arbitrada pelo Ministro, etc., etc.

Na Direcção Geral de Saude
Os delegados do director geral junto aos

coinmandos de districtos militares, etc. até
final do poriodo 	 	 208:952:$500
2. Supremo Tribunal Mili-

tar o auditores. 	 	 129:800$000
3. Contadoria Geral da

Guerra 	 	 175:910$000
4. Intendencia Geral da

Guerra - Su pprim ida
a seguinte disposição
contid t na tabella
<Os patrões, maciii-
Distas, foguistas e re-•
~ores, etc., etc.».	 261:725$000

5. Instracção militar-Au-
. gmentada de 4:380$
para a diaria a mais
quatro serventes na
ESCO1N Preparatoria



sição de instrumen-
tos, utensillos, agua,
etc. ; 50:0005 para
luz para quarteis e
estabelecimentos mi-
litares, etc.; 500:000$
(inclusive 40 : 0 $
para material de
transporte terrestre)
para transporte de
tropas, cargas e ba-
gagens, comedorias
de embarque, etc.;
500:000$ para vanta-
gens de forragens e
ferragens; .. 8.008:3105000
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e de Tactica do Rea-
lengo. Elevado de 40
a 63 o numero de ai-
feres-alumnos, con-
forme o estado effe-
divo actual 	

6. Arsenaes e deposites -
Supprimida na tabella
a seguinte disposição,
relativa às consigna-
ções para os Arsenaes
do Rio Grande do Sul
e de Matto Grosso :
aOs patrões e rema-
dores terão uma etapa
de praça de pret » 	

7. Fabricas	
8. Laboratorios 	
9. Ilaspitaes e enfermarias.

IP. Soldos e gratificações.
Augmentada de:
33:120$ na a sub-ru-
brica -Escolas Mili-
tares - para soldo a
23 alferes-aiumnos ;
65:5205 por elevar-se
de 150 a 178o nu-
mero de gratificações
de commissão activa
de engenheiros;
1:2005 por elevar-se
de 50 a 52 o das de
exercicio de chefe de
commissão activa
12:4205 para a gra-
tificação do exercido
a 23 alferes-alumnos ;
5520$ para criados
para os mesmos ofil-
eiaes e 58:700$ para
gratificação de exer-

•cicio a 105 alferes
graduados. Reduzida
de: 7:2005 por dinq-
nuir-se de 50 a 48 o
numero de gratifi-
cações de commissão
de residencia; 9:380$
por diminuir-se de
80 a 74 o numero das
gratificações de es-
tado-maior de l e clas-
se; 6:7205 por dimi-
nuir-se do 20 a 12 o
numero das de estado-
maior de 2* classe....

11. Etapas - Elevadas de
47:014 para etapas
a 23 alferecalumnos

12. Classes inactivas 	
13. Ajudas de custo 	
14. Colonia. s militares 	
15. Obras militares. An-

gmentada de 100:000$
para a consumação
de officinas, armazena
e mais dependencias
do estabeler mento re-
Imitante da fusão do
Laboratorio Pyrote-
clinico do Campinho e
da Fabrica de Cartu-
chos do Realengo, e
para a acquisição de
um terreno adjacente
a esta fabrica 	

16. Material-Augmentada
de: 3:000$ para auxi-
lio à publicação da Re-
vista ; 40:000$
para a compra, con-
certo e lavagem de
roupa: 327:7404 á
oub-rubrica, - Far-
damento-por consi-
derar-se a média de
220$ em vez de 2004 ;
50:0005 para anui-

Art. 18. E' o Poder Executivo autor!-
nado:

I. A rever, na vigencia desta lei, as ta-
balias de gratificação de exercido e abono de
ajuda de custo aos ofilciaes de terra e mar e
alasses annexas, de modo a conformal-as
com o disposto, no art. 85 da Constituição
Federal sem augmento de despeza.

11. A realizar a fusão do Laboratorio Py-
rotechnico do Campinho e da Fabrica de
•Cartuchos do Realengo, expedindo novo re-
gulamento, pelo qual seja aproveitado o

. pessoal administrativo e artistico dos dons
estabelecimentos, conforme as necessidades

• do serviço. • ,
III. A mandar construir as officinas. ar

' mazens e mais dependencias . que forem

necessarios, para que o serviço, do Novo
estabelecimento se faça em condições satis-
fatorias e sem risco, quer para os edificios,
quer para o pessoal nelles empregado e para
a população da localidade.

IV. A adquirir o terreno adjacente á
Fabrica de Cartuchos, para desenvolvimento'
do novo estabelecimento, podendo Mar a
respectiva desapropriação, de accordo com
o disposto no decreto n. 816, de 10. de julho
de 1855, e no regulamento de 27 de outubro
do mesmo anno.

V. A abrir o credito preciso para paga-
mento de vencimentos atrazados do pessoal
encarregado da conservação da Fabrica de
Ferro de Yponema, correndo essas despena
no futuro exercido pela rubrica 15 deste
orçamento.

VI. A mandar proceder, na. vigenda desta
lei, aos estudos necessarios á construção
urgente de uma ferro-via que ligue o Es-
tado do Paraná, ao de Matto-Grosso, a qual
será feita por praças dos batalhões de enge-
nheiros, sob a direcção de engenheiros mili-
tares.

Art. 19. Na vigencia desta lei, será dis-
trIbuido a todos os ofilciaes do exercito o
Almanak Militar, descontando-se de cada um,
por uma vez, a importancia de 2$900.

Art. 20. Na vigencia desta lei, os venci-
mentos de officiaes e praças em comMiseão
nos paizes estrangeiros serão Pagos ao cam-
bio de 18 pancas por 1$000.

293:6205000

241:3355900

2.818:144000

1.154:2005000

961:8945500

1.138:4255000
221:3715300
133:9525000
339:254900

14.794:0825900

15.855:3085000
i.001:389$958

200:0005000
417:904277

1.070:000$000

Art. 21. O Presidente da Republica é autorizado a despander pelo Minha erio ida
Industria, Viação e Obras Publicas, com os serviços designados nas seguintes verbas,
em ouro 13.459:0685474 e em papel 62.235:1405478.

A saber :	 Ouro	 Papel

1. Secretaria de Estado - Augmentada
de 380$ para consumo de agua...

2. Auxilio á agricultura-Reduzida no
Jardim Botanico a 7:0005 a consi-
gnação para concertos na casa da
directoria. Consignada a vett* de
18:0005 para cerdo o jardim.
Augmentada de 3:240$ para consu-
mo de agua do mesmo estabeleci-
mento - Reduzida a verba -
Eventuaas-desta rubrica a 2:000$	 814000	 188:144000

3. Agasalho e transporte de immigran-
tes-Accrescentadas na sul-consi-
gnação para transporte de immi-
grantes para os Estados. etc., as
seguintes palavras: inclusive a
despeza com a repatriação de na-
cionaes desvalidos em paizes es-
trangeirai 	

4. Subvenção ás Companhias de Nave-
gação - Eliminada a consignação
de 360$destinada aos vencimentos
do fiscal da navegação do Baixo
Tocantins, por ser transferida á
rubrica n. 	

5. Directoria Geral da Estatistica -
Augmentada a verba dei.000:000$
para o recenseamento de 1900 e
de 1:0805 para consumo de agua
-Reduzida de 8:0005 pela sup-
pressão de cinco auxiliares.

8. Correios - Directoria Geral - Pes-
soal 	 	 225:1005000

Creditos a distribuir opportuna-
mente :

•Vantagens espcciaes :

Gratificado ao pessoal dos correios
ambulantes, de mar e outros.... 	 110:0005000

Pernoite aos mesmos 	 	 150:0005000
Ajudas de custo e pissagens 	 	 20:000soog

Gratificação addicional a carteiros e
diaria addicional a serventes, etc.
(arte. a% e 336 do regulamento).	 30:0005000



Sabbado .25 .	 DIARIO OFFICIAL Novembro-1899
•	 '

Porcentagem a diversos pela venda de
formulas de franquia 	

Vencimentos de agentes, ajudantes e
thesoureiros	 no	 territorio	 da
Republica 	

Vencimentos de conductores, 	 estafetas,
empregados das lanchas e esca-
lares e correios 	

Material:
Transito territorial e maritimo do cor-

'	 respondencias e malas para paizes
da União Postal 	

Formulas impressas (avulsas, brochadas
e encadernadas) 	

Papel para expediente, cópias e embru-
lho,	 pennas,	 barbante,	 lacre,
tinta e outros objectos 	

Acquisição e concerto de mobilia, ba-
lanças e pesos, cadeados e fechos,
carimbos, sinetes, elevadores 	 e
outros litensilios 	

Saccos de couro, de lona e accessorios e
outros artigos necessarios ao ser-
viço • do correio 	

Custo dos sellos	 e outras fórmulas es-
tampilhadas 	

Caixas para assignantes e collecta 	
Consumo de agua 	
Eventuae,s 	

Craditos a	 distribuir	 opportuna-
mente

Conducção de malas por contracto, no
territorio da Republica 	

Aluguel de casas para administrações,
su•administrações e agencias 	

Pintura, concertos, etc., nos edincios
,	 das repartições postaes.	 	

Combustivel e outros objectos necessarios
ao serviço das lanchas e escaleres
e sua conservação no Districto Fe-
deral e em diversos Estados 	

Publicações	 postaes, annuncios e adi-
.	 tad 	

Illurninaçã,o 	
Despezas miudas 	
Na consignação destinada ao porteiro da

administração de	 Santa Catha-
'	 rina, reduzida de 300$000........

50:000$000

1.600:000$000

1.100:000$000

150:000$000

200:000$000

230i000$000

65:000$000

130:000$000

50:000$000
•	 20:000$000

•	 1:800$000
30:000$000

/./20:000$000

320:000$000

40:000$000

60:000$000

40:000$000
100:000$000
93:000$000

•

Ouro	 Papel

10.510:882$300
7. Telegraphos—Augmentada de 1:800$ para consumo de

agua da Repartição Central Computadas em ouro,
as seguintes despezas:

No material da administração geral, 1:778$ para quota da
Secretaria Internacional de Berna — No material

	

para as linhas—Ferramentas e diversos para o ser: 	 , •
viço de conservação das linhas, sendo 17:778$ em
ouro ;

Para a renovação e consolidação das linhas-e duplicação
dos condutores de circuitos, sendo 84:445$500 em
ouro ;

Na verba—Material para as estações —Renovação do con-
sumo das estações, pago em ouro ;

Na verba—Material de escriptorio, V divisão—objectos de
expediente, de desenho e diversos, pago em ouro—
Reduzida de 15:000$ a verba para fretes, conducções
e seguro do material das linhas 	 	 284:224122 7.236:221$000

8. Garantia de juros 	  	  10.012756$690 4.108:665$546
9. Fiscalização — Transferidas para esta rubrica todas as

consignações destinadaá á fiscalização de estradas
de ferro, de emprazas de navegação o outras,— Eli-
minadas as quantias de 1:000$ para aluguel rle casa
para escriptorio da Estrada de Ferro de Baturité e
de 1:800$ para igual fim na Estrada de Ferro Cen-
tral de Pernambuco — Reduzida de 2:307$ a consi-
gnação destinada á conservação do material arre-
cadado da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru-
guayana — Augmentada de 114:460$ para as se-
guintes fiscalizações:

Fiscal da Empraza Industrial de Melho-
ramentos do Brazil 	 	 12 : 000$000

Expediente da fiscalização 	 	 . 3 : 000$000
Fiscal do cães de Santos 	 	 12:000$000
Expediente da fiscalização 	 	 . 3:000 00
Fiscal da Companhia Melhoramentos da

Lagóa de Botafogo 	 	 9 : 000$000

94N,1
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Fiscal da Companhia Industrial de Con-

strucções Hydraulicas (Porto do Ja-
ragua) 	 	 12:004000

Expediente da fiscalização 	 	 3:000$000
Fiscal do arrasamento do morro de Santo

Antonio 	 	 12 :0009;000
Placai da Companhia Norte Mineira 	 	 7:2
Lloyd Brazileiro 	 	 12:000
Amazon Steam Navigation Company 	 	 6:
Companhia Navegação do Rio Parna-

hyba 	
Companhia Pernambucana 	
Companhia Navegação das Lagbas Norte

e Manguaba 	 	 8 00
Empraza Viação do Brazil 	 	 4800
Navegação do Baixo Tocantins 	 	 364000
Fiscal da Estrada de Ferro da Victoria

ao Peçanha 	 	 7:204000
Idem da Companhia Industrial de Seda

e Ramie 	 	 2:400$000
Idem da Companhia Centros Pastoris do

Brazil 	 	 6:000$000
10. Estrada de Ferro do S. Francisco—na vigencia desta

lei, eliminada a verba de 3:840$ para dons segundos
escripturarios, reduzida a 1:024 a verba para um
continuo, eliminada a verba de 2:190$ para dons
serventes (tudo na administração central), sub-
stituida a tabella proposta para o pessoal de es-
criptorio do trafego pela seguinte

1 chefe do trafego 	 	 8:4
1 official 	 	 2:
1 primeiro escripturario 	 	 2:400$000
1 segundo dito 	 	 1:92
1 amanuense.	 . 	 	 1:44
1 praticante 	 	 1:064000
1 servente 	  • •
Reduzida a 160:000$ a verba para pessoal de estações e

paradas ; reduzida, no escriptorio da locomoção, a
500$ a verba para servente • reduzida, no escri-
ptorio da 4' divisão, a 3:000$ a verba para de-
senhista, eliminada a verba de 600$ para servente
e reduzida a 20:00(4 a consignação para eventnaes
gemes . , 	

11. Estrada de Ferro Paulo Affonso, reauzida a 2:400$ a
verba para o esoripturario contador 	

12. Estrada de Ferro Sul de Pernambuco, reduzida a
150:00(4 a verba para material.para a tracção e
elevada a 50:000$ a verba para material destinado á
linha 	

13. Estrada de Ferro Central do Brazil—Supprimida na
2' divisão a verba destinada á ajuda de custo para
os sub-inspectores do trafego, que a perceberão
pela dotação especial • elevada a 88:218$ a verba
para o pessoal da illuminação electrioa e a gaz, e
reduzida a 96:40(4 a consignação para material para
o mesmo serviço; restabelecida a verba de 6:000$
para o serviço chronometrico da estrada; reduzida
de 7:000$ a verba dos agéntes para as estações de
l a classe e angmentada de 5$ a dos guardas para as
mesmas ; augmentada de 7:000$ a verba para con-
ferentes de 3' classe das estações de 4* classe; redu-
zida na 4' divisão de 12:000$ a verba para os dons
ajudantes da locomoção; augmentada de 9:60(4 a
verba para inspectores de tracção, cujo numero
será de tres • augmentada de 7:200$ a verba para
os encarregados de deposito • codiputada a verba
para combustivel e lubrificantes do modo se-
guinte : 2.200:000$, ouro, e 300:004 papel •
inoluida após as palavras—Reparações de mate?-
rial rodante — as palavras—dos deposites; au-
gmentada de 10:000$ a verba para mestres-ajudan-
tes-

'
 augmentada de 1:000$ a verba para ajudantes

• das officinas do Engenho de Dentro; augmentada
de 81:000$ para consumo de agua; incluidas na
consignação para acquisição de makhinas, material
rodante e sobresalentes as seguintes palavras: —
Inclusive vagões de typo especial para lacticinios e
minerios de pequeno valor; o augmentada de
100:000$ a verba para melhoramentos nas ofilcinaa
e depositos; subordinando-se esta verba á epigraphe
—Obras Novas (Conta de Capital) ; na 5a divisão
escrever, após as palavras—Obras Novas, as se-
guintes: — (Conta de Capital) ; consignada a dota-
ção de 100:009$ para o estabelecimento de uma
oficina de injecção de dormentes; eliminadas da
enumeração as palavras — substituição de dor-
mentes; reduzida de 220:000$ a verba para essas
obras novas, e redigida pela fôrma seguinte a
verba para — Eventuaes gemes : Para attender a
quaesquer despezas necessarias e imprevistas ou
a deliciando de verbas ; incluido o pagamento

11'111
111

111,111

1:200$000
700$000

II 1
•III

111
111

434:26(4000

1.548:118$900

118:152$500

753:049$800
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Ouro	 P apel
a Francisco Ferreira 'da Silva, telegraphista de
1° classe da Estrada, de Ferro Central do Brazil, na
importancia que lhe for devida por vencimentos
que deixou de receber, em consequencia de acto da
administração, posteriormente nullificado.. 	

14. Inspecção das Obras Publicas da Capital Federal —
Substituida a tabella na Ia divisão e na 23 pela
seguinte:

la diVia0 .-- Administração :
Pessoal.

1 inspector geral 	 12:000$060
2 chefes de divisão a 8:400$	 16:800$000
5 engenheiros de districto a 6:000$ 	 30:000$000
5 conductores technicos a 3:000$ 	 15:000$000
1 desenhista de l a classe 	 • 4:800$000
2 ditos de 28 classe a 3:000$ 	 6:000$000
1 secretario 	 6:000$000
1 contador 	  4:800$000
3 administradores de florestas a 2:550$ 	 7:650$000
1 fiel do deposito central 	 4:800$000
I ajudante do fiel 	 3:600000
1 archivista 	 3:000,00O.
1 1° escripturario 	 4:200$000
3 208 ditos a 3:600$ 	 10:800000
3 amanuenses a 3:000$ 	 9:000$000
3 praticantes a2:000$ 	 6:000$000
1 porteiro 	 3:00%000
3 continuos a 2:000$ 	 6:000$000
Diarias de 8$ ao inspector, 7$ aos chefes

de divisão, 6$ aos engenheiros de dis-
• tricto e 5$ aos conductores.. 	 28:105$000

181:555$000
Material :

Objectos para expediente 	 	 6 :400$000 •
Aluguel do predio onde funcciona a re-

partição 	 	 12 : 00%000
Serviço telephonico 	 	 2 : 000$000
Despezas miadas e de prompto paga- •

mento.... 	 	 5:000$000
Taxa de esgoto em 33 predios . 	 	 1:980$000

27:380$000

.20 divisão—Canalizações longinquas
Pessoal:

1 conduetor geral 	 	 3:600$000
1 encarregado de deposito 	 	 1:800$000
1 amanuense 	 	 3:000000
1 estafeta, diaria de 3$500 em 300 dias 	 	 1:050$000
1 feitor geral de encanamentos, (liaria

de 8$ 	 	 2:920$000
8 soldadores rebatedores, diaria de 4$... 	 -11:680$000

Rio do Ouro e Santo Antonio:
1 zelador, diaria 8$ 	 •	 •	 2:920$000
3 trabalhadores, diaria 3$500 	 	 3 :832$500

S. Pedro:
1 zelador, diaria 6$ .. 	 	 2:190$000
2 trabalhadores, diaria 4,500 	 	 2:555$000

Tingirá:
1 zelador, diaria 8$ 	 	 2:920$000
4 trabalhadores, diaria 3$500 	 	 5:110$000

Turma dos caminhos florestaes,
limpeza dos rios
1 feitor, diaria 4$500 	 	 1:642$500
6 trabalhadores, diaria 3$500 	 	 7:665$000

Registros e encanamentos
7 guardas de 1 3 classe a 1:440$ 	 	 10 : 080$000

15 guardas de 23 classe a 1:200$ 	 	 18:000$000

80:965$000
Material

O necessario para esse serviço 	 	 15:000$000
Obras novas—Novas canalizações:

Para a linha auxiliar das canalizações
dos rios Xerem e Mantiqueira,
não devendo o pessoal technico ex-
ceder de um engenheiro chefe de
divisão e de una ajudante ...... 	 250:000$000

Serviços diversos:
Reparos de proprios nacionaes 	 	 15:000$000
Trabalhos imprevistos 	 	 10:000$000

-----
25:000$000

2.200:000$000 25.442:461$770
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Na 31 divisão, feitas as seguintes alterações :

Elevado a 15 o numero de trabalhadores da floresta da
Tijuca e a 52 o de guardas de reservatorios ; e
sendo destinados dos 100 trabalhadores jornaleiros
10 para o reeervatorio de Pedregulho. 	 .

Em vez de — proseguimento da rade de distribuição —
diga-se — Obras novas — Proseguimento, etc., etc.

Reunidas em uma só as consignações para prosegui-
mento da rade de distribuição e para registro de
incendio

'
 sob o titulo — Proseguimento da rade de

distribuição e penas de agua obrigatorias e regis-

Pessoal 	
Material 	

Substituida a tabella do pessoal do

90: II II II
130: III .111

— Deposito Central — pela seguinte :
Pessoal :

1 amanuense 	  3:000$000
2 auxlliares de escripta, a 1500$ 	 3: III. III
5 trabalhadores, (liaria 3$500 	 6:	 :‘,11
5 carroceiros, idem 4$500 	 8:212$500
1 feitor, idem 4$500 	 1:644500
1 serNente, idem 4$500 	 i:277$500

23:520$000

Eliminada 3 consignação Para offleinah, substi-
tuida esta pela seguinte :

Aferição de hydrometros.
Pessoal :

tros de incendios— assim subdividida :

6 officsiaes, diaria 6$ durante 300 dias 	 9:000$000

Material :
O necessario para o serviço 	 	 3:000$000

--
Eliminada a verba de—Eventuaes.
15— Estrada de Ferro do Rio do Ouro .— EBOri-

ptorio.

Pessoal:
1 director 	 	 6:000$000
1 guarda-livros 	 	 6:000$000

000

O

1 thesoureiro 	 	 4:
1 almoxarife 	 	 4:80
1 1° escriptarario 	 	 4:
1 2° dito 	 	 3:

1 .488:554500

1 amanuense 	 	 3:000$000
Diaria a 6$ ao director 	 	 2 : 190$000

--
34:590$000

Material :
Objectos de escriptorio 	 	 l:000$000

• Trafego — Pessoal de estações
Cajii :

1 agente 	 	 3:

6$000	 	 2 : 190$000
2 vigias nocturnos, diaria 3$500 	 	 2:555$000

6 trabalhadores, diaria 3$500. 	 	 7:6
Pavuna :

1 agente-telegraphista de l a classe.
1 guarda-chaves, diaria 3$500 	

1 conferente 	 	 2:0
1 telegraphista. 	 	 1:
1 machinista para o guindaste, diaria

.11
11111

:11111

2 guarda-chaves, dia.ria 3$500 	 •	 2:
1 feitor, diaria 4$. 	 	 1: .1.

6 II

 III
III

Botafogo — centro 	 telegraphieo e
telepbonico

1 agente-telegraphista de 1° classe 	
1 guarda-chaves, diaria 3$500. 	

José Bulhões e Belfort Roxo :
2 agentes-telegraphistas de 21 clame a

2: 000$. 	
2 guarda-chaves, diaria 3$500 	

12 guarda-chaves, incumbidos'das para-
das de S. Francisco, rua Bella,
Bemfica, Praia Pequena, V. de
Carvalho, Figueira, Rio do Ouro.
S. Pedro, Iguassú, Tingué„ Enge-
nho do Matto e traja., diaria 3$500. •

2: II II II
1:277	 II

4:000$000
2:555$000

15:330$000

_ 52:6658000



86:504000

Dormentes 	 1 	 • 55:000$000
Trilhos e sobreSalentes 	  	 • 15:000$000

Material:

540;227$500

•
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Linhas telephonica e telegraphica

1 encarregado da conservação das linhas,
diaria 6$. 	 	 2:190$000

3 trabalhadores, diaria4500 	 	 3:832$500

-

6;022$50Ô. 	
Pessoal do movimento:

3 chefes de trens incumbidos tambem

	

das bagagens, a 2:000$ 	 	 6:000$000

	

12 guarda-freios, diaria 3$500 	 	 15:330$000

21:330$000

Material:
Alugueis de casas para estação, paradas,

material para os trens e objectos
de expediente, material telegra-
phico e telephonico 	

Locomoção—pessoal da tracção:

•

12:000000..

.	 .
1 encarregado geral, diaria 8$ 	 	 2:920$000

. 2 machinistas de l a classe, diaria 7$ 	 	 5:510$000
2 machinistas de 2a classe, diaria 6$ 	 	 4 :380$000
2 foguistas de 1' classe, diaria 4$ 	 	 2:920$000
2 foguistas de 22. classe, diaria 3$500 	 	 2:555$000

, 2 graxeiros, diaria 3$ 	 	 2:190$000

20:474000
Oficinas:

1 ajustador, diaria 6$ 	 1:804600
2 limadores, idem 3:600$000
1 torneiro, idem 1:800$000
1 fundidor, idem 	 1:8004000

' 1 ajudante, diaria 5$ 	 1 :500$000
2 carpinteiros, idem 	 3:000$000
1 ferreiro, diaria 7$ 	 2: 100$000
2 malhadores, diaria 4$ 	 2:400$000

18:004000
• Material:

Combustivel, lubrificantes, estopas, etc 	 ,
para a tracção e as oficinas 	 	 110:000$000

Material para a ofilcina (concertos) 	 	 20:000$000
AcqUisiçao de pranchas 	 	 75 : 000$000

'8 feitores, diaria 4$ 	   11 :680$000
60 trabalhadores, diaria 3$ 	 65 :700$000
2 pedreiros, diaria 5$ 	 3 :650$000
2 serventes, diaria 3$500 	  2:555$000

Via permanente e conservação
picada dos encanamentos :
Pessoal

1 mestra geral, diaria 8$ 	 	 2:920$000

COUserVé.ção de edificios, etc 	 	 3:000$000
Eventuacs. . •'	 3: 000$000
16: 'iluminação. Rectificada a tabella

na discriminação das despeXas-
•ouro—e das despeza.s—papel-
Augmentada, de 1:080$ para con-
sumo de agua e de 3:600$ para a
diferença no aluguel da casa

• onde funcclona a inspectoria—Di-
niinuida de 3:600$ a consignação
para acquisição e conservação de
apparelhos 	 	 481:273$662	 572 : 691$662

17. Esgoto da Capital Federal—Redu-
zila a 1:000$ a consignação para
eventuaes 	 	 2.807:538$800

18. Observatorio Astronomico — Au-
• ginentada de 720$ para consumo

de agua 	 ••	 81:600$000
19. Repartições e logares extinctos-

' Eliminadas da sub-rubrica-=-Re- '
partição Geral dos Telegraphos
—as consignações referentes a
um engenheiro ajudante, um in-
spector de 2a classe e um de 3a...

20. Obras federaes nos Estados — Au-
. gmentada a verba de 178:620$

para O porto de Natal e de 99:600$
para as obras do açude de Quixada
—Substituidas no porto de Per-

.

110:44 000
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. Eventuaes

84:904500

9:8
2:

12:77
8:387$500

16:425$000

47815$000

70004000 480:000$000 1.692:84 .111
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nambuco as verbas relativas ao
pessoal da dragagem pela se-
guinte:
Férias do pessoal neoessario a este

serviço 	
Reduzida de 20: a consigna-

ção para material de dragagem
e augmentada de 20: #11 a des-
tinada pessoal para o i duas.
No do porto de Sana Ca-
thar • a substituida a denomi-
nação de escripturario pela de
auxiliar.— Subetituida a tabella
relativa ao pessoal e material
de dragagem do mesmo porto
pela seguinte :

5 mestres (sendo um com a diria de
8$500 e os mais a5$) 	

2 contra-mestres 	
5 ma,chiniatas 	
5 foguistas 	

18 marinheiros 	

Material :
Carvão, lubrificantes,estopa, sobre-

galantes, balizamento, concertos
do material, inclusive o da 3*

Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado :
I. A conceder o nsufructo da superficie maxima de 50 hectares e aproveitamento . das

aguas neeessarias, nos terrenos de propriedade nacional proximos a povoaaries, ás associações
agricolas que se proponham ali fundar e custear campos praticos de demonstração, exce-
ptuando-se os terrenos da Quinta da Boa Vista.

11. A. abrir ooncurrencia para os serviços de navegação, caso julgue que as companhias
deles incumbidas não os podem executar.

III. A abrir concurrencia para o serviço da linha fluvial de Montevidéo a Cuyabá, caso o
Lloyd continue a não cumprir seu contracto, mantendo-se a verba actual para tal serviço,
que continuará a ser de duas viagens mensaes.

IV. A entrar em accordo com os governos estaduaes sobre os meios praticos de realizar
o recenseamento de 1900.

V.A reorganizar a Repartição Geral dos Correios da Republica, observando as seguintes
modificações:

a 1.* As funoções de sub-director, administradores, sub-administradores, ajudantes de
administradores, contadores e ajudantes serão exercidas em commissão por pessoal do quadro
dos correios, a juizo do Governo, sem perda dos empregos que °ocuparem.

Os actuaes serventuarios desses cargos serão conservados, emquanto bem servirem.
2.° As fancções de agentes de I* classe e de 2, poderão ser exercidas em OOMMIBIREO

por pessoal das administrações a que estiverem subordinados.
$3.* Os contractos cujo valor exceda de dez contos de Mis deverão ser approvados pelo

Ministro, os de cinco até dez contos pelo director geral e os de menos de cinco contos pelos
administradores.

4. 0 Os processos dos concursos para praticantes das administrações deverão ser ap-
provados pela Directoria Geral, e por esta serão feitas as nomeações destes inflacionados,
mediante proposta dos administradores..	 •

a 5 •0 Os administradores passarão a ter, além das attribuições vigentes, as seguintes:
1*- nomear e demittir o pessoal das agencias de 1* classe, menos os agentes, que serão

nomeados pelo director geral, sendo feita a remoção dos empregados de nomeação dos ad-
ministradores mediante proposta ao director geral, quando se tratar de remover de unia
para outra administração, e pelos administradores dentro da respectiva administração ;

2*, licenciar e suspender até 30 dias o pessoal sob suas ordens ;
3', arear provisoriamente e, no mesmo caracter, modificar e supprimir linhas postam,

dentro do credito annualmente distribuido a cada administração ;
4*, fixar provisoriamente os salarios dos estafetas das linhas trafegadas administrativa-

mente.
a 6.* As vantagens especiaes concedidas . a funccionarios postaes serão exclusivamente

as seguintes:
.• tratando-se de commissã.o, Serão abonados ao oommissionado tão ~ente transporte

para si e sua familia e ajuda de custo de primeiro estabelecimento, correspondente, no
maximo, aos vencimentos de um mez ; não haverá ajuda de cubto para a inspecção de agen-
cias Rem tampouco no caso de não importar a commiesão em mudança de residencia do com-
missionado; por exercido financeiro não poderão ser concedidas mais de duas ajudas de custo
ao mesmo funccionario, qualquer que seja o numero de commissaes que tiver;

2*, os vencimentos de um empregado em commissão serão os do cargo mais bem remu-
nerado, prevalecendo os do cargo electivo, caso os da commissão sejam inferiores

'
•

3*, tratando-se de substituições, ao funccionario substituto caberá a percepção do orde-
nado do seu emprego e da gratificação do substituido ;

4", tratando-se do pessoal de correios ambulantes, serviço no mar e agentes embarca-
dos, será abonada a gratificação de 20 % aos los e 209 officiaes, 25 % aos 30 o3lciaes e 30 %
ao pessoal de categoria inferior; além dessa gratificação, será concedida uma diaria uni-
forme para pernoite, nunca excedente de 7$000;

5*, os empregados promovidos ou removidos, que tiverem de mudar de residencia, terão
direito a transporte para si e sua familia e uma ajuda de custo nunca excedente aos ven-
cimentos de um mez, sem perda dos do seu cargo durante o prazo que lhes for marcado
para essa mudança ; a nenhuma das dum primeiras vantagens terá direito o empregado
removido a pedido, ou por imposição de pena disciplinar;
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6a , os 'carteiros continuarão a perceber, nos termos do art. 335 do regulamento de 10 de
fevereiro de 1896, a gratificação addicional, quando tiverem mais de 15 annos de effectivo
serviço postal, e os serventes, nos termos do art. 326 do mesmo regulamento, a diaria
addicional, desde que contarem mais de 10 armes de effectivo serviço postal.

§ 7.0 Os supplentes das classes de praticantes, carteiros, continues, carimbadores e ser-
ventes serão dernissiveis ad llutum o serão pagos pelas sobras das verbas para pessoal ; seu
numero, sempre variavel, será calculado de modo a que perceba cada um uma diaria ra-
zoa,vel nunca excedente de 2$500.

§ 8.° As promoções serão feitas 2/3 por merecimento e 1/3 por antiguidade do serviço
postal ; neste ultimo caso será sempre exigido um intersticio de tres annos. O merecimento
do funccionario será avaliado pela assiduidade, bom comportamento, zelo, pelos serviços a
seu cargo, competencia provada no desempenho de commissões importantes e na confecção
de trabalhos que aproveitem á repartição.

Exceptua-se dessa regra o cargo de chefe de sução, que será sempre preenchido por
merecimento.

§ 9.° Nos domingos e dias feriados não. funccionarã,o a directoria geral e as
secções de expediente, de contabilidade e thesourarias das administrações e sub-
administrações, salvos os casos de necessidade inadiavel e, urgencia do serviço
publico.

§ 10.. Nos domingos e nos dias 1 de janeiro, 24 de fevereiro, 7 do setembro e
15 de novembro, as secções de manipulação das administrações e sub-administrações
e as agencias encerrarão seu serviço ao meio-dia; • desde que não fiquem prejudicadas
as expedições e distribuições regulares e seja prevenido o publico com a devida antece-
dencia.

Os regimentos internos attenderão em detalhe a esta providencia.
§ 11. Todo pessoal do quadro dos Correios da Republica será conservado emqnanto

bem servir, a juizo do Governo, e gozará das vantagens da aposentadoria na forma da
legislação vigente, sem que possa ser concedida vitaliciedade a empregado algum dessa
repartição.

§ 12. Sempre que em uma localidade houver uma estação telegraphica federal, deverá
tambem ter a seu cargo o serviço de Correios, desde que não haja affluencia de serviço de
tal ordem que fique mais vantajosamente servido pela separação das - duas repartições e
salvo o caso de se' o agente incumbido da arrecadação de impostos.

§ 13. No regulamento que o Governo tiver de expedir para dar execução ás disposições
deste nurnero,deverá rever o regulamento vigente e ter especialmente em vista regularizar.
a remessa de valores, generalizando, para as agencias com renda suflaciente, a emissão de
vales até 200$000.

VI. A fazer adaptação do proprio nacional, onde funcciona o Telegrapho em Campos;
para o fim de nelle installar a agencia do Correio.

VII. A. mandar imprimir na Imprensa Nacional os trabalhos organizados sobre
Correios pelo amanuense da Repartição Geral dos Correios Alfredo Marques
de Souza, caso esses trabalhos mereçam a approvação da directoria da mesma re-
partição.

VIII. A resgatar as Estradas de Ferro do Recife ao S. Francisco, da Bahia ao
S. Francisco, nos termos da clausula 25a do decreto n. 1.030, de 7 de agosto
de 1852.	 •

1X. A adeantar ,mensalmente á Estrada de Ferro Central do Brazil até o ma-
ximo ,de 100:000$, para solver despezas de prompto pagamento das diversas
rubricas ; nenhuma prestação será. entregue sem justificação do emprego da
anterior.

X. A entrar em accordo com o Governo do Estado do Ceará, para o fim de lhe transferir
o açude do Quixadá, comprehendendo as obras e o material existentes, obrigando-se o
governo do mesmo Estado a concluir a construcção do reservatorio e a executar os traba-
lhos necessarios para a irrigação da zona adjacente.

XI. adquirir as obras do porto do Ceará, liquidando todas as questões pen-
dentes com a Ceara' Harbour Corporation, abrindo para esse fim os precisos cre-
ditos.

XI/. A conceder aos governos estaduaes que pretenderem executar as obras de melhora-
mentos de portos dos respectivos Estados, segundo os planos approvados ou que forem
approvados, pelo Governo Federal, os favores constantes das leis n. 1.746, de 13 de outu-
bro de 1869, e n. 3.314, de 16 de outubro de 1886, independentemente de cencurrencia.

XIII. A abrir o credito de 31:1628007 para occorrer ao pagamento das differenças que em
seus vencimentos soffrerain os conductores de l a e 3a classes da Estrada de Ferro Central do
Brazil durante o exercicio de 1897.

, XIV. A despender até a quantia de 300:000$ com a propaganda do consumo do café no
estrangeiro.	 .

Esta autorização sé se fará e ffectiva no caso em que os Estados de S. Paulo, Minas; Rio
de Janeiro, Espirito Santo e Bahia concorram para o mesmo fim, pelo menos, com dous cen-
tesimos da rerda que arrecadarem do imposto de exportação do café.
• XV. A cortractar, na vigeecia desta lei, a conclusão dos trabalhos do prolongamento da
Ferro-via Central de Pernambuco até a, cidade do Pesqueira, sob as seguintes condições:

. - a) fazer cessão dos materiaes e obras que, porventura, existam ao longo da linha, aos
arrendatarios, afim de serem empregados uasnbras do prolongamento ;
. ív. b) ficarem todas as obras executadas, nos termos da lei, pertencendo á União como partes
integrantes da Ferro-via Central, para todos os effeitos do contracto de 12 de abril de 1898.

XVI. A transferir, nos extinctos Arsenaes de Marinha da Bahia e do Recife, do Ministerio
da, Marinha para o da Industria, Viação e Obras Publicas os proprios, terrenos e material
que forem julgados necessarios para a installação e funccionamento das repartições dos Cor-
reios e Tele,graphos, inclusive, quanto ao ultimo destes arsonaes, o que for preciso para as
obras de melhoramentos do porto.
• XVII A adoptar o alvitre que julgar mais conveniente para concluir o prolongamento da
Estrada do Ferro de Cacequy a Uruguayana e executar o ramal do Sant'Anna do Livramento.

XVIII. A entrar em accordo com os concessionarios de burgos agricolas, cujos contractos
não tenham incorrido ou venham a incorrer em pena de caducidade, no sentido de rescindil-
os, podendo abrir os creditos, porventura necessarios, para pagamento das indemnizações que
se verificarem precisas.

XIX. A entrar em accordo com o Governo do Estado do Rio Grande do

•

 Sul; no sentido de
apressar a conclusão das obras da barra do mesmo Estado, podendo para tal fim conceder a
cobrança das taxas de que trata o paragrapho unico do art. 70 da lei n. 3.314, de 16 de ou-
tubro de 1886.	 •

••
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XX. A prorogar por mais um anno o prazo concedido á', Companhia Mogyana para
conclusão das obras da linha de Araguay a Catalão. •,

XXI. A' rever o regulamento que baixou corri o decreto n. 967, de 8 de novembro do
1890, para e -fim de pôr as'funcções do pessoal de aceordo com as novas exigencias
contracto celebrado a„ 11 de setembro ultimo, com a Companhia do Gaz do Rio de Janeiro:

Art. 23. Na vigencia desta lei, o exame phytopathologico instituido para as importa-
ções de ve,getaes, sementes e objectes cong,eneres, será feito no Jardim Botanico da Capital
da Republica. ; nos Estados onde houver alfandegas, poderá o Poder Executivo entrar em
aceordp com os estabelecimentos scientificos, particulares ou officiaes, afim de Incumbil•os
de igual tarefa'.

-Art. 24. A subvenção destinada á linha de navegação do Espirito 'Santo será , •paga
Pelo Governo a quem melhores vantagens °floreou, para effectuar o respectivo serviço;

.desde que o. Lloyd deixe de effectual-o nos dous primeiros mezes do eiercicio financeiro.
- Art. 25. Ficam na vigência desta lei derogadas no regulamento dos TelégraphoS itá
disposições :

Do art. 447, para o fim de que sejam feitas ás nomeações do pessoal: por decreto as ido
,director-geral, vice-director e chefes de divisões ; por portaria do Ministro, as dos cliefbs de
secções, do secretario, dos chefes de districtos e seus ajudantes, dos telegraphistas-eliefes, do
chefe da ofilcina, do almoxarife, dos'ofliciaes,dos escrivães, do ajudante da officina, do dese-
nhista-chefe, dos inspectores de l a e 2oclasses, do despachante e dos telegraphistas de la,'
2a e 3a classes ; polo director-geral todas as outras.	 1

Do paragrapho unico do art. 435, para o fim de serem os chefes de districto nomeados
por proposta do director-geral de entre os engenheiros-ajudantes e de serem estes nomeados
por proposta do director-geral, devendo apresentar o titulo de engenheiro ou bacharel
em sciencias physicas e naturaes.

Dos capitules XLIII e XLIV, na parte referente á 3 a divisão, para o fim de, sem au-:
gmento de despeza, 'transferir de outras divisões e dar novas denominações ao - pessoal ne;
cessario para a liquidação de cantas dos districtos.

Art. 26. E' vedado ao Poder Executivo conceder prorogação de 'prazo ás companhias
ou emprezas preMegradas que tenham garantias de juros.

Art. 27. Na prohibição ao Goserno de conceder garantias 'de juros a emprezas e ()A
lhes augroentar o capital garantido, comprehende-se a. de pagar os juros' deste em outra;
moeda que não seja o papel, quando não houver consignação diversa na lei. 	 . •

Art. 28. O Goverro Mera contractar a constrocção dos prolongamentos das estradas
.cle ferro, cujas obras foram suspensas, com as companhias ou emprezas de que as mesmas.
linhas forem o prolongamento, ou com quem maiores vantagens offerecer, mediante o,
,ajuste: que for com oinado pela cessão das obras já realizadas e do material existente, com-
tanto que taes contractos não acarretem o p as para a União.

Art. 29. As estradas de ferro federaes serão obOgadas a permittir a circulação, em
suas linhas, de vagões' pertencentes a particulares, mediante as clausulas estabelecidas no
art. 93, das Condições Regulamentares das Tarifas da Estrada de • Ferro Central dó
Brazil, de 1897; ou fixando uma taxa kilometrica especial para o uso das linhas pelos
•vagões particulares.

Art. 30. Os centrados de aluguel de predios para serviços permanentes dos Correios, •
Telegraphos e vias-ferroas' federaes, bem como os de conducção de malas dos Correios, per•
derão ser feitos por ires annos.
• Art. 31. • Fica na vigência desta lei desannexada da Inspectoria Geral de Obras,
Publicas da Capital Federal á Estrada de Ferro do Rio do Ouro, e erigida era serviço,
autonomo.

Art. 32. Fica revogado o art. 52 da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898.
Art. 33. O Governo mandará proceder aos estudos necessarios, ouvido o Governo doi

Districto Federal, para serem opportunamente apresentadas ao Congresso as ,bases de um
Codigo Florestal.

Ar i. 34. As taxas arrecadadas nos termos e para os fins deCretados pelo paragrapho
unico do art. 7° da lei n. 3.314, de 16 de outubro de 1886, nos portos em que se ,estiverem
executando trabalhos de melhoramentos custeiados pela União, terão a,pplicação exclusiva'
e especial á conclusão de taes obras, nos portos respectivos.
• Art. 35. Na vigência desta lei. o Governo porá em coneurrencia publica, mediante os

favores dos decretos n. 1.146, de 13 de outubro de 1869, e 3.314, de 16 de ou,Subro de 1886,
as obras dos portos de Paranaguá e Antonina, na bahia de Paranaguá, Estado do
Paraná.•.•	, •

Art. 36. Para a execução do disposto no n. 24 do art. 10 da lei n. 490, de 16 de de-
z,embro de 1897, e na lei n. 26, de 30 de dezembro de 1891; o Governo procederá calculando
o cambio,á taxa média do anuo em que foi feito o contracto.•

Art. 37. O Poder Executivo fará uma revisão da actual tabella de vencimentos dos iis-
• , eaeá de estradas de ferro e ensprezas de navegação e outras, distribuindo equitativamente a

verba consignada no Orçamento vigente e sujeitando as novas tabellas á approvação do Con-
gresso Nacional.	 •

Art. 38. A disposição contida no art. 10, n: 6, da lei n: 490, de 16 de dezembro de 1897,
deve ser entendida e applicada, na vigencia do actual exereVo financeiro, apenas em rola-,
ção aos empregados admittidos ao serviço de 1 de janeiro de 1898 em deante.

Art. 39. Na vigencia do actual exercicio financeiro, à' gratificação trimestral não po-'
derá ser concedida sinão aos empregados que, durante cada trimestre, a juizo do director,'
não tiverem dado mais de uma falta justificada no serviço da Estrada de Ferro Central dá
Brazil e não tiverem soffrido a imposição de qualquer pena disciplinar ou administrativa.1

'Art. 40. :Terão preferência no preenchimento de vagas que se derem nos' respectivos
quadros qs inspectores eleitores da Repartição Geral dos Telegraphos, dispensados em 1897.

Art. 41. Para os empregados da Estrada de Ferro Central do Brazil, residentes na Ca-
pital Federal e nos suburbios, serão emittidas assignaturas nominaes e intransferiveis comi

. o abatimento de 75 o/. sobre á preço das passagens, gozando da mesma reducção, quer nos -
trens do interior, quer nos de suburbios, as pessoas das familias daquelles empregados tao
residirem sob o mesmo tecto e ás suas espensas.

Art. 42. O Governo nãO poderá:nomear, para as vagas que se derem nas diferentel
•.' repartições, pessoas estranhas aos quadros, emquanto houver addidos. 	 4

• Art. 43. O Presidente dá Republica é autorizado a despender pelo Ministerio da
Fazenda, com os serviços designados nas seguintes verbas, em ouro 22.459:577$547, ena,'
papel 115.830:214580.	 •
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1. Juros e mais despem da divida externa 	  16.387:075$556
2. Idem e amortização dos emprestismos internos de

1868,, 1879 e 1897 	  	 .	 2.352:957$500 .9,600:000$000
3. Idem da divida interna fundada 	  26.142:350000
A. Pensionistas. 	  	  .3.889:082$000
-5'. Aposentados. 	 	 ,	 	 3.500:000$000
6. Thesouro -Federal, augmentada de 900$ para con- 	 .. , •	 .

suuto de agua 	 	 994:945000
7. ,Tribunal de ¡ Contas 	 	 , , 393:0005000
.,8. Recebedoria da Capital Federal 	 	 355:790$000
9. Caixa de Amortização, augmentada de 360$ para
• consumo de agua 	 	 100:000$000 , 272:7424500
1. Casa da Moeda, augtnentada, de 2:340$ para con-

sumo dó agaa. 	 ,. 	  , •	 , 738:540$000
ia. Imprensa Naeional e Diario O fficial, augmentada de

2:340$ para consumo de agua 	  1.160: 340$000
12. Laboratorio Nacional de Analyses 	 	 65:4004000
13. Administração e custeio dos proprios 'nacionaes 	 n 	 79:844000
14. Delegacia do . Thesouro em Londres 	 	 36:600$000
15. Delegacias Fiscaes 	 	 1,496 : 818$060
16'. Alfandegas, augmentada de: 50:000$ para acquis'ção

de uma lancha a vapor para a Alfandega de'
Manáos -, 9:520$ para o pessoal da mesma lan-
cha ; 5:000$ para combustivel e lubrificantes da
mesma ; 3:000$ para acquisiça,"o de um escalar
para a, Alfandega de Santa Catharina ; 20:000$
para concertos da lancha desta mesma AlfanCiega ;
18:000$ para o pagamento do aluguel de arma-

,zens da Alfandega de Maceió; 11:700$ para manu-
tenção e custeio dos novos armazena da Alfandega
do Pará; 36:000$, para elevar a 0,55 % a quota
;para o pessoal da Alfandega de Santos; 60:000$
para acquisição de uteusis e apparelhos, neces-
sarios para a descarga nas alfandegas dos Estados;
2:340$ para o consumo de agua da Alfandega da
Capital Federal; 360$ para consumo de agua da
ilha Fiscal; 61:081$ para installação e custeio da

, Alfandega de Sant'Anna do Livramento (dec.
n. 417, de 1898), assim distribuida

•
Pessoal •	 Ordenados Quotas

1nspépter...r. 	 ..... 3:260$ 20 3:200$
5	 escriptbrarlos a. 2.000$ 11 10:000$
7.20g;escript urarios a 	

theSoureiro,' quebra
300$000 	

1:300$

2:400$

8

14

9:100$

.2:700$
1 fiel 	 1.200$ 8 1:200$
1 porteiro 	 1:400$ 9 1:400$
1 continuo 	 1	 480$ 3 480$ 28:080$ •

165 quotas a 4 0 / 0 sobre 300:000$ 	 	 12:000$000
10 guardas a 1:000$ 	 	 10:000$000

Material 	 •	 6:000$000
Installação da alfandeg.a 	  	 ,	 5:000$000	 8:652$240	 9.031:158$102
17. Mesas de'Rendas, considerada de .1° classe a Mesa de

Rendas de ltajahy 	 	 624:226$000
18. Junta Cm-amarelai 	 	 29:774$000
19. Empregados de repartições extinctas 	 	 206:824$978
20. Fiscalização e mais despezas dos impostos de .con-

sumo 	 	 1.500:000$000
21. Commissãd de 2% na venda de estampilhas 	 	 150:000$000
22. Ajudas de custo 	 	 40:000$000
23. Gratificações por serviços temporarios e extraordi-

'liarias 	 	 30:000$000
24. Juros dos bilhetes do Thesouro 	 	 480:000$000
25. Idem dos emprestimos do Cofre de Orphãos 	 	 650:000$000
26. Idem dos 'depositas das Caixas Economicas e Montes

'‘	 de &acorro 	  5.360:000$000
27. Idem diversos 	 	 50:000$000
28. Porcentagem pela cobrança-executiva das dividas da 	 -	 .

União 	 •	 '80:000$000
29.-' Commissões e com etagens 	 	 20:000$000
30. Despezas eventuaes 	 	 120:000$000
31. Reposições e restituições  ' 	 500:000$000
32. Exercicios findos 	  	 ,-	 • 3.000:000$000
33. Obras, sendo .:	 -

na Capital Federal 	 	 60:000$000
nos Estados 	 •	 340:000$000	 400:000$000

34. Creditas especiaes 	 • 	  	  . 2.379:267$291•
35. Resgate de papel-moeda nos termos do contracto

;	 de 15 de junho de 1898 	  , 	 	 • 44.-869 : 379$000
36. Fabrico de moedas do nickel 	 	 1.195 : 024$960

1

Art. 44. Esc) Governo autorizado :

1.° A abrir, no exercicio desta lei, creditas supplementares . ate o maximo de
8.003:000$ ás verbas indicadas na tabella que acompanha a presente proposta. A's verbas
- Soccorraa pu'dicos - e - Exercicios lindos - poderá o Governo abrir creditas supple-
mentares em qualquer mez do exercido, comtanto que sua totalidade computada com a
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d03 demais creditas abertos não exceda o meai= fixado, respeitada quanto á verba —
Exercidos findos— a. disposição da lei n. 3.23G, de 3 de setembro de 1884, art. 11. No maximo
fixado por este artigo ao se comprohendem os credites abertos aos ns. 5, 8, 7 e 8 do Orça-
mento do Ministerio do Interior.

2.° A liquidar os debites do toda a especie a que os bancos estão obrigados para com
o Thesouro, pela fôrma que julgar mais couveniente aos interesses deste, submettendo a
divida de bonus do Banco da Republica do Brazil ao rekernen da divida geral do mesmo
banco, devendo neste caso fixar prazo para a respectiva amortização ou liquidal-a em di-
nheiro nas condições acima indicadas.

3.° A conceder o premio de 50$ por tonelada aos navios que *forem construidos no
pais e cuja arqueação seja superior a 100 toneladas, podendo abrir os precisos creditas. •

4.° A entrar em accordo com o Governo do Estado do Pará para a applicação do pro-
dueto do imposto no mesmo Estado percebido sob o titulo de — Auxilio à União.

5.° A transferir para a cidade de Obidos a Mesa de Rendas de Cametá, elevando a
respectiva categoria, sob o mesmo regimen e com attribuições iguaes ás que teem as Mesas
de Rendas de S. Francisco, Antonina e Itajahy.

8.° A reformar a contabilidade publica, de modo a uniformizal-a e pôr os respectivos
regulamentos de accordo com a lei de organização do Tribunal de Contas.

7.* A proceder á mudança da Altandega da cidade de Paranaguá para o Porto d'Agua,
podendo para esse fim abrir os precisos credites destinados ao aluguel dos predios para esta
fim necessarios ; e a fazer a acquisição de deus escaleres para as Mesas de Rendas alfande-
gadas de Itajahy e S. Francisco, em Santa Catherine.

8.° A mandar fabricar no estrangeiro, caso seja preciso, estampilhas do imposto de
consumo e de sello.

9. • A vender os proprios nacionaes, mediante concurrencia publica, sendo esta dis-
pensada quando o comprador for Estado ou municipie da Republica ; e a recolher o producto
ao Thesouro para os fins determinados em lei.

10. A entregar aos Estados os prtprios nacionaes em que funccionam os respectivos
poderes executivos estaduaeo, podendo tombem o Governo receber por troca, com os Es
tados e municipios, os editicies que convenham aos serviços federaee.

11. A annullar todas as apolices existentes no T.hesouro e a elle pertencentes.
12. A perroittir que os terrenos a que se refere o art. 15, n. 111, da lei n. 191 B, de

30 de setembro de 1893, sejam incorporados ao patrimonio da irmandade do Sacramento
da Candelaria desta Capital afim de que elle, como mantenedora do asylo para a 'flanela
desvalida, denominado— Gonçalves do Araujo—, nelles installe tambem uma escola agri-
cola profissional.

13. A dar nova organização és Caixas Economicas, dentro dos recursos das mesmas
caixas, sem onus para o Thesouro.

Art. 45. Ficam approvados os credites constantes da tabella annexa.
Art. 46. Da despeza em ouro dos diversos ministerios, 25.627:874593 deverão ser

pagos em titules do funding loan, na fôrma do accordo de 15 de junho de 1898.
Art. 47. Todos os pagamentos de despezas de materiaes serão cantralizados no The-

souro o Delegacias, com excepção daquelles que forem feitos pelas Secretarias do Con-
gresso, mordomia do Palacio do Governo e dos que desorganizarem os respectivos serviços
e perturbarem a sua marcha, os quaes continuarão a ser effectuados peias propriaa re-
partições, depois de habilitadas, mediante registro prévio de distribuição de credites, ou-
vido o Thesouro sobre a convenienoia de serem feitas as referidas despezas pelas conta-
dorias respectivas. Qualquer pagamento que não esteja nas condiçeies acima não será at-
tendido na tomada de contas dos respectivos responsaveis.

Art. 48. Contimla em vigor o art. 10 da lei n. 380, de 30 de dezembro de 1895.
Capital Federal, 23 de novembro de 1899.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE2.
Joaquim .D. "ranho.

TABELLA A

Leis na 589, de 9 de setembro de 1350, art. 4°, § 6° e 2348, de 25 de agosto de 1873, art. 20

M.inisterio da Justiça e Negocies Interiores

ia2C13:RCICIO DEC 1898

8:02815.23

8:2531390
Decreto n. 2924, de 27 de Junho de 1898

	

Abre o credito especial _para pagamento de vencimentos e custas devidos ao Dr 	
Cincinato Amorico Lopes 	 	 11 : 934$440

Decreto n. 2947, de 25 de Julho de 1893

Abre o credito especial para pagamento de vencimentos do tenente da Brigada
Policial Vicente Pinto de Sant'Anna, de 24 de maio de 1891 a 8 de fevereiro
de 1897 	 	 9:831$111

Decreto n. 2981, da 1 de agosto de 1898

Abre o credito especial para pagamento dos ordenados de pagistrados aposentados
que reverteram á disponibilidade 	 	 148:0003000	 •

Decreto n. 2998, de 12 de setembro de 1898

Abre o credito supplementar ás verbas — Subsidios de Senadores — e — Subsidio*
de Deputados —do exercido de 1898 	 	 818:7501000

Decreto n. 2894, de 9 de maio de 1898

/time o credito especial para pagamento ao lente da Faculdade de Direito
do Recife Dr. José Joaquim Seabra e das custas do processo . 	 .

Decreto n. 2908, de 13 de junho de 1893
Abre . o credito especial para completar o credito aberto pelo decreto n. 284,

de 9 de maio ultimo 	
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Decreto n. 2997, de 12 de setembro de 1898
Abre d credito supplementar ás verbas — Secretaria do Senado — e Secretaria

da Camara, dos Deputados — do exercicio de 1898 	 	 76:200$000

Decreto n. 3041, de 19 de outubro de 1898

A Ire o credito supplementar á verba — Soccorros publicos — .do exercicio
de 1898 	 	 152:7113223

Decreto n. 3057, de 25 de . outubro de 1898

Abre o credito supplementar ás verbas —Subsidio dos Senadores —e — Subsidio
dos Deputados — do exercicio de 1898 	 	 618:7503000

Decreto n. 3058, de 25 de outubro de 1893
Abre o credito supplementar ás verbas — Secretaria do Senado — e — Secretaria

da Camara. dos Deputados — do exercicio de 1898 . . 	 ... • .. .	 76:2oa Pa O

Decreto n. 3133, de 24 de novembro de 1893
Abre o credito supplementar ás verbas — Subsidio dos senadores — e — Sub-

sidio dos deputados — do exercicio de 1898 ....... 	 .	 .	 618:7503000

• Decreto n.3134, de 2.1 de novembro de 1898
Abre o credito supplementar ás verbas — Secretaria do Senado e — Secre-

taria da .Camara dos Deputados — do exercido de 1898 	 	 76:2003000

Decreto n. 3159, de 26 de dezembro de 1898
Abre o credito supplementar ás verbas — Secretaria do Senado — e — Secre-

taria da Camaro dos Deputado3 — do exercido de 1898. . . . . . . .	 76:2003200
Decreto n. 3160, de 26 da dezembro de 1398

Abre o credito supplementar ás verbas — Subsidio dos Senadores — e — Sub- •
oídio dos Deputados . . 	 „ 	 	 598:125$000

Decreto n. 3219, de 4 de março de 1899
	Abre o credito supplementar á verba — Soccorros publicos — do exercicio de 1898. 	 87:8088919

, .3.200:3513046

Ministerio da Guerra

1:7X121P-OICIO »In 1898

Decreto n. 2933, de 4 de julho de 1898
Abre o credito especial para as despezas com a installação da Escola Prepa-

ratoria e de Tacaca do Realengo	 . • „ . . ........	 6á:494$900

• Decreto n. 2986, de 30 de agosto de 1898

Abre o credito especial para despezas com a substituição de um ' fogão e con-
strucção de uma chaminé no edificio da Escola Preparatoria e de Tactica do
Realengo. . .•.	 24: 150$000

Decreto n. 3026, de 5 de outubro de 1898
Abre o credito especial para occorrer ao pagamento da etapa correspondente

aos respectivos postos do pessoal docente dos institutos militares de
ensino 	 	 11340238E0

,
Decreto n, 3054, de 24 de outubro de 1898

Abre o credito especial para pagamento dos ordenados dos professores da et-
thacta Escola Militar do Ceará, que ficaram em disponibilidade e das grati-

" ficações especiaes dos commandantes dos institutos militares de ensino 	 .

• Decreto n: ,3108, de 8 de novembro de 1898 •
Abro o credito especial para pagamento das despezas com as obras de que ne-

cessita uma parte da fachada principal do edificio em que funeciona a
Escola Militar 	

Decrato n. 3126; de 14 de novembro de 1898
Abre o credito supplementar á verba — Etapas — do exercido de 1898 . . .

Decreto n. 3127, de 14 de novembro de 1898
Abre o credito especial para attender ás despezas com o expediente da Escola

Militar do Brazil e com o asseio e conservação do respectivo edificio. . .

Decreto n. 3172, de 30 de dezembro de 1898

Abre o credito especial para attender ás despezas relativas aos institutos mili-
tares de ensino 	

20:7733333

119:7843592,

1.510:5183000

'-- 7:0003000

•09:230$55S

Decreto n. 3221, de 7 de março de 1899

Abre o credito supplementar á verba 1.63 — Material— Consignação n. 36—
porte de tropas—do exercido de 1898 	 	 574:9063492
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Decreto n. 3239, de 23 de março de 1899
Abre o credito eupplementar á verba—Etapas— do exercicio de 1898 . 	 .	 81:0371141

2.589:2951898

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas

131.2claricmcno naz 1898

Decreto n. 2878, de 18 de abril de 1898

Abre o 'credito extraordinario para °ocorrer ao pagamento dai diferenças de ven-
cimentos dos telegraphistaa da Estrada de Ferio Central do Brasil. . . 	 33:341/598

Decreto n. 2888, de 30 de abril de 1898
Abre o credito extraordinario para indemnizar a Companhia Brazileira de

Phosphato de Cal dos prejuizos e damnoe resultantes da rescisão de seu
contracto 	 	 600 : 000/000

Decreto n. 2962, de 1 de agosto de 1898
Abre o credito extraordinarlo, como complementar ao anteriormente votado, para

pagamento á Companhia de Navegação Lloyd de Bremen 	 	 • 10:8161550

Decreto n. 3167, de 28 de dezembro de 18923
Abre o credito extraordinario para pagamento a eSociété 04n4rale de Transporta

ilaritimes h vapeur de Mareeillm 	  , • •	 500:000000

Decreto n. 3237, de 18 de março de 1899

	

Abre o credito supplemehtat á verba 8 a da lei n. 490, tle 18 de dezembro de 1897 	 20:592$050

1.184:750$148

Ministerio da Fazenda
111X.EiRCIOIO DE 18023

Decreto n. 2931, de 30 de junho de 1898
Abre o credito extraordinario, ao cambio de 27, para pagamento dos juro. e

amortização do emprestimo de 2 2.000.000, contrahido em Londres, no cor-
rente exercido	 9  783:3331333

Decreto n. 2985, de 28 de agosto de 1898

Abre o credito extraordinario para occorrer ao pagamento das apolices cujos
possuidores não aceitaram a conversão de que trata o decreto n. 29C7, de 1.1
de junho de 1898 •	 •	 ..	 .

Decreto n. 3024, de 5 de outubro de 1898

520.2001000

Abre o credito especial para pagamento de despezas oriundas da conversão dos
juros de 4 % ouro, das apontem da divida publica interna em juros de 5%,
papel 	 	 2.804:7371500

Decreto n. 3039, de 17 de outubro de 1898

Abre o credito especial para restituição ao Estado de Minas GAMEM do imposto.
pago pela importaçao de materiaes para a conetrucção da nova Capital. . 	 378:8831420

Decreto n. 3085, de 7 de novembro de 1898 .	 •
Abre credito especial para a restituição de • impostos devidos á Companhia •

Luz Stearica 	  •	 .425: i50$000

Decreto n. 3201, de 23 de janeiro de 1899

Abre o credito supplementar á verba— Exercicios Findos — do exercido de 1898. 	 70:7381262

Decreto n. 3207, de 30 de janeiro de 1899
Abre o credito supplementar á verba — Juros e amortização da divida interna

— para occorrer ao pagamento da diferença de juros da conversão de
epolices de 4 a/. ouro para 5 °/0 papel 	 	 1.402:6991760

Decreto n. 3213, de 20 de fevereiro de 1899
Abre o credito supplementar para pagamento de porcentagene devidas aos •
• empregados de diversas repartições arrecadadoras, no exercido de 1898 . 	 280:0001000

• . Decreto n. 3228, de 14 de março de 1899

Abre o• credito supplementar á verba — Ajudas de custo — do exercicio de 1898 	 48:1255780

. . Decreto n. 3241, de 29 de março de 1899
Abre o credito especial para — pagamento de juros— do emprestimo de 1897. . 	 3.800:0001000

Decreto n. 3242, de 28 de março de 1899
Abre o credito supplementar á verba — Caixa de Amortização — do exercicio

de 1898 	 	 7:200 000
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Decreto n. 3243, de 28 de março de 1899
Abre o credito supplementar á verba —Commissões e corretagens do:exercicio

de 1898 .	 •• '••' •	 .	 .	 .	 .	 •	 .	 .	 .	 .	 . • •	 •

Decreto n. 3244, de 30de março de 1899
Abre o credito supplementar â verba — Juros dos deposítOs das Caixas Economicas

' e Montes de Soccorro — do exercicio de 1898. . . . , ..... . .

• Decreto n. 3245 A, de 31 de rciarço de 1899

Abre o credito supplementar á verba — Juros diversos — do exercicio de 1898. •

'

Capital Federal 23 de novembro de 1899.

.4:000$000

59:9,544566

575:00~0

21.679:730$54i

FErtuAz DE CAMPOS SALDES.

Joaquim D. Murtinho.

TABELIÃ — B

rerbas do orçamento para as gimes o Goveino poderá abrir'credito snp ridementar no exercicio de 1000, de.'

accordo com ai leis as. 358, de g de seteMbro de 1850, 23'18, á 25 de; agoito de'1873; e 428, de 10 de

dezeiábro de 1896; art. 8 0, n. 2; e art. 28 da lei a. 490, de 10 de dezembro de 1597

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES

Se corras publin s.

Subsidio aos Deputados e Senadores	 Pelo que for preciso durante as proroga-
ções.'

4	 Secretaria do Senado e da Camara dos Deputa Jos — Pelo serviço stenographico e de
redacção e publicação dos debates durante as prorogações.

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Extreordinctriaí no exterior.

.MINISTERIO DA MARINHA

Hosp,itaes — Pelos medicamentos e utensis.
Reformados— Peio- soldo de officiaes o praças:

de bocca — Pelo sustento ' e dieta das guarnições dos navios-da Armada.

lifunições natiaes — Pelos casos fortuitos de avaria, naufraglos, alijamento de objectos
ao mar e outros sinistros.	 '

•
Fretes — Por diferenças de cambio e commissões de saques, tratamento de praças

em portos estrangeiros, e em Estados onCe DãO lia hospitaes e enfermarias, e para despezas
•fie-enterro.

•
Ecentuaes — Pelas passagens autorizadas par lei, ajudas de custo o gratificações extra-

ordinaria,s tombem determinadas .por lei. ,

1VIINISTERIO DA. GUERRA

Hospitaes —7 Pelos mefiiCamentoS, dietas e utensis a praças de pret.

Praças de pret — Pélas gratificações de voluntarios e engajados e premios aos mesmos.

.Soldos e gratificações—Pelos soldos e gratificações para os que forem nomeados alferes

alumnos além do numero actual.

- Etapas— Pelas que ocorrerem além da importancia, consignada.

Despezas de corpos e . quarteis — Velas forragens e ferragem

Classes inactivas — Pelas etapas das praças invalidas e soldo de officia,es e praças
reformados.

Ajudas de custo — Pelas que se abonarem aos officiaes que viajam em commisgo,
de sers iço.!

Fabricas — Peias dietas, medicamentos, utensis, etapas e diarias a colonos. .
Diversas despezas e eventuaes — Pelo transporte de praças.

MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

• Garantia, de juros ás Estradas de Ferro, aos Engenhos Centraes e portos — Polo que
exceder ao decretado.	 ,•
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MItISTERIO DA FAZENDA

Juros da divida interna fundada — Pelos que ()morrerem no caso do fundar-se parte
da divida flutuante ou de se fazei em operações de credito.

Juro da divida inscripta, etc.— Paios reclamados além do algarismo orçado.

Aposentados — Pelas aposentadorias que forem concedidas além do credito votado.

Pensionistas — Pela pensão, insto-soldo eo montepio e funeral, quando a consignação
não for sufficiente.

Caixa da Ame rtixaçao — Pelo feitio e assigratura .de notas.

Recebedoria —Pelas porcentagens aos empregados e commissões aos cobradores, quando
as consignações não forem sufficientes.

Alfandegas — Pelas percentagens aos empregados, quando as consignações excederem
ao credito votado.

Mesas de Rendas — Palas porcentagens aos empregados, quan lo não bastar o credito
votado.

Commissao dos vendedores psrticulares de estampilhas — Quando a consignação votada
não chegar para oecorrer á despeza.

Ajudas de custo— Pelas qu9 forem reclamadas além da quantia orçada. •
Porcentagem pela cobrasça executicca d.te dividas d.1 UnillO Pelo excesso da arreca-

dação. • •
Juros diversos— Pelas impoitancias que forem precisas aléra das consignadas.

Juros dos bilhetes do Thesouro — Idem, idem.

COMMiSSUS e corretlgens — Pelo que for necessario além da somma concedida.

Juros dos emprestimos do Cofre dos Orp laitos — Pelos que forem reclamados, si a sua
importarcia exceder á do credito votado.

Aros dos depositos das Caicces Eomomicas e dos Montes de Soccorro — Pelos que forem
devidos além do credito votado.

Exerckios findos — Pelas aposentadorias, pensões, ordenados, soldo e outros venci-
melros marcados em lei, e outras despeno, nos casos do art. 11 da lei n. 2330, de 3 de
sele nbro de 1884.

Reposições e restituições — Pelos pagamentos r3clamados, quando a importanda delias
exceder á consignação.

Capital Federal, 23 de novembro de 1899.

)4, Fáltaaz DE CAMPOS SALDES.

'Toavam 13. Murtinho.

DECRETO N. 653—DE 23 De NOVEMBRO DE 1899 ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Annolla os decretos na. 3 128 e 3.129, de 19 de

novembro de 1898, e abre ao Ministerio das Rela-
c6es Exteriereg o ored . to especial da 200:000$ desti-
nado As despesas com a &morando de limt s com
a Republica Argentina e 6.11 da substituirão doa
rns:cns arruinados na fronteira do Brasil com a
Republica do Pará

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu saucciono a resolfição seeuinte:

Artigo nnico. Ficam annullahe; es de-
cretos do Poder Executivo na. 3.128 e 1129,
de 19 de novembro de 1898. passado em vir-
tude dos decretos legislativos na. 519 e 520,
de 17 de novembro do mesmo anilo. sendo o
Poder Executivo autorizado a abrir ao Mi-
nisterio das Relações Exteriores o credito
especial de 290:000$. destinado em partes
iguaes ás despezas com a demarcação da
fronteira das Missões com a Republica Argen-
tina, conforme o laudo arbitrai e ás da sub-
stituição dos marcos arruinados ou que hou-
verem desapparecido na fronteii a do Brasil
com a Republica do Perú; fazendo para isso
as necessarias operações e revogadas as dis-
posições oin contrario.

Capital.Federal, 23 de novembro de 18 9,
11 0 da Republica.

M. FERPAZ DE CAMPOS SALM.

Olyntho de Magathaes.

DECRETO N. 3.377—D522 nz AGOSTO DE 1899
Approva uma das alteracb'es feitas nos estatutos do

Banco do Creeito mirai e Internacional e alo con-
. eignaia no decreto n. 2.814, de 7 de fevereiro. da
1897.

O Prosid onte da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, attendendo ao que reque-
reu o Buxo do Credito Rural e Interna-
cional relativamente ao facto de não ter sido
consignada no decreto n. 2.814, de 7 de
fevereiro de 1897. entre as a lterneões feitas
nos seus est tatos e approvadas pelo 17138010
decreto a do § 2° do art. 4!5, &creta:

Art. 1.° Além das alterações feitas nos
estatutos do Banco do Credito Rural e In-
ternacional o approvadas pelo decreto
n. 2.914, de 7 de fevereiro de 1897, fica
igualmente approvada a seguinte:

Capitulo VIII.
§ 20 do art. 95. passa a ser . o § 30 do

mesmo art. 95.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em

contrario.
Capital Federal, 22 de agosto de 1899 11 0,

Joaquim .D Murtinho.

da Ropublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE11.
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Ministerio da Fazenda — N. 34 — Em 24
de novembro de 1899.

Sr. I° Secretario do Senado Federat—Tenho
a honra de remetter:vos, para os ' devidos
fins, a inclusa mensagem do Sr. Presidente
da Republica., relativa ao decreto dó Coa-
grasso Nacional que fixa a despeza geral da
Republica para o exerciaio de 1900 e dá
outras providencias.

Saude e fraternidade.— Joaquim Murtinho.

Nitilsterio ) da' IiidiíStria via,..cão ' c
,:'Obras -Publicas

Por decretos de 21 do ' corrente, foram con-
cedidos privilegios .de invenção,por, 15 annos,
mesalvando o Governo os direitos de terceiros
ce a sua responsabilidade quanto' á novidade
• e utilidade da invenção, pelas . sedentas
. N. 2.955, a D. M. Costa & Comp., por-
tuguezes, fabricantes de cigarros e residen-
tes nesta Capital, por.seu procurador Adol-

Bailly,' baazileiro, agente de privilegios
nesta Ca pital,'para sua invenção* dia-- Aper-
feiçoamento no prócesso de fabricar carteiras
duplas para cigarros ;
• " N. 2.956, e nas mesmas condições e pelo

-mesmo procurador, a Carlos Auguato. Bor-
ges, brazileiro, agricultor, morador em
Lomba Grande, Estado do Rio Grande do Sul,
para sua invenção de—Apparelho para o ex-
terminio de quaesquer insectos, denominado
—Devastadora dos insectos.

SECRETARIAS DE ESTADO•

Yinisterio da Justiça e' Neáocios
Inte,i-lore?	 •

Expediente de 23 de novembro' de 1899

DIRECTORIA DA JUSTIÇA.

Concederam-se: • 	 •
Ao escrivão da. 4a chcumseripção policial

urbana Nilo do Amazonas Duarte Nunes 90
dias de licança, para tratar de sua saude-
Enviou-se a portaria ao chefe de policia

Ao capitão-ajudante do 70 batalhão de in-
fantaria da guarda nacional desta Capital
Alfredo Pereira da Fonseca cinco mezea de
iicença, para tratar do sua sande, á vista
da inspecção a que foi submettido — ReMet-
teu-se a portaria ao comias rido superior,
declarando-se não estar a ineSma sujeita ao
pagamento de seno.

— Declarou-se ao tenente-coronel com-
mandante superior da guarda p.a,aional, no
Estado da Bahia, que a apostilla do aggre-
gação do tenente-coronel Manoea Esteves.de

•Assis ao estado-niaior daquelle commisnao
só poderá ser feita na certidão. ora devol-
vida, da patente do referido official, depcas
de soltada esta com estanipilhas federaea, de
conformidade com o art. ^ 66 der tieereto
n. 2.573, de 3 de agosto de 1807,

— Remetteranase
Ao presidente do Estado do Rio de Janeiro,

afim de serem legalizados pelo escrivao da
ciciado da Barra Mansa, os .docurnentos
tivos ao registro civil de nasci mento e eobito
dos italianos Dionizio e Giuseppe Dressa;

• , Ao presidente do Estado de Minas Gera"
para providenciar tomo no caso couber, cópia
do officio, .em que o official do registro civil
do distriCto de dons aa, cominunica não ter

-ala -execução b egulaniento annexo ao de-
creto n, ,9.886; de 7 de março'de 1888;

AS) jui federal, na sécção do Rio Grande dg
Sul, arm o excquatur , afim de ter o devido
andamento, a carta rogatoria expedida pelo
juiz do La Caffiza nó reino de Hespanha, ás
justiças daquelle Estado, para citação de
Rosa LoUrido Alvar ' z e seu. marido, no in-
teresse do inventario por fallecimento de
Juan Antonio Tielas ;

Ao commandante Superior interino da
guarda nacionalam Estado de Sergipe, as pa-
tentes do tenente-coronel Ra,ymundo Ribeiro
e do capitão João Vieira Rocha, da , guarda'
nacional da capital do mesmo Estado ;

Ao commaaidante superior. interino da
guarda nacional a no Estado da Parahyba,
patentes do tenente-coronel Joaquim Alvares
da Nobregaa, capitães„ Antotno., Coutinho
de Lyra e. Manoel Sebastião de Araujo, . te-
nente Lindolpho Thomaz de Aquino e ai-
fama Odilon de Araujo Guarita, da guarda
nacional do referido Estado.

Requerimentos despachados

Juiz de direito Candido Vieira Chaves.—
Indeferido. O supplicante foi aproveitado
como juiz de direito, isto é, como magistrado
vitalício, na organizaçãa judiciaria do Estado
de Santa Catharina, onde serviu até 1894.
Acceitando esse cargo, desistia ipso facto das
vantagens que lhe assegurava o art- 60 das
disposições transitorias da Constituição.

Si posteriormente aquella organizaçãofoi an-
nullada,importa saber silo foi lisgatmente,por
autoridade competente, por motivo de ordem
constitucional, para o fim de apurar-se.de-
vidamente ei o requerente tem direito á dis-
ponibilidade subvencionada pela Fazenda Na-
cional, cuja obrigação jã estava extincta, ou
si o seu direito deve prevalecer antes contra
o governo do Estado de Santa Catherina para
o effeito de ser declarado nullo o acto que o
privou de seu cargo de juiz estadual vitalicio.
A decisão da questão encarada por lesta face
escapa á cornpeteacia do Poder Executivo.

Josepha Eugenia da Costa Ramos.—Não é
caso de exequ ifer, visto não se tratar de ne-
nhuma das diligencias enu,neradas nos avi-
sos de 1 de outubro de 184; e 14 de novembro
"de 1865.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
— 'Directoria da Juetiaa secção-- Capital
Federal, 23 de novembro de 1899.

Em solução a o. ofniio o. 950, de 28 de ou-
tubro ultimo, no qual repressntaes contsa o
facto de (tiver; os officiaes da mineira civica
desta. Capital eão havoriern até a presente
data , procurado as guias de mudança que
esse' comma.ndo superior roi .autorizado a .con-
ceder-lhes, nos termos do art. 45 do decreto
n a 1.130, de ia de .março de 1853, declaro-vos.
para os, fina couven entes, mie, considerada
sem effeito a concessão dessas guias, urna
vez que não foram s precuradas dentre sio
prazo maximo de seis mezeS, a contar da
dateada,expedição do' respectivo aviso, devais
annulal-as em .ordem do dia e chamar, por
arlitae,s, os offieiaas, a que, alias se referem a
comparecer n esse. qua rtel general, no prazo
de, 30 dias, fardados e promptos para o ser-
viço, propondo, caso se , apresentem, a sua
aggregação, si porventura não poderem ser
ineluidos corno atractivos nos corpos a que
pertenciam ou em outros em que haja vagas;
e, ai hypothese contraria, placedendo contra
el les de acordo com as (lisposiçõeada decreto
n. 3.535, do 25 de novembro 'de 1865, por-
quanto a ausermia em taes condições é con-
siderada abandono do posto ousieserção, como
explico, o aviso de 5 de fevereiro de 1862.

Saude e fraternidade. —Epitucio Pessoa.—
Sr. coronal com mandante superior interino
da guarda nacional desta Capital.

Expediente de 21 de na.vembro de 1899

DIRECTORIA DO .INTERIori,

Foram autorizados:,
O director da Faculdade .Livro de,Scienciaif

Jiiralicas e Sociaes do Rió de Janeiro, atten-
dendo ao que requereu o Dr. Arlstides pe-
reina da Silva, a admittil-os á matricula no
I° amuado curso slaamesma faculdade. 	 • •

O. director 'da Faculdade de Medicina Ci'd
Rio de Janeiro, em referencia ao officio de 16
de novembro corrente, a ,agradecer aos. al-
Suiunos da- 61. serie, que terminaram o curso
no ,correuto anuo, á efferta da quantia ,de
825$ que fizeram . ao gabinete da cadeira de
,anatomia-medico cirurgica da mesma fa-
culdade. .	 •	 •

—Declarou-se:	 • , •
• Ao ,direeso ti da. Escola Pol yteehnica do ,Rio

de Janeiro que ó permittido a Luiz Moreira
Lima e' ao alferes-alumno Leopoldo Ribeiro
dos Santos Souza assignarem o livro de in-
seripeão a exames, attendendo a que os mes-
mos estudantes pagaram a taxa e exhibiram
os documentos neceesarios . na época- legal.

Ao ,director da ..Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, attendendo ao que requereu
Aná Constancio Barbosa da Franca, que são
COls ;derados válidos para a tnatricula, t no
curso de, phoxinacia os esmiúce de portuguez,
francez, arithtnetica, geographia,. historia
universal e noções do somadas physieas o
na,turaes feitos, pelo requerente nas Escolas
Militares desta Capital e do Rio Gritada do
Sul.	 •	 .	 ,	 „ •• .

—Remettou-ae ao director geral da ita-
strucção publica municipal um exemplar do
Programma . detalado pa,.a ense nazna . en las
escudas primarias de ta Republica de Guate-
mala, por tratar de aesumpto .affecto á
mesma directoria.

Expediente de 24 de novembro de 1899
DIRECToRIA DO INTERIOR	 •

Declarou-se ao director da Faculdade de
Direito do S. Paulo Clue o lente cathedratico
da mesma f lealdade Dr. Carlos Leoncio de
Carvalho deve ser conaderado em serviço
deste ministerio desde que terminou a licen-
ça em cujo goso se achava.

--
Requerimentos despachadas

Custodio Cesa,rio de Faria Alvim e outros
estudantes do InstiturO Agronomia° de lta-
bira, no Estado de Minas •Geraes, pedindo
que sejam validos para a matricula na Escola
de Pharmacia cio mesmo Estado os exames
de preparatorios que prestaram para a ma-
tricula naquelle iaetituto2— indeforidoS.
Sendo a Escola de Plana:teia officialmento
ressalta-Jeiras e regulada pelas disposições das
Faculdades de Medi leiada Iiiiião, só podam
ser nella acceitos os eximes . de preparatOrtos
presta los -em estabelecimento equipstga'cíos
ao Gytnnasio Naciobal ou estaduaes fiscali-
zados por commissario do Governo.

,	 POLICIA. Da DISTRICTO FEIàtAL	 •

' • Por portaria de 24 do corrente, foi nomeado
o cidadão adolphiaPerriat dc Fon;cea, para
o caigo de 3 1 supalente de delegado da 5 , cie-
cumscripção urbana.

•
•	 •

Mit; Ist01:10 da ..viarinha ,
Expedient4 de 16 de Ikorenzbro de 1890

Ao Ministerio da Fazenda:
Regando 'providencias' afins de' que á Dele-,

g4cia. Fiscal do Tlessonro no Estado go
Santa , Catharina sejam concedidos,, para
despezas deste miniSterm, no actual axer-
Cicio, os caedites de 98$703 por :conta da
quo ta. — Med ica na ep tos- st H os pi taes-a4) de 93'S$
por Couta da quota—Material, da ruhrica-
Eventuaês.—Communicou-se á Contadorike
á citada delegacia. ,

Solicitando o pagamento da. unportanesa de
474$998, proveniente de despszas ruiu tas de

MENSAGEM

Sr: Presidente do Senado Federal — Ha-
vendo sanccionado o ' decreto do Congresso

•a is/acionais que fixa aadespeza geral da Repu-
blica nara o exercicio de 1900 e dá outras

, providencias, tenho a honra de restituir-vos
dous dos autographos que acompanharam a

•vossa, mensagem u. 	 20 do coreente
MeZ

Capital Fadara', 23 do novembro ., de 1899,
,11° da Republica.

PERRAZ DE CAMPOS SALLES.



— Ao Quartel-General, declarando: •
' Que o Sr. Presidente da Republica, confor-
mando-se -com o parecer da maioria dos mir.
nistros do Supremo Tribunal Militara adi
consulta de 23 do mez passado, resolve indes

- ferir os requerimentos em que o capitão de
fragata Gustavo Antonio Garnier e o capitão
tenente José Borges talião reclamaram dona
tra as snas collocaçõ.is na. escala, em vista
das promoções de 14 de novembro de 1898.-a
Coinmunicou-se ao Supremo Tribunal Mi-
litar.	 -	 „	 -	 .

Que não se . podendo conceder aposentado-
rias ou reformas spm que proceda o preena
Chimento dos requisitos impostos por- lei,
de•km os Sub-engenheiros navaes de I a classe
Cleto Ladisláo TourinhoJapi-Assú e Luiz
Gaston LaVigne, continuar. corno addidos ao
Corpo de Engenheiros Navaea, não obstante
o que dispuzeram às avisos da secção,
n. 615, de 18 de abril e da 2a secção n 457,
de 2 de maio do corrente anno.—Communi-
cou-se à, Contadoria.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha
desta Capital, recomraendando que mande
vistoriar e avaliar por uma cominissão de
competentes o edificio de que trata o Quartel-
General em .olficio n. 537, de 7 do corrente,
devendo este serviço ser feito com urgencia,
visto convir mudar quanto antes o hospital
de beribericos, cumprindo á. referida .com-
missão orçar tambem a• despeza a fazer-se
para se preparar as construcções existentes,
afim do servirem de hospital completo.

—Ao Ministerio da Fazenda, transrnittindo,
por cópia, 'o officio n. 74, de 24 de outubro
findo, em que a Capitania do Porto desta Ca
pital presta informação acerca do aforamento
dos terrenos de marinha, situadas á rua do
Matadouro, em Nitheroy, requerido por João
da Costa Rodrigues.

MARIO OPTICIAL

-riVlinisterio dá -Fazenda

Pôr tantos da 23 ' do corrente :,g ,	•	 .	 _
Poi exciuerado Eloy José de Avila dojogar

de fiscal dos impostos, da fume e bebidas nos
municipioa de .Vassottras'e Parahyba do Sul,
Estado do Rio de Janeiro.

Foram nomeados : 	 •
João Catidido,de Oliveira, para o logar.de

fiscal dos imposstos de consumo no nniniciPlo
de Itaperuna, Estado do Rio.de Janeiro ;-

'Mano Wernecla de Castro, para identieo
legar no municipio de- Vassouras, naquellel
Estado.

— Por portarias da mesma data, _foram'
concedidas 'as 'seguintes licença, • com venci-,
mentos, para- tratamento de' sande, onde
convier': '

De dons inezes, ao 30 eacripturário da Al-
faialega do Rio de Janeiro Luis Xavier do
Valie

, De deus mezes, o 4° escripturario ria Dele-,
gacia Fiscal no Pará João Augusto -SOEI:1.es de
'Pinho .. a
	

,
De dons mzei
	 •
, erri prorogaç'à'o, ao 2° es-

cripturario da mesma 'delegacia 'Archfinedes
Magno de Castro Rego.

Directoria do Expediente do Thesonro •
. Federai

"551iá 2:1 de novembro de"1899

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Nearocios Inte-

riores:
N. I24—Cornmu.nicando que mandou entre-

gar ao almoxarife do Lazareto da ilha Grande,
Alfredo Manos dos Santosaa quantia de,480$,
requisitada em aviso n. 6.895, de 27 de outu-
bro ultimo, dapois do registro do Tribunal
de Contas..	 „
. —Ao Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas:
N. 204—Enviando, conforme pediu em aviso

n. 186, (10_17 de nov,ernbro ,de 1898. >o resulr
trcleala, analyse a que procedeu o Laboratorio
Nacional nm.,tres, amostras de aguardente de

	

anila de Braalt. . • a	 •	 • -	 I:N. 205—pedindo se digne do designar' uru
hengeneiro para examinar os rnalariaes pecas-

parios o melhoramente ,40 serviço dnabaste-
cimento de agua á capital do Estado de Per,
nambuco e constantes da relação que lhe e
enviada por cópia, e passar .o competente
ãStifiCado. afim de poder permittir,-conforme
reiluereu a Companhia' Beberibe, o despacho,
livre de direitos, de taes materiaes.'„

—Ao Ministerio da Marinha: 	 .
N. 131—Pedindo que se digne de explicar

a razão da diveagencia que se nota' relativa-,
mente á contribuição descontada para o
montepio pelo parpinteiro de 3' classe da bri-
gada de e,rtifices militares da a,rmada .Fraii-
eiscó.Furtado de Mendonça na informação da
Contadoria 'de Marinha e na certidão passada
por ella,bem como na que foi extrahida do que
consta do processo de exereicios, que lhe 'é
enviado, afim de ,se poder resolver sobre a
rectificação dos. titulqsde ; móntepio. expedi-
dos á favor da viuva ,do. mesmo- carpinteiro.

N. 132—Declarandô, em resposta ao aviso
n.774, de 25 de jailho'ultimo,qtre o capitão de
marie èiierra Miguel Antonio Pestana ,pade ser,
admittido a Pagar,-, corno prete.nde, diffea
rança entre a contribuição feita adiantada-
mente para-o montepio do posto immediata-
menté ; superior;. quando-vigerava a tabella
annexa ao decreto n. 113 C; de 2 de janeiro
de 1890,.e a correspondente ao soldo de igual
posto pela tabella ,que acompanhou a le
n. 247, de 15 ge dezembro de 1894, a partir
da data em que ella entrou em execução.

N. 133Comrnunicando, para os devidos
efeitos, que, sendo procedentes as razões 'ex-
postas pela Contadoria de Marinha, na infora
mação enviada, [par cópia com 'o aviso,
n. 1.697, -de 18 de setembro ultimo, relati-

Novembro 1899
„

vamente ao montepio pretençlido por D. Emi-
lia Amalia de; Miranda -Mendes, Viuva do

officialaposentado da secretaria daquelle
,ministerio _Manoel Mendes da Costa, resolveu
que paja, acceita a declaração, de familia,-por
cópia nuthentica, reinettida • 'com o • aviso
il. 1 :414, de 27 de julho ultirao, ; não o po-
dendo ser á que foi apresentada pôr empre-
gado da mesma contadoria com o fim• de
provar o pagamento da joia „e contribuições
do dite afilara!, porque tal . pro. va só deve ser
produzida por meio de certidão.

N. 134—Remettendo, afim de que se digne
de ernittir opinião a respeito, o oficio por
cópia n. 25,. de 28 de setembro ultimo, em
qu,e o delegado do Thesouro em Londres faz

,,eurisiçlermiies acerca' dos inconvenientes 'de
AOreal Satisfeitos, sem pré via autorização deste
aninisterio, os saques expedidos pelos com-
mandantes dos nossos Vasos de guerra no
estrangeiro, quando comprehendern clapezas
de material.

N. .135—Declarando,, em resposta ao aviso
n. 1.103, de 13 de outubro' ultimo, gila de-s,
cisão .deste miniSterio negando o montipio a
D.' 'Catharina Paiva -de Saltes, viuva do fiel
de 2a classe da armada José dos Anjos Saltes,
fundou-se ne faclo,dp, ter o magno „fiel.
cido antes de çompletar o -pagamento das -
12 prestações mortsaes para o montepio.

'N. 1.36 — Comunicando, em resposta ao
aviso'». 1.919, de 2, 4 de outubro ndo, que,
'pela Ordena da ,ljirecteria • de Contabilidade
n. -61; de 19 do mesmo mez, :foi- concedido á
Delegacia Fiscal em Santa Catharina ,o : cre-
dito de 3:867$954 para. desPezas „do. passoal
da verba — Força naval do córrente ex-
ercicio.
•. N. 137-r- Pedindd que providencie Para
que seja 'discriminada por exerci&os a. divida
de exercicios findos:de que é credor o capitão
de mar e guerra Rodrigo Antoniode Miriare
e cujo processo foi enViadaao Thesouro com
o aviso L1. 1.774,Ide 29 de setembro ultimo.

	

— Ao Tribunal de Contas : •	 •
N. 35 — Remettendo. para os 'devidos fins;

o decreto . n . 3 .502,de 21 -do corrente, - 'abrin-
do ao Ministerio da Fazenda o credito ale
2.979:768$045 para pagamento de dividas de

	

„ •	 ,
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'varias repartiçijos deste ministerio. de confor-
midade com as folhas os. 174 a 779.

Declarando que 'a despeza de 560S, con-
stante do . processo de exercicio findo de que
é credor Joaquim Thornaz de Amorirn;deVe

•ser levada integralmente ao credito ey4-
ordinario coneedido no exercicio ds.„, 1.897 ;á
Verba 17' •— Carta Maritima	 qaotadesti-
nadaá oonstrucção e reparas de pharcies.

Transmittindo os papeis 'relativas áadivida
de • eicrcicios findos, na impôrtancia de
29:982$060, pr0veniente de fardatnento for-
necido poraloaquim . Antonio de Almeida 'á
Escola dei 'Aprendlzes.Maritaheíro de Alagoas,
nos atritos 'de 1897 e 1898, e Pedindo provi-
denas sobre o respectivo pagamento.

Ao chefe do 'Ratado-Maior 'Odharal , da
'Armada, autorizando a providenciar 'para
que, ao guardião Manoel 'Ventura Petisco,
seja dada despeza das lorpedeiras Tamborint,
ns. 3 04, 'que foramn vendidas com todos os
Seus pertences' e faziam 'parlada rasponsabl-
lidada do referido guardião.

— Ao capitão do porto do Estado do Rio de
Janeiro, autorizando a Mandar lavrar terniol
de 'despeza'dos objectos' donstantesda relaçao(

-que acompanhou.° seu officio de 13 de outn-
hro 5.ecomrneadarido' 'que tenha
sempre 'em vista o 'disposto no avise ri. 1:806,
'de 3 do dito rnez, que -põr copia se lhe envia':

— Ao capitão do portp do 'Esta& das Ala-.
gdas, autorizando 'a 'providenciar 'para que
'sejam abonadas da dinheiro ' as rações que!
'competeni ao pati'ãe-mor,' patrão deescalerès.
e reraadores da mestila 'capitania, cessando o.
nvaaiciamento feito pela Escola • de A pren.
dizes Marinheiros 'e . devendo semelhante
abonarealizar•se à raião de '1$400 diarios e

. não à, razão de l$600; sendo que no caso de
haverem sido abonadas etapas, tomando-se
Pôr 'base este ultimo valor, aoS officiams que
assim as tiverem percebido de'v„erão indemni -
zar os cofres publicos da diferença. , • .

—' A.' Contadoria, transmittindo os_ papeis
relativos á venda do-rebocador José Mar'ques;
continuando a providenciar afim de. que seja
lavrado 'contracto'coM Casimir Ca.mps, que
se propoz a adquirir O 'dito rebocador pela
quantia de 1:200$.—Comminicou .Se ao Ar-
senal desta Capital..,

exercicios findos.
N. 36 -J. Remettendo, para os fins conve-

nientes, o decreto' n. 3.503, de 20 do corrente,
abrindo 0,0 ‘Ministerio,da Fazenda o credito
de 502:374$816 para pagamento da indemnia
zação devida a Almeida Nazareth & Comp.,
em virtude do accOrdão do Supremo Tribunal

	

Federal de 25 de junho . de -1898.	 •

- —Ao presidente da -Commissão de Finanças
do Senado:

N. 33—Prestando as infoarnaçõas requisi-
tadas em oficio n. 9, 'de 10 de julho ultimo,
acerca da proposição da Camara dos Depu-
tados concedendo um anuo 'de li,çença, com .o
respectivo ordenado, ao oficial da :Caixa.
Económica de Minas Geraes José CS..riace -de
Magalhães Braga:

Procuradoria Geral da Republica:
• 1.,	 •	 r . t •	-	 -

N. 66a-Remettendo um exemplar aias -leis
da Camara Municipal de .Paranagu4 ,e
assim ópia do officio n. 194, dirigido _pela

	Capitania do Porto V no Estado draPa.rana	 ,
Ministerio.da Marinha, em 23 de agosto findo,
e Pedindo que se digne de ,emittinciseu pa- •
recer sobre a conslitucionalidarle da lei n..5S,
de 24 de novembro da 198, pela qual,a A:les-
ma °amara sujeitou a uma taxa de torielagern
os navios que ancoram no porte daquella ci-
dado. ' „.

—A' Prefeitura do District° Federal:

N. 54—Dec1arando, era resposta ao officio
ri.- 157, de 1 de agosto findo, que fica appro-
vada, a concessão do 'aforamento do terreno
accreseido de marinhas, á "Praia Formosa
n. 95, feita a . José Caetano Vallim.•
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Interior. . . 	
Consumo 	
Extraordinaria 	

Depositos 	

•

. 	 . 	 .

PESO EM.
KILOGRAMMAS

punis

•Janeiro 	
Fevereiro

Março 	
Abril 	

Maio

	

	
Junho . . .

" Julho	 . . . .
Agosto . • .

Setembro

27.917.269
42.115.327
44.648.958
48.189.922
34.145.666
36.215.106
36.490.390
47.í50.791
28.491.051

346.027.480

1.024
263

.552
1.02)
1.200

318
138
231
461

•
027
009
.018
017
020
n0t1
005
003
011

203.544 30.794.170
208.332 32.348.610
178.975 32:992.9A
273.706 34.879.610
239.630 21.962.130
203./36 23.714.150
221.532 21.131.390
233.395 38.035.210
197.647 20.535.930

Janeiro.
Fevereiro
Março .
Abril .
Maio .
Junho .
Julho .
Agasto
Setembro.

202.520 30.712.860
205.070 32.333.070
178.413 31.953.050
W8.631 31.819 040
288.430 21.918.130
209.138 23.731.330
221.334 20.127.630
288.461 34.071.930
197.186 20.530.610

4.561
4.411
4.613
4.8.36
3.016
3.143
3.345
3.013
3.067

33.237 2.077.218 259.497.15736.118 2.051.996 259.222.,659 119 5.222 26,3.500

MI/EdAlSORIABiGVE'RSA9-
• BAGAGEM
DE MdMIGRANTE

TOTAL •

MEZES 00'00

•
DO

O'nrs

;

PC
ri; g O

o o
ro$

'0 o

4' 2-ce

o
CO

. E á
g ao
4,2; O 1.O

51.310
15.541
21.880
60.600
43.993
12.820
'6.760
11.280
25.320

4.591
4.420
4.661
4.003
3.03'
3.149
3.35i
5.049
3.078

Sabbado 25
+.•n••••nn•n•n•n••n11,

-Ao governador da Bahia :

N. 15 - Pedindo providencias no sentido
de ser prestado pelos juizes de direito das
comarcas de S. Felix, Santo Amaro e Ala-
goinhas. o necessario auxilio á: execução dos
mandados e rogatorias expedidos pela Justiça
Federal para a cobrança ç rá divida tëti Va da
União, conforme requisitou o Procárádor
seccional da Republica na,quelle Estado, em
officio ' de 2-5 de setembro ultimo, ao secre-
tario do - Interiér do mesmo 1:Stade". -

-Ao governador do Paraná :
N. 13 - Pedindo que se digne de provin-

denciar para que Dão . sejam mais aforados,
arrendados op vendidos, nem mesmo a colo-
nos, as, terras compradas pelo Governo Geral
para jp estabelecimónio da colonia : russo-
allema, jue são proprios nacionaes e se

DL.fait....•:.• 	 1/41.54.A.	 '

acham, por isso, sob a exclusiva, administra-
ção do Governo Federal, devcndo • promover
a restituição ao dominio da Bilião dos que já
foram alienados, conforme se verifica de.
informações prestadas a respeito. 	 .

-Ao presidente da Camara Municipal de
Ca'bo Frio

N. 20 - Pedindo a audiencia daquella
:caMara a, respeito do afol'ameutó das mari-
nhas fronteiras á salina pertencente a Jose
André . Lemos e Luiz André'. Lemos, que re-
quereram o mesmo aforamento. "

-7, A' Delegacia Fiscal em Matto Grosso
N. 4- Autorizando-a, em confirmação ao

tejegraMina de 22 do corrente raez, a requi-
sitar o 2° escripturario dá Alfandega de
CdruMbá Fi lelcino Teixeira Coelho para
servir naquella delegacia.

Novembro -1829 9473

Directoria da Contabilidade do ThesEure
Federal

Requerimentos despachados .
• Dia 24 de novembro de 1899

Pelo Sr. directõr
José Ferreira Bastos, chefe aposentado da

&Mijá, de estamraria da Casa da:Moeda.
pedindo pagamento da divida de .exercicios
iindos, •, na importando, do 1 :101$751.-Pa-
güe-se .	 •

Tenente-coronel de engenheiros Caetano
Manoel de Faria e Albuquerque, fazendo
identico -pedido com relação, a divida de ex-
ercidos findos, na importancia de 500$000.
-Pague-sé.	 --

Arthur 'Cabral, ithim quanto á quantia de
50$000 .-Pagde-Se. • 	 '

Maria Barros Ferreira da Luz, idem
quanto á* quantia de 675$000.-Pague-se.\	 •

COMPANHIA -DOCAS DE:SANTOS

Quadro demonstrativo da ,renda; Lirrecaclada pela Alfandesa de Santos
nos mezes de janeiro a setembro de 1899, e ¡lin* com' Oa dados

. da mesma repartição

Companhia Dócas de Santos, 6 de outubro clei 1899. 	 Antonio Ramos
Fonte, superintendente.	 ,

COMP/5..NIIIA DOCAS DE SANTOS,	 .	 .
Mappa demonstrativo da cana em kilograninias para o interior do
, Estado, Fpedida de Santos pela S. - Paulo itailway ComPany

DO 'cas- de Santo,' 5 de botUbro de 1899, Alvaro Ramos
Fontes, superintendente.

- COMPANHIA DOCAS DE SANTOS
Mappa demOnstrativo. do moyimento , de mercadoras embarcadas

o iages no caca' e armaüns desta' Companhia, ',d-nraiite os
'meses de janeiro a setembro de 1.899 •

MERCADORIAS A GRANEL
Carvão	 58  030.943 kls.

• Forragem gaita 	 	 188.100 »
v.. ..	 ..	 2.797.210:

• Sal
'	

21  304 '.440 kls.

'
6560.150 »

Ferro gusa 	  • • 99.590 »

Carvão

Carvão 	 "	 40  618.850 kls .
. '. ' S-1.1	

7Ferro gusd .•- . . - . .''318960. 516400 ':•
outubro de 1899. -•• Alvaro Ramos Fontes, superinten-

•
Mappa demonstrativo do movimento dos volumes, retardados nos arma-

sem e pateos da Companhia Docas d.e Santos, ujeitos a consumo, de
janeiro a setembro de,189 p 	• •

•

1
Z

,A .4

.0 ;r•-
?a"-

2,
-

'1	 tri

VOLUMES SABIDOS
EM ÉPOC AS ANTE-

RIORES
EM 1899

to
14
E	

..
F. 14

•
'" 41 , ;	 -• 4	 1 'a 4a "c ?) c  ; ;) °O' á •	 2., 2> á r4 ,1
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% r,10
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Volumes antigos não
classificados	 pela

.

i

All'andega ' .	 .	 . i 155 • 	 26	 	 • . 129
Ditos retardados em

1894 	 i• 1.214 1.141 .;	 .	 . •	 .	 . .	 .	 • 103
Ditos retardados em .

1895 	 •	 ' 36 2.852 2.171 ,	 70 50 _ .	 •	 .	 . 561
Ditbs retardados em

1896 	
•

52 20.506 17.914 1.455 .	 •	 • •	 •	 • 1.137
Ditos retardados em • -	 -

1897 .	 .	 .	 .	 . 65 8.328 3.927 .	 .	 . 145 1.3572.899
Ditos retardados em .
•	 1898	 .	 .	 .	 .	 . 119 5.013 303 103 2.231 352 2.024
Ditos retardados em .

1899.	 ''	 •	 43 6.782. ..... 2.224• 3.094 1.464

317
-

44.880 25.482 1.628 '	 4.650 4.803 8.317
--	 -

Fontes, superintendente.
Mappa demânstrativo do movimento das Mercadorias nos rmazens o
, pateos da Companhia Docas de Santos, nos meses de janeiro a

setembro de 1899	 ,

n

•
ESTABELECIMENTOS

•

2
-a
A
O
,2o
O

O
ta
P

7.

VOLUMES RECOLHIDOS NOS
ARMAZENE • 	 .

VOLUMES
DESPACHADOS

VOLIN
MES

112
E ko

ti' .'6'
'"O

E °
'-' ig

i<5
• 2 g

d to
C..) •

-
' EC4'

I 41,e O
7. z(::, •".
P-•
e ø..-.E',..).

.	 oj
-,É. 5,.‘5	 a)

 E)
r..)

2
i
...-
.

.11
c4

Ar mazem n. 1 .	 . 2 379.981 158.051 538.032 367.438 151.630 18.964
,.	 n.	 2.	 . 2 213.332 28.017 271.34? 233.415 27.944 9.950
»	 ti.	 3 .	 . 2 280.575 121.171 404.746 275.121 120.663 8.962
»	 n. 4 :	 . 1 -525.655 147.451 673.106 509.625 143.697 19.784
»	 ri. 5 .	 . 2 286;424 100.125 386.5-19 -276.069 98.921 11.559
»	 n. 6 .	 . 2 154.023 -	 203 154.226 134.140 203 19.883
»	 n. 7.	 . 2 291.565-225.537 517.102 284.982 222.147 9.973
y•	 n.	 8.	 . 2, 736.533 134.392 870.930 733.85' 133.207 3.918

15 2.898 .143 917 .947 3.816 .090 2 .814.675 898.412 103.003
Arm. de bagagem. 1 .	 .	 . .	 .	 . 9.663 '	 9.578. .	 • 85

.. 16 .	 ...	 . .	 . 3.825.753 2.824.253 .	 . 103.088

Companhia Dócas de -Santos, 5 de- intubro de 1899,-Alvaro ..ilaln0/
- • "

1. 13 Trimestre. .

2. ° Trimestre.

3. 0 Trimestre.

Santos, 5 de
dente.	 '

empoo ia Dócts de Santos, 4 de outubroda 1899.-Alvaro Ramos
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255040 '

4:10

4204000

138:8424839

3:054000

8464000

150:7254730

DENOMINAÇÃO DAS CLASSES

Papel állr0 Valor aliciai

Animaes vivos e deseccadoe 	 1405400	 151;600	 3334000
2 Cabellos, pellos e pennas 	 8:6074940	 956140	 24:674383
3 Palies e couros	 	 23:161090	 2:5731,434	 80:5494130
4 Carnes,	 peizes, .materias oleosas e 	 outros

produotos entramo	 	 	 . 120:709$670	 13:414186	 337:0644062
5- Marfim, madrepérola, tartaruga e outros des-

6
pojos animaes 	 	 .	 .

Feudos 	
3:424410	 380$268	 7:9164720

1i:620$260	 1:29 1.S140	 25:799000
7 Legumes, farinaCeos e cereaes 	 	 148:3494205	 46:4834246 4288:24500

.8 Plantas, folhas, fiorée,fructos, sementes, raizes,
cascas, forragens e especiarias 	 .	 .	 . 118:0244530	 13:114840	 579:9064313

9 Sumos ou suecos vegetaes, bebidas alcoolicas
e .fermentadas e ontron liquidos . 	 .	 . 194:4593270	 21:606$600	 432671$61.2

10 Meterias ou substancias cie perfumaria, tin-
turaria, pintura e fitaras 	 47:3764103	 5:2614011	 109:7254290

11 Productoe chiralcos, aniposiçães pharmaceu-
ticas e medicamentos em geral 	 .	 .	 . 93-7496270	 10:4164030	 388:6544694

12
13

Madeira,	 	
Canoa da India, Rimai, junco, rotim, vime

53:5414225	 5:9494025	 105:168066

e outros cipós .	 .	 ......	 .	 . 7684699	 854410	 1:7084200
14 Palha, esparto, cairo, pita, planeava, palha e

15
o~as meterias filamentosas .

Algodão • 	
4:954630	 5504230	 11

187:6245160	 :807.520	 405 6	 220	
3724360

16 Lã 	 20:8 l6. 520	2:3114840	 143 8t 6g857
17 Linho 400349400	 4:444400	 :00 070ãi
18 Seda.	 .	 .	 .	 	 15:804550	 1:75513620	 33 464558
19 Papel e .suas aPplicaçõees 	 29-346850	 3:26%150	 111 3844277
20 Pedras, terras e outros mineram; 36:7065302	 4:338178	 131 002;412
21 Louça e vidros 	 44:4345875	 4:9374208	 112 4024185
22 Ouro, preta e platina 	 2714500	 304500	 2 0334333
23 CobrEe suas figas 	 .41:9054935	 4:6363215	 167 3514:392

Chumbo, 'estanho, zinco e suas ligas 	 .	 	
25 Perro -e aço	 	 137:504;114"9 	 15:27	 271	 384.4643$5

8-2844'365	 924485	 26 09	 112

26 Metalloides e Tarios meteeit 	 • roa)	 MOO	 31
27

28

Armamento e outras obras de armeiro, ob-
jectos, munição e petrechos bellicos. 	 .	 .

Obras de cutelaria 	
7:82i375 8604075
6:970)60	 MEN	 ,15:573,610

29 Obras de relojoaria 	 t:335600	 1	 00	 2:
30 Carros e outroe Tablados 	 11:3324690	 1:2504188	 35:831
31 Instrumentos e'objectos mathematicos, phy-

Bico', chiinicos e • opticon	 	 6:5659752	 7	 42:8214682
32 Instrumentoe a Objectos cirurgieoe e dentarios 2:0598128	 15:1394170
33 Instrumentos de musica e seus pertences. 	 . 3:3384440	 7:4344760
34 Machines, apparellion, 	 ferramentas e	 atai-

sillOn 'diversos 	 341789077	 3-88650	 201:820018
35 Varios artigos	 	 3J:100	 334848.55 .81:0104937

Preliminares 	 8 :4334453	9384272	 17:8614650

1.504:6604681 167:1424642 5.541:0774759

GENEROS LIVRES DE murros
GENEROS LIVRES DE DI-

REITOS JDE CONSUMO,
EXPEDIENTE,	 POR.nz CONSUMO LEIS, ORDENS•11 CON-

'TRACTOS	 ESpÉCIABS

Expediente Add. 10% Valor
oficial

Valor	 Direitos que
oficial	 deveriam

pagar

15074255

1:3884428

304530

84400

64723
816

8:97

304000

26:4494686 6:974065

5104080

	Veiermen

DIREITOS DIt CONSUMO

697811200

15:074573

44000

'424000

13:8844283

3054300

844600

1004809

'1:177461

214000

3:3854000 6774000

3:0534000 6104806

3:8244884 .1:1504240

E

• De 8154 a H. W. Pritehard & Comp., pro-
teniente de lanipadas e tulipas que fornece-
ram no corrente exercido á Secretaria da
Guerra.

De 3:4994763 de fornecimentos feitos no
corrente exercido, por conta do Ministerio
da Guerra, seudo:a Placido Teixeira &Comp.,
2674900; a Moss, Irmão & Comp., 794$320;a
Rocha, Teixeira & Comp., 1964893; a Ro4rigo
Vianna, 890 :4300; a Soares & Irmão, 2914250;
a Vieira, 'Azevedo & Comp.,284500; a Torres,
Irmão & Comp., 4894100; a Vicente da
Cunha Guimarães 2304100; a Villas Boas
& Comp., 1134040, á. viuve Trout & Comp.,
1434760; e a White & Comp., 54890. 	 •

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para que possam ser tomados na con-
sideração que merecerem, papeis em que os
capitães honorarion Bento José de Andrade e
Franklin Oetavio de Alencastro e alferes
Avelino da Costa e Silva, da policia do Es-
tado de S. Paulo, pedem 'que lhes sejam pas-
sadas as respectivas patentes.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Concedendo tres mezes de licença ao artifIce

de fogo de 3 classe do Laboratorio Pyro-.

94 •o &ilibado 215
	 mimo ornem,	 Novembro — 1899

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

MAPPA. demonstrativo do movimento das mercadorias importadas clirsctam.ente pelo porto de Santos,
durante o mez de outubro do corrente armo, com seu valor correspondente, direitos de consumo, expe-
diente, addicional e isentos de todos os direitos

• Companhia D6cas de Santos, 1.1 de novembro de 1899.— Alvaro Ramos Pontes, superintendente.

Miniiterió dá Guerra

Por portarias de 23 do corrente:
Concedera:in-se tres meses de licença com o;

respoctiVo ordenado ao amanuense da Inten-
dência Geral da Guerra João Podo Eivem.
para tratar de sua saude °mie lhe convier;

Foi nomeado subalterno da Ia companhia
de alumnos da Escola Militar do Brazil o 2°
tenente do 80 batalhão de artilharia Adolpho
Ferreira Nobregtr.

Expediente de 13 de novembro de 18 99

Ao Sr. Ministro da Fazenda :
*Remettendo certidão do termo da inspecção

de sande a que foi novamAnte submettido
nesta Capital gnarda aposentado do Dopo,
sito de polvora, do Arsenal de titierre. do Es-
tado do Rio Grande do Sul João Antonio da
Luz.

Solicitando Providencias para que no The-
touro Federal sejam ¡pagas as seguintes
quantias:

technico do Campinho Miguel Dèlphina Pe-
reira para tratar de negados de seu interesse,
conforme pede. — Communicou-se ao dire-
ctor do referido laboratorio.

Transferindo os seguintes alferes : para o
350 batalhão de infantaria .Domingos ' Mon-
teiro, do 50 da mesma arma ; para o 270 João
da Costa Villar, do 14°, e Luiz da Silva Ba-
ptista Junior do 40'; e para o 13° Josá de
Araujo Seixas, do 1°.

Mandando :
Dar baixa do serviço do exerokto, por in-

capacidade physica, ao soldado do :6• batalhão
de artilharia Adalberto Roxo ;

Incluir no Asylo dos Invalidos Ida Patria,
devendo, porém, residir feira do estabeleci-
mento, como prescreve, a portaria de -28 de
fevereiro de 1898, dirigida á Repartição de
AjwIante-General, os soldados Daniel Luiz
da Silva, do 12G batalhão de infh,ntaria e Al-
varo Lopes, do 22° da mesma arma, 'visto
terem sido, em inspecção de sande a que
foram submettidos, julgados incapazes para
o serviço do exercito e não poderem proveraos meios de subsisteneia;
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; Pérmittindo ao major medico do 3a classe
Dr. Antonio Afonso Faustino e ao medico
adjunto do exercito Dr. Antonio Francisco
dos Sabtos Abreu fazerem parte, sem pre-
juizo do serviço rniIitar da commissão sana
tarja encarregada, ao serviço de hygiane do
municiai° de Nitheroy, no Estado do Ria de
Janeiro.—Cornmunicoase ao director gera/
de gaude e aaCamara Municipal da referida
aidada.

—Ao director geral de engenharia, man-
dando orçar a despeza que se terá de fazer
com a colimação de ,urna pia e torneira no
laboratorio de experiencias e anaIssses da

• Direcção Geral de Artilharia, conformo pede
o director dessa direcção.

— 'Ao intendente geral da èuerr ra :
Declarando haver o Ministério da Marinha

posto á - diaposição do commando do 5° dis-
hiato Militar, pela Capitania do Porto do Es-
tado de Santa Catharina um escalar desti-
nado ao serviço da fortaleza de Araçatuba;

Mandando fornecer ao soldado do As:via
dos Invalados di Patrja José Pedro Ro-
drigues uma perna ,ae podD systemapilao.
e faRepartição do Estado-Maior do Exercito,
com destino à 3a s'secção, •os artigos maneio-
nados ato pedido que. sa romette.

Miniáterioala Guerra—Rio de Janeiro, 13 de
novembro de 1899.

N. 290—Sr. intendente geral da guerra—
Em solução.ao oficio que ao commandante do
6° districto militar dirigiu o director do ,Arsa-
nal de Guerra do Estado do Rio Grande do Sul,
em 27 de 'Membro ultimo, sob n. 240, e qne
acompanhou o vosso de 21 de outubro ,fin
n. 2.306, tratando do tempo de duração do
calçaao fornecido ás praças do exercito, vos
declaro, para os fins convenientes. nue.pre-

.valece o tartoo actual com a respoctiva, dura-
ção, até que se resolva sobre esto assupoptg,
.convindraque por essa intendencia continuem
:as observaçoas necessarias á propo,Va que
por ella deverá ser ooportunamenta feita.

Sasale e fraternidade. —1. N. de Medeiros
Mallet

Ao com mandante da Escola Preparato-
ria e de Tactica do Realengo, concedendo
licença aos alumnos Antonio Adolpho Caval-
cante e Julio Caetano Horta, Barbosa, para

' em março do armo vindouro prestarem
exames vagos do 20 armo de desenho e de
inglez, conformo pedem.

Dia 14

,ao Sr. Ministro da Fazenda:
*causando o 'recebimento do avisó em que

declara não poder ser enviada á secretaria
da • Guarra a 'discriminação, qae se lhe pediu,
dos terrenos do .proprio nacional occupado
pela Direcção Geral de Artilharia, por não
existirem no Thesouro Federal a planta desse
proprio naèiOnal e a respectiva escriptura de
compra, e enviando a informação prestada a
tal respeito pelo director geral de artilharia,
a qual poderá esclarecer o assumptó;

Pedindo providencias para que sejam dis-
tribuídos:

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
na Bahia, os credita§ de 1:800$ por conta da
rubrica 16• «Material», aDespezas especiaes»,
«Consignação forragens, ferragens etc., e de
96:8511100, por conta das rubricas Se guin-
tes: 10 , «Saldos e gratificações»; 90:000$;
16a «Material», n 15 «Expediente, , despezas
diversas, etc., 446$600; 16° «Mataria prima
etc.,» 253$; 28. «Fardamento e calçado»,
2:000$; 34's «Transporte de tropas, etc.»
4:000$; despezas • especia'ea, consignação ás
bandas de musica, 151$500:

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
em Matto Grosso o da quanta dg 12000$,
por conta do credito aberto pelo decreto
na 3.325,de 30 do junho ando, para ()ocorrer
ao pagamento de despezas coro a manu-
faètura de fardamento. —FiZerafnase as ne-
cesaarias communicações.

—Ao presidenta,do Tribunal de Contas, de-
clarando, emn resposta ao seu officio u.; 53, de
26 do trica ando, que, sendo os contractos se-
raestraes, que se consideram ajustas prévios,
celebrados na previaãor d. c.s necessidades que
possam ,occoragr, devem a,. despezas re-
spectivas ser classificadas em vista de sua
procedencia e assim class,iacar-se nos §§ 15
—Obras ,na consignaçã,o,do ma-
terial, e 16= Materiais-consignações 16, 17.
21, 24, 32, 33"e 34, as deapezas sobre consera
vação e reparos. •

—Ao SupremoTribunal Militar, enviando.
para que possam ser tomadas na consi-
deração que mereserem, papais em que Ber-
nardo Ferreira Pinto de Souza e Manoel de
earvalho Paes de Andrade Gonvin, offiCiaes
honorarios do exercito, pedem que lhes sejam
passadas as patentes das, honras do posto de
major.	 ; •

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
. Mandando incluir no Asylo dos Inaalidos
da Patria, de conformidade com o disposto no
â ;adro art. 2°, das instrucções de 21 ria abril
0,1867, o soldado addido ao 244 batalhão de
infantaria Fiorentino Ferreira de Oliveira,
o musiso do 1° batalhão de engenharia Joa-
quim José do.faliyeira Sampaio e o soldado do
330 bstalhão daquella arma João Francisco
de Mel/o,ficando sem effeito as ;baixas que
tiveram os deus ultimos e são aproveitando
a estes, para dm algum, o ;tempo em que
estiveram tara das fileiras do exercito.

Declarando:	 ••
Que sao transferidos, na arma de caval-

laria, os tenentes Francisco Craveiro do Sá,
do 1 0 regimento para o 14°, e Joaquim An-
tonio de Azevedo, ao 14'; para o 6°; . e aia de
infantaria o alferes Pedro Magno de Barros
do 39° batalhão para o 10";

Que se, concede:	 -
‘ Troca de corpos entre si aos alferes João
Alfredo de Bittencourt e Anton i o Lourenco
dá Fonsaca, este do 7° e aquelle do IO" ragi-
mentos de cavallaria. '

Licença:
Ao major refórmado do exercito João Luiz

de Castro e Silva. para residir em qualquer
dos Estados da Repp.blica; dando aiciancia ao
raspeativa Cornmandante do.districto,mllitar
sempre que,- tiver . de transtarir. a sua resi-
denala corren lo por conta propria des-'
pezas de transporte;

Ao capitão do 60 regimento de cavallaria
José Casar MarcondeS de Brito, por 90 dias,
para tratar do sua saude no Estado de São
Paula;

Ao tenente do 4° regimento de cavallaria
Virgilio Laudelino de Noronha, ,par igual
prazo, para vir a este Capital afim de sub-
metter-se a uma. aparação cirurgias.;

Aoefficial, praças e paizanos abaixo men.:
cionad os .para, ern 190Q, se. Matricula rem, nas
escalas do exercito, si houver ,vagas e tratisti-
zerem as eXigenCias regulamentares:

Na Escola Preparatória e de Tacti,ca do •
Realengo	 •

-Soldado João Pinto Peixoto Velho, do 2° re-
gimento, ans,peçada Heitor Ben edicto de Assis,
do 60 batalhão de artilharia; cabo de esqua-
dra Olyntho Tolentino da Freitas Marques,
do 100 batalhão, anspeçada 'Luiz de França,
Ferreira da Silva, do 14 0, 2' sargento Fausto
Porto, do 230 . soldarlias Lourenço Morara
Lima, do-27', Estanislaa Gravanski, do 28 1 , o
caba de esquadra Migaral. Vicente de Paula
Oliveira, do 35°, de infantaria; e pnizanos
Ernani de Lima Cardoso, João Francisco
Soares da Silva, José Luiz de Souza, José
Moutinho Moreira Roque e Paulo do Nasci-
mento Silva. —Communicau-se ao conunana
dante da referida escola. 	 .
Na Escola Preparcztori t e de Tactica do Rio,

Pardo
Alferes;Joaluim Carrilho dó Rego Barros e

2° sargento Gatulio Dornelles Var gas, do 6°
batalnao de infantaria ; 2° sargento Caetano
José Munhoz, do 13° regimento -de cavallaria;

cabo de esquadra 'Julio Athayde de Barro
Guedes e , anspaçada Manoel Corrêa de Arruda
e Sá, do 3 , regimento 'de artilharia; soldado
Augusto Fernandes de Barros, do 2° batalhão
de .engenharia ; e paizanos Manoel,Lucio dos
Santos é Jayme Octavio Macia/.

— Ao intendente geral ela guerra:
Communicando alie ás repartições que teem

verba marcada para aèquisição de artigos de
expediente as obterão por assa verba, apro-
veitando-se sarnenta das vantagens consi-
gnadas em cmaaurrencia publica ; e que o -
aviso de 12 , de dezembro ultimo á extincta
Intendenciada Guerra teve por fim harmo-
nizar os preços desses artigos e obtel-os por
menor • preço, segundo já foi declarado em
aviso de 7 de junho seguinte ;
' Mandando:

Fornecer diversos artigos nao governo do
Estado do Matto Grosso; mediante indeanni-
zação ;

Dar em,desaarga 15 kflogrs.mnsas de dyna,-
mi te cedidos pelo 'corrunandante da 1° dia-
-tateto militar, visto ter Adão Benaiomi . gado-
lhido á respectiva DelegaCia Fiscal à, quantia
de 130$, yalor desse material.	 •

Ao director geral de engenharia:
Declarando que -devem ser indicados um

oficial que sirva de pranto por parte da Fa-
zenda Nacional e tres Outros para comporem
a lista que será offeracida ah respectivo juiz
seccional,' psiu a eséalha - do desempatador;
afiril de poder s'e seffectuar uma vistoria no, n
galpão situado a ladeira de Santa Thereza
ri. 21, enatujo. torreno alleg,ou Antonio da
Souza Ribeiro ter se collocarlo Um Canhão
por occasião da revolta de 6 ale sotambro de
1893; cru vista do que' pede o procurador sec-
cional do District° Federal.a-Communicou-se
ao mesmo procUredor.	 • '

Mandando remetter á Seèretaria de ''Estaalp
uma certidão do tempo de seryiço ao porteiro
ais Direcção Geral de Engenharia Jos,é cla Silva •
Breyner po . periodo.decorrido de ah de julho
de 1878 a 29 de janeiro asItirno, afina de se
poder reSolvor sobre o requerimento 'era que
pede aposentadpaia.., ,

Ao director, do Arsenal de ,Querra da
Capital Federal, mandando concertar no dito
arsenal, sempre que for requisitado pela
pirecção Geral de Artilharia, ,o armamentO
pertencente ao museu ' a cargo .da mesma
direcção.—Commuuicou-se ao director geral
de artilharia declarando-se-lhe que, -para a
limpeza ,e conservação desse armamento,
deve sé ter ou adquirir pessoal, por ger da
pouca efficacia taLserviço feito por pessoalale
repartição diferente.

—;Ao delegado fiscal do Thesouro Federal.
em afasto Grosso, declarando que bom pro-
cedeu impugnando o pagamento das folhas
do • Laboratorio Pyrotechnico do dito Estado,
por não estarem altas de accordo com as ta-
balias orçamentarias.

Dia 10

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pe.;
garnento das quantias:
-De 1:598$600 aManoel José de Almeida •

Carvalho, de serragem 	 e • cal que forneceu
pe inritaol;utubro findo, para o fabrico de gaz na
fortaleza de Santa Cruz da barra desta Ca-' -

De. ,23:032$086 , a A. Ferreira Neves sY.;
Comp. e de 13:572a525 a Francisco Pintado
Oliveira, de fornecimentos feitos, no . cor-
rente. , exerciáo, á /ntendencia Geral da
Guerra.

a- Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Classificando no I° batalho da engenharia

o 1 0 tenente de , artilharia Daniel Netto Si-
mões da Costa, .ultimamente promovido a

• este posto ;.
; Declarando que, 'conforme publicou-se no
Diari9 Officiaade 16 do novembro de 1894, á , s
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Dr. Aurelio de Figueiredo Rimes e não
Dr. Aurelio Rins, como foi publicado no de
14 do dito moz e anuo, o cidadão a quem por
decreto de 12, tambem de novembro de 1894,
ao conferiram as honraa do posto de capitão
do exercito — Communicou-se ao Supremo
Tribunal Militar.

Mandando:
Declarar ao commandante do 70 distilai°

militar que, tendo a Directoria Geral de
Saude Publica communicado ao consul geral
do Brazil em Montevideo que os navios que
conduzem passageiros de Matto Grosso estão
isentos de tocar na Ilha Grande, si do seu
despacho consular constar a desinfecção da
bagagina doe ditos passageiros, a qual só se
effectuará depois de decorridos 20 dias d t
passagem do nave) em Villa Concepcion, e
sendo de 8 a 10 dias a viagem deste ultimo
porto a Montevideo, foi applicada aos navios
trazendo passageiros em transito, sem haver
sido decorrieto aquelle prazo, a providencia
terceira do Interdicto Sanitario, expedido em
21 de setembro findo, pelo que ordenou á
administração do Lloyd Brazileiro que não
se dessem passagens alem de Montevideo,
segundo participam os syndicos em officio de
8 do corrente ;

Incluir .no Asylo dos Invalides da Patria o
anspeçada do 34° batalhão de enfantaria Joa-
quim Francisco Monteiro, aquem se portnitte
residir no Estado do Rio Grande do Norte,
ficando sem effeito a baixa que teve e não
lhe aproveitando para fim algum o tempo em
que esteve fóra das fileiras do exercito, visto
achar-se incapaz do serviço e não poder anga-
riar os meios de subaiatencia.

Nomeando para inspeccionar o 1 0 batalhão
de engenharia o general de brigada Silvestre
Rodrigues da Silva Travessos.

Transferindo na arma de infantaria:
Para o 24° batalhão o tenente do 4 0 João

Gonçalves Guimarães, e daquelle para eate
corpo o tenente Julio Canavarro Negreiros de
Mello;

Para o 17° o alferes do 30' Aristides Olym-
pio Sampaio ;

Para o 150 os alferes Leandro José da Costa,
do 15', e Arthur Augusto Coelho dos Santos,
do' 9' ;

Para o 36° os altere Manoel Pereira de
Carvalho, do 90, e Idylio da Silva Azevedo,
do leo.

Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para os fins convenientes, cópia authen-
tica do decreto de 15 dfscorrente, perdoando
os sentenciados militares constantes da rela-
ção que acompanha o mesmo decreto.

— Ao intendente geral da guerra, man-
dando fornecer á. Repartição do Estado-
Maior do Exercito um exemplar do Dicciona-
rio Geographico de Alfredo Moreira Pinto, e
ao soldado do Asylo doe Invalides da Patria
Antonio Lopes Iracema una appe.relho ortho-
pealos);

=MEM

N. 1.187— Ministerio da Guerra — Rio de
Janeiro, 16 de novembro de 189.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito —
Commemorando a gloriosa data da procla-
mação da Ropublica dos Estados Unidos do
Brazil. formaram hontem as forças desta
guarnição para prestar as homenagens de-
vidas ao nosso primeiro magistrado, a quem
estão confiados a direcção e destinos . da
Patria.

Ainda uma vez revelou-se o glorioso exer-
cito brazileiro digno do lisonjeiro conceito de
que gosa e da alta missão que lhe está con-
nada.

O Exm. Se. Presidente da Republica,
Ita revista que hontem passou ás tropas,
assistindo depois desta Secretaria de Estado
á marcha em continencia tributada ao sou
elevado cargo, notou com grande satisfação
a dorrenão, garbo e luzimento com que os
batalhões e regimentos se apresentaram e
realizaram todas as evoluocs. revelando
assim tanto o zelo e esmero individual, como
o dos respectivos chefes, cujo objectivo price

cipal, ora manifestado, traduz-se na exacta
compreliensão do cumprimento do dever.

Por Lies motivos, determina o mesmo Exm.
Sr. Prasidente que, em ordem do dia do exer-
cito, sejam louvados o cummandante da di-
visão e os das brigedas, os commandantes
oliciaes dos corpos, os delegados do Esttdo-
Maior junto ao commando ila divisão, e os
ofPciaes do estados-maiores desta e das bri-
gadas, bem assim ás praças que tomaram
parte nossa manifestação de jubilo.

Saude e fraternidade.—J,	 de Medeiros
Maltes.

Requerimentos despachados
Coronel graduado medico de l à classe Dr.

José Leoncio de . Medeiroa.— Não tem funda-
mento a reclamação do requerente.

Alferes Olyntho Nunes Sardenberg.— En-
vie-se ao (formando da Escola do Rio Pardo.
Ao Estado Maior.

José Fernandes Gonçalvea Bastos.—Seja de
novo inspeccionado de sendo, para ser veri-
ficado si está invalido. A certidão apresen-e
toda deverá ser substituida por outra por
extenso. Ao Estado Maior.

Heitor Ignacio Posada.— Ao commando da
Escola do Realengo para informar.

Dr, João Plinio de Castro Menezes.— O fi-
lho do requerente já obteve a licença solici-
tada.

Antonio do Canto Menozes.— Já foi atten-
dido.

Alteres Rodrigo José Valioso, sargento
quartel-mestre Antonio Gervasio de Sá Car-
neiro, 2° sargento Henrique Luiz Malheiros
e João Candeio de Oliveira e soldado Agos-
tinho de Oliveira Santos.— Indeferidos.

Ministerio da Industria Viacao
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 22 de novembro de 1899

Luiza Maria ali:Conceição. vinva de car-
teiro de 1 0 classe da Administração dos Co r

-reios do Districto Federal.—Compareça nesta
directoria, para tomar conhecimento de ex-
igenclas da lei, relativas á pensão do monte-
pio que requer.

Lndovina da Costa Valioso mdi do ama-
nuense da Admidistração dos Correios do Dis-
trict° Federal José da Costa Velloso.—Idem.

Directoria Geral da Indastola

Por portarias de 24 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças a fanccio-
narios da Repartição Geral dos Telegraphos:

De 90 dias, em prorogação, ao telegra-
phista de 2° classe Luiz Silveira da Veiga e
a de 3° Maria Amalia Cardoso Veiga;

De 60 dias ao de 4° classe Augusto dos
Reis Bellez;

De dons mezes ao feitor de linha Fran-
cisco de Souza Mello,

Todas com os vencimentos da lei para tra-
tamento de sande. 	 •

Requerimentos _despachados

Companhia Norte Mineira, pedindo re-
consideração do despacho deste Ministerio,
mandando recolher aos cofres da União a
quantia correspondente aos dous primeiros
territorios medidos no Estado da Bahia,
para, a fundação de nucleos coloniaes.—
Mantenho o despacho anterior, proferido de
accordo com a doutrina nesta mataria sus-
tentada. Marque-se prazo a supplicante para
entrar com a importanola devida' sob
pena, não o fazendo, de rescisão do contracto
por falta de cumprimento de suas obri-
gaçõeee

Thomz Costa, procurador de Acne Ma-
galgas Costa e Josephina Corrêa de Carva- •
lhoe—Compareça nesta directoria para rece-
ber guia de pagamento de sello.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS
Requerimentos despachados

Delphina Alves dos Santos Moura, viuva
do carteiro de 1 0 classe dos Correios do Dis-
tricto Federal João Baptista de Moura, pe-
dindo que se lhe diga por certidão si o seu
finado marido estava ou não quite com o
montepio .—De-se a certidão.

Hermenegildo Tasso Xavier da Silva, car-
teiro de 1 0 classe dos Correios do District°
Federal, pedindo 90 dias de licença, em pro-
rogação, para tratar de sua saude.—Con-
cedo.

Can dido Brandiu) de Souza Barros Junior,
carteiro supplente dos eorreios do District°
Federal, pedindo 30 dias de licença para tra-
tar de sua saude.—Concedo.

Saturnino Alves Faro, porteiro dos Cor-
reios do Pare, pedindo troa mezes de licença
para tratar do sua sande.— Concedo.

Alfredo Nielsen de Araujo Neves, prati-
cante dos Correias da Parahyba, pedindo 60
dias de licença para tratar de sua sande.—
Concedo.

João Ferreira de Sá Benevidee, praticante
dos Correios do District° Federal, pedindo um
mez de licença para tratar de sua sande.—
Concedo.

~111MGEINIIMIMMI~Ma

SECÇÃO JUDICIARLI,
Côrte de A.ppelIagilo

OUSIO DA CAMARA CRIMINAL EM 24 DE
NOVEMBRO DE 1899

Preçidencia do Sr. desembargador Azevedo
Migalhas:— Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola, Dias Lima, Tavares Bastos e Mi-
randa Riboiro.

Não houve julgamento por não estar com-
pleto o numero de juizes.

PASSAGENS
Appellaçttes crimes

N. 485—Ao Sr. desedibargador Tavares
Bastos.

N. 481—Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Appellages eiveis
Ns. 1.751 e 1.806— Ao Sr. desembargador

Espio& a .
Na. 1.559 e 1.795— Ao Sr. desembargador

Dias Lima.
• N. 1.625— Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.
' N. 1.530— Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
Appeliaçtles com merciaes

N. 1.599— Ao Sr. desembargador Azevedo
Magalhães,

Ns. 1.702 e 1.776— Ao Sr. desembargador
Espinola.

N8. 1.655 e 1.655-- AO Sr. desembargador
Dias Lima.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 23 de no-
vembro de 1899 	  4.373:804876

Idem do dia 24:
Em papel 	  329:615$708
Em ouro 	  35:054$822

354:670$529

4.738:480E405
1CM Igual periodo de 1898.... 5.539:406$962



Directoria de Meteorologia do Minimterio da Marinha-Re-
partição da Carta Maritima-Resumo meteorologico da estação central, no morro de Santo
Antonio,' em 23 de novembro de 1899 (quinta-f•ita):
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nursç-to do brilho solar 2,03
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•
	 Observações

Dei h. 30 m. p. .a 1h. 45 ia. p. chovissou. De 2 h. 15 ia. p. ás 3 h. 10 m. p.a
cahiu chuva fina. A's 7 h. 45 na. p. cairia um ligeiro aguaceiro. De 8 h. 50 na. p. até
depois de 9 h. p. notararn-se relampagos no quadrante de SE,'ouvindo-se trovões.
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RECEBEDORI1

Rendimento do dia l'a 23 de
novembro de 1899 	 1.962:99%605

Idem do dia 24 	 9,3:880$476
-------------
2.056:877$081

Em igual periodo de 1898 	 833:426$844
RECEBEDORIA DOESTADO DE MINAS GERAM

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 24 'de no-
vembro de 1899 	 •	 . 	

Idem do dia 1 a 24 	

NOTICIÁRIO
F. co1a lPolytechnica . O resul-

tado -dos exames de hontem foi o seguinte.:
Exames para admissão - Algebra elemen-

tar e superior, geometria, trigonometria re-
ctilinea--.-Approvado sivap/esznente: Euvaldo
Nine.

Um retirou-se por doente.
Desenho geometria° e elementar - Appro-

vados: plenamente,Angelo de Oliveira Bevi-
Cyro de AndradeMartins Costa e José

de Pontes Medeiros ; simplesmente; Pedro
Delduque de Macedo; Francisco Affonso de
Assis Figueiredo e Adolpho Murtinho.

Reprovado; um,
Curso geral -- Calculo-Approvados sim-

plesmente: Miguel , Furtado de Bacellar e
Antonio Paulo de Maltes.
. Reprovado, um.
Geometria descriptiva- Approvados sim-

plesmente: Pasclioal Villaboini, José Pires Re-
bailo, Gabriel Ramos da Silva e Oscar Ma-
faldo de Oliveira. -

Chimica lnorganica - Approvados: plena-
men,e, .Gastão Braga ; simplesmente, José
neraclito de Farias Lima, Antonio Caval-
cante Albuquerque de . Gusmão- e Edmundo
Cavalcanti de Castro Goyantia.

Curso de engenhai-lia civil- Hydraulipa -
Approvados: com distinção, Henrique Casar
de Oliveira Costa ; plenamente, Raul de Mo-
raes Veiga e Eduardo Goinle a simples-
mente, João de Palma Muniz.

Economia politica -A pprovados :plenamen-
te, ,Octacilio, Gonçalves Pereira e Alvaro
Alves Barroso ; simp!esment.e, José Ferraz de
Vassoncellos o Antonio Augusto de Souza
Mendes.

Correio - Esta repartição expedirá
malas .hoje pelos .seguintes paquetes:

Pelo Itaperuna, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até , as .12 horas da ma-
nhã, 'cartas para o interior até as 12 1/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tarde, ob-
jectos paras registrar até as 11 da manhã. r

Pelo Miramar, para Victoria e Nova York,
recebendo impressos até as 11 horas da
manhã, cartas para ó interior até as 111/2.
ditas com • porte duplo e para o exterior até
as -12, objectos para registrar até as 10.

Pelo Santos, para os portos do sul e Mon-
tevideo, recebendo impressos até as 9 horas
da manhã; cartas para o interior até as 9 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 10.	 •	 -

Pelo' Fidelense, para Aracaju, recebendo
Impressos até a 1 hora da tarde, cartas para
o interior até a / / /2, ditas com porte duplo
até as 2, objectos para registrar até as 12 da
manhã.	 •

- Amanhã:	 ,	 •
Pelo Esperança para Bahia e Aracaju,

receberdo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 71/2,
ditas com porte duplo até as 8, objectos para
registrar até ás 6 dá tarde de hoje.

- Afim de prestar esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer, na 53 secção desta
repartição o rernettente de uma encom-
raenda para o Sr. Dr. Sebastião Jamary, em
RU, S. Paulo; e o de uin maço de jornaes para
Degjamin França, em Razende.

MARCAS REGISTRADAS
Na 2.810

. José Francisco Corrêa & Comp., negocian-
tes, estabelecidos nesta praça, á rua Sete de
Setembro 74, com commeacio de fumos,
fabrica de cigarros e artigos para fumante,
veem apresentar á Meritis s ima Junta Com-
marcial a marca acima collada adoptada pelos
supplicantea para distinguir os seus cigarros
denominados «Americanistas», a qual con-
siste no seguinte : um rotulo estreito em
papel branco e fundo amarello, de forma re-
ctangular,fauarnecido por tres filetes de linhas
azues, uma grossa e duas estreitas na parte
interior. A' esquerda do rotulo, sobre um
circulá branco e fundo azul, vê-se no pri-
meiro plano latteral um pedestal com a figura
da Liberdade illuminando o mundo,e no outro
um veado a perfil com a cabeça erguida ; o
centro deste quadro representa a bailia de
Guanabara com a entrada da barra, o Pão
de Assacar e o sol emergindo das aguas.
Na parte direita, sobre uma facha azul, lê-se
em typos brarcos a palavra : «Americanist rsa
e sobre outra brames 'os dizeres ern typos
ames: «Cigarros de superior fanio desfiado» ;
sobre fundo- amarello a firma dos supplica.n-
tes : «Tosd Francisco Correa & Cama.» e
ainda sobre fundo branco a localidade :
«Rua . Sete de Setembro n. 74--; Rio de Janeiro»;

A referida marca será usada em papel e
tintas de toda e qualquer dr e servirá para
envolucrar os cigarros «Americanistas» da
fabricação dos supplicantes, afim de bem dis-
tinguil-os e assim melhor garantir os seus di-
reitos de propriedade e commercio.

(Achava-se collada uma estampilha de
300 reis e inutilizada com os seguintes di-
zeres:

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1899.-,
José Francisco Corres & Comp.)

Apresentada na Searetaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 3 de novembro de 1899.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.819 por despacho da
Junta Coinmercial em sessão de hoje.-

Pagou no primeiro exemplar' 6$600 de
sello por estampilhas.

Rio' de Janeiro, 20 de novembro de 1899.-
O secretario, Casar de Oliveira.

(Ao lado achava-sè o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal). -,

EDITAM' E AVISOS

Faculdade de Medicina o de
1Pharmacia ao mo de Ja-
neiro

Serão chamados a exame • pratico, sab
bado, 25 do corrente, ás 11 horas da''
manhã, os seguintes senhores

1' serie medica (Physica)

Ripa' Fraderico Tourinho..
João Baptista Marques Pereira.,
Bernardo de Souza Velho.
Theodoro Polycarpo.
Raymundo Mauricio Ma lcher dos Navegantes.
José do Sá. Peixoto Junior. •
José Feliciano Anthero Roxo.
Osny de Souza Martins.
Carlos Vaz de Mello Filho.
Basilio Torreão Franco de Sá.

Turma supplementar

Manoel Baptista de Oliveira.
Joviano de Medeiros Rezende..
Antonio Vicente • do Nascimento

,Junior:
Jonas Deocleelano Ribeiro.
Delduqua Vieira Palina.
Adilar Alves Bandeira.
Carlos Octaviano Marcondes Homem de
' Mello.-	 •

Alberto de Paula Rodrigues.
Manoel Joaquim Cavalcanti de Albuquerque.
Alvaro Ribeiró de Barros.

2s serie meClica'( Histologia)

Antonio Luiz de Almada Horta.
Augusto Branl'ao.
Octavio de Moraes Veiga.
José Vieira' Romeiro;
Mauricio Leitão da Cunha,
José Tostes de Alvarenga:
Cassio Barbosa de Rezende.
Gaspar Barbosa de Rezende.
Leopoldo Felix de Souza.
Leopoldo Candido. '"
Oswaldo Alves Milavard.
Nelson de Vasconcellos e Almeida.
Aristides Ferreira Caire.
João Penido Burnier.
Aristoteles Dutra de Carvalho.
Joaquim Francisco Junqueira,

44:544469
885:507$433

Em igual periodo de 1898... 	 363:394956

Faltosa
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Turma supplementar

Manoel Cintra Barbosa Lima.
José Marcellino Teixeira de Rezende.
Abel de Noronha Gomes da Silva.
Mario de Miranda Valverde.
Zoroastro Rodrigues de Alvarenga.
João Ferreira de Moraes.
José Alves Dias Junior.
Landelino Gomes de Almeida.
José Jeronymo de Macedo.
Octavio Alves Barroso.
José peregrino Leite de Araújo Filho,
Eduardo doa Santos Lima.
Rodolpho Vaccani.
Delphmo Pinheiro de Ulhôa Cintra.
Eurico Pereira.
João Angusto Bezerra.

3* serie medica (Anatomia pathologica)

Manoel de Campos Carvalho Vidigal.
José Teixeira de Castro Junior.
Joaquim Gomes Hardman.
João de Almeida Tavares.
Mario Floriano de Toledo.
Navio Bicudo.
Caetano Munhoz da &Ma.
Antonio-José Azevedo do Amaral.
Francisco Pedro Monteiro da Silva.
Francisco Ignacio Monteiro de Andrade.

Turma supplementar

Aristides de Campos Seabra.
Oscar Publio de Mello.
Galdino Martins do Valha.
Alfredo Hegydio de 01 veira.
Eduardo Jorge Wanderley.
Pedro Baptista de Oliveira.
Manoel Feliciano da Moita e Albuquerque.
Augusto Linhares'.
Olear° de Barros corra.
Manoel do Nascimento Fernandes Tavora.
Eduardo RI WIlo.
Laoucio de Queiroz.
Francisco Pinheiro Guimarães.
Carlos Eugenio Corseml.

5* serie medica (OperagJes e apparelhos)

Os mesmos chamados.

6-• serie medica r(Medicina legal)

Alfredo Leal de Sá Prreira.
Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães.
Eduardo Augusto Brandão Pira.
()atavio Camara do Sá Brito.
Enento de Souza Nunes.
Domingos Rnbião Alves Meira.
lidefonso Augusto Leonidas Leite.
Edelberto de Lellis Ferreira.
Adolpho Luiz Hasselmann.
Gabriel Pio da Silva Junior.
Antonio Marcial Junior.
João José Henriques.

Turma supplementar

João Baptista do Lacerda,.
Vital Modesto da Silva Mello.
()atavio Lisboa de Souza.
Arthur de Oliveira Figueiredo.
Daciano Goulart.
João Nery.
Guilherme Augusto Gonçalves Junior.
Domiciano Augusto dos Passos Maia.
Antonio Estanialau Affonso de Vasconcellos.
Bernardlno do Nascimento Mour Junior.
Sebastião Marques das Neves.
Nicolau Beoker Pinto.

— Serão chamados a exame oral sab-
bado, 25, ás mesmas horas, os seguintes
senhores:

sta sbrie medica

José Barbosa de Barros.
Eduardo Baptista Pereira.
Thomé. Dias dos Santos Brandão.
Eugenio Manou da Fonseca.

•Turma siipplementar
Octavio do Reg-) Lopes.
Cantil° de Freitas Mareio.
Pedro Furtado Cargueira.
Alberto Teixeira da Costa.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1899.—
Dr. E. ffinezes.

Escola Polytechnica •

De (Irdem do Sr. director interino da es-
cola faço publico, para conhecimento dos
interessados, que amanhã, 25 da corrente, áta
I() horas da manhã, dar-se-ha ponto para
prova oral aos seguintes senhores:

. EXAMES PARA ADMISSÃO

Desenho geometrico e elementar
( 2* chamada)

Affonso de Oliveira Teixeira.

(2" chamada) •
Antonio Pereira de S01174 Botafogo. -
Joaquim Apollinar Fernandes de Medeiros.
flarloS Martins Gonçalnes Patina.
João Luiz Ferreira.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL
Estrulas e pontes	 •

Joaquim de Souza Franco Valente.
Heitor Sayà'o de Bnstarnante.
João Baptista Lobato.
João Francisco de Sonza Coutinho.

Turma snpplementar
Osmann Pedrosa.
Alfredo Contado de Niemeyer.
Eugenio Osorio de Cargueira.
Jayme Lopes do Couto.

HydrauPca
Armando Dnval Sergio Ferreira.
Mario da França Miranda.
José Ferraz de Vascoucellos.
Antonio Augusto de Souza Mendes.
José Joaquim Rodrigues dos Santo.
Octacilio Gonçalves Pereira.

Turma supplementar
Alvaro Alves Barroso,
João José da Silva.
Tobias de Laoerda Martins Moscow.
Augusto Guigon.

Ernesto Frederico da Cunha Sobrinho.
Joaquim José do Souza Breves Filho.

Economia po/itica
Henrique Casar de Oliveira Costa.
Silvamo José Bernardas.
Eduardo Guita°.
José Ayrea de Souza.

EIAME8 PARA A OBTENÇÃO DO TITULO DE
AGRIMENSOR

ifathematica elementar
(A's 10 horas)

Francisco Macedo Junior.
Francisco José Xavier Junior.
Antonio de Castro Valente Lobo.
João Macieira.
Arminio Valmont.

Rio de Jareiro, 24 de novembro de 1899.—
Akeandre Gemes da Situa Ctia‘es, inb -secre-
tario.

---7" •
Eacolaa Polytechnica

De ordem do Sr. director interino, faca pn.
blico, para conhecimento dos interessadfoa,que
ria conformidade do Codigo do Ensino Su-
perior, approvado pelo decreto n. 1.159, de
3 de dezembro de 1892, achar-se-ha aberta, a
partir da presente data e peie prazo de
quatro meses, na secretaria desta escola, a
orscripção para o concurso á vaga de substi-
tuto da 2' secção do Curso de engenharia
civil, c,ompaehendendo, na fôrma doa esta-
tutos appro fados pelo decreta a. moi, af,
23 de janeiro de 1898 as seguintes matarias: •

2' cadeira do l o anoo—Hydraidtiquidos
e gazes—Abastecimento de agua—Esgotos—
Hydraulica agricolo. 	 ,

2* cadeira ao 3° anna_afacabsas ~Hug e
oPeratri,ses, Precedidas do estudo dos motores
e industrias MeCalliâat Goreeepondentee.

1* cadeira do 2° anno —Estrad ta de ferro e
de rodagem —Pontes. giadaetos

As formalidades. e condições para a admis-
são são as estabelecidas nos anta. 88 e 75 do
citado codigo.

As disposições relativas ás provas do con-
curso e seu julgamento constam dos anta. 8
e 119 do referido codigo e dos arte. 6 1 10
dos estatutos acima citados.

Secretaria da Escola Polytechnica, 1 de
agosto de 1899.—Bacharel José Joaquim da
girando e Horta, secretario.

Policia do Dintricto Federal
De ordem do Sr. Dr. chefe de policia, faço

publico que esta repartição precisa comprar
para o serviço de tracção doe carros da Casa
de Detenção, dutia parelhas de bestas, tnan-
sas, adestradas e sem defeito algum.

As pessoas que tiverem animaes nas condi-
ções acima indica las e os quizerem vender,
são convidadas a apresentar nata repartição;
no dia 30 do corrente, ao meio-dia, suas pio-
postas em carta fechada, onde conste, por ex-
tenso e em algarismos, sem rasuras, entre-
linhas ou emendas, o preço de cada parelha.

Secretaria da Policia do District° Federal,
24 de novembro de-1899.-0 secretario, Can-
dido José de Siqueira Campello.

Brigada
CONCURRXWIA,

De ordem do Sr. coronel eommandante,
faço publico, que, na secretaria desta bri-
gada, recebem-se propostas, em carta fechada,,
no dia 28 ao corrente, ás 11 horas da mauhã
para o fornecimento de 80 cavallos do Rio
da Prata para a remonta do regimento.

00 cavallos devem ser mansos e BOTOS-
peitos escuro; e uniformes e com 1°1 ,48 de ai
tara, no minirno, devendo as demais condi-
ções serem estipuladas no respectivo con-
tracto.

CURSO GERAL

Calculo
Abejordo Rodrigues Fernandes Chaves.
João Biptista de Moraes Rego.
Armando de Lamare.
Oscar Caminha.
Caio Quitaarftes.
Manfredo de Larnaca. .

Turma supplementar
José Luiz Baptista. 	 -
OsaValló. José Liiich.
Frederico Jão Barbalho Uchôa Cavalcanti.
Manos! Luiz Ozorio.

Irolib Henrique ite Lima Barreto.
.	 Physica experimental

ei chamada )
Manoel da Avila Goulart.'
Angelo Punam Baratta.
Mandei Oetavio Carneiro.

Turma snpplementar
Milita° José de Castro e Souza.
Carlos de Souza Vlanna.

Chimic t inorganica
João Noronha dos Santos.
Manoel Ribeiro de Almeida.

( chamada)
Alpheu Portella Ferreira Alves.
Milton Torres Cruz. --

Turma atipplementar
•
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Os Srs. proponentes encontrarão na assis-
tencia, do, material todos os esclarecimentos
de que porventura necessitarem.

Quartel Central, 20 de noveinbro de 1899.
—O tenente-coronel grOdua.lo assistente do
material; Joeto,Vellto dos. santos. 	 ,	 -

Directoria. de Contabilidade
do grb.ésouro Federal. ' •

EMPRESTIMO DE 1897.	 _
-	 Pagamento de juros

Pela Directoria de, Contabilidade do .The
,

souro Federal sã,o convidados os possuidores
das cautelas de apolices nominativas e aq
portador, do emprestirno -de 1897, abWxq
mencionadas, a virem	 TI-tesouraria; Geral,

, dasll horas da Manhã ás 2 dá tarde de todos
ps &às uteis, substituir larr definitiaos esáèà
titrilos Provisorioá; Pois que do primeiro dó
laneiró proa-'mo em deaute os , respectivos
juros só lhes serão pagos - péla Caixa dó

•.Ainoatização, dePoia de feita ahi a devida
nseriPção e da' apresentação das mesmas

apolices.
, Cautelas de apolices nominativas

Ne. 285; 400, 1.749, 2.773, 2.854,
2.952, 3.121, 3.127, 3.302, 3.357, 2.366,
3.3E32, ,3.40,3„ 3.673, 3.754, 3.765,: 3.767,
3.768, 3.869 9_3.879.	 .,	 •	 ;	 .

Cautelas de aPolices ao portador,
Ns. •2.056, 3.783, 3.789, 3.790, 3.791,

. 3.792 e 3.806.
. Directoria Geral de Contabilidade dó The-

sonro Federal, 13 der nOvembro de 1899.-0
director, M. O. de Leito,

Pirectr ia das la..endaig Pu-
blicas

AFORAMENTO DE TERUIIINos DE MARINHAS

Tendo Moinho José ,Ricardo requerido
o aforamento de uni terreno de mai'inhas
Isto na enseada da concha, porto de Macahé,
'Estado do Rio de Janeiro, São convida,dos os
possairos.cOrtfinantes e outros intereasadON a
virem apreáraltar nesta diroctorla, durante o
prazo de/30 dias, contados da data da „publi-
cação deste, as reclamaç6es que julgarem a
bem do senis direitos, sob pena de perda da

• prefereatelagarantida pelo ar. 16 do decreto
n.4.05, de 22 de fevereiro de 1868.
. O terreno acima mede 22m de frente Pelo
lado do mar, igual largura polo lado de
terra e 13m de cada lado, confrontando ao N.
com terreno occ.upado por D. Carlota Maria
Joacniina, ao S. com terreno 'ocupado por
JefOnynao Francisco Alves, 11 E. com terreno
gim o separa do mar e a O. com um cami-
nho. . •

Directoria das Rendas Publicas, 20 de no-
vembro de 1899.—A. F. Gardoso de Menezes
e Sousa, director-interino.

nireetoria do Conit,encioso do
Thesouro IRederal.. • 1

QUINTO DISTRICT°

' São convidados os abaixo, • relacionados e
saldarem seus debitos da renda da penna de
agua do 5° districto do exercido de 1869, no
prazo do trinta dias, sob pena de ser feita a

Angela M. de Pinho.
Alberto Sertorio.
Antonio da Silva Oliveira.
Antonio Gomes de Sono. Lima,
Antonie José de Abreu & ÇoratP.
Antonio Joã de Oliveira & Comp.
Antonio Silva Ribeiro.
Antonio (menor).
Cecilia M: Monteiro de Barros.
Calina Carmen de Jobim. 	 •
Egydio P. de Souza Mello (Dr.).
Francisco dos Santos S. Barbosa.
Cuilliorme Alas Mendonça-
Jzabel Polucena Lima:Couto.
Joaquim França Barbosa.

João E. Ribeiro.
João da Silva Sollelro.
José Aetonio Gonçalves Agro Filho.
José Antonio de Meodonça.
José Francisco Gonçalves.
José Maria dos Santos.
Lucas Pinto do Oliveira.
Luiz Marins do Amaral.
Maria Mendes.	 •
Monoel Machado,
Manoel P. GOrnactio.
Rachel B. de Faria. a
Rodrigo P. N. de Andrade.
, Conteacioso do .Thesouro•Federal, 24 do ou.
tubo de 1399. —0 sub-director, Didimo Aga-
pito Fernandes da Veiga.

ItÉato letataroro

$ão.convidados os ,abáiXo relacionados á
saldarem seus debitos da renla de penna de
agua, no 60 districto, do exereicio de 1896:
no prazo de 30 dias, sob pena : de ser feita a
cobrança judicialmente.
Angelo Irnberino. • . •
Antonio de Carvalho 13ritto. .	 • a
Antonio Joaquirn da Costa Couto (Dr.
Antonio José Rodrigues: ..• 	 •	 -
Antonio Manoel da Silveira.-
Antonio Meirelles. -
Antonio de Souza Marqiies.
Anto'nici, L. Rodrigues.
Augusto Richard...
Carlota -A. Gar.loso•Moaeira.
Clara Coadida, P. da Cunha.
Clara Maria da C,onceiçãO Pátrociidio'.
EgaS M. Telles de Sampaio.. ..••
.Elidia C. de Souza. • 	 „
Franciaco de Salles Rego ( Dr.
rraridsco Alvares Tavares.-
Gpilhernie OLs da Silva, •
'João Nadureira,
Jose Igr• acio Perdida
José Alvos Bittenwurt.•
José de Carvalho Britto.
joaquiin de Oliveira LaãO: .
Lydia de Oliveira Gonçalves. . ••,
Leoçadio Antonio da Sirva Filho..
Manoel Antonio J. Nobrega,»
Manoel Joaquim da Gosta Pinheiro.
Manoel dos _Santos Villar.
Madona Augusta Coelho.
Narciso Alves Moreira. , •
Victorino Condido Soccorro.

Directoria do Contencioso, 1 do novembro
de .1899 ::,-- O sub-director. Didimo Aoapito
Pernandes da Veiga. 	 •	 (.

DECIMO DISTRICT()

Silo convidadas a pagar o imposto. de perina
de água relativo aos exercidos de 1894 e 1895,
dopo districto, as pessoas abaixo indicadas:

Antonio da Costa Barros P. das Neves, rua
Marquez de S. Vicente n. 22,
' José Augusto Laranja, rua Voluntarlos da

Patria n. • 11.
' Antonio Ferreira da Silva, rua General
Polydoro sem numero. ,
• 'Jororiymo José Ferreira Braga, rua D. Ma.
ria-na n. 2A.

Baro da Vila Vellla„ rua Dezenove de Fe-
vereiro n5. 721 Ae 713.

Francisco • José M. Andrade, rua Real
Grandaza n..45.

'	 Gomes Flores, rua General Po-
lydoro n. 83A; -

 José Cargueira; rua Dezenove
de Fevereiro n. 550.
• Antonio Pereira Martins, Praia do Pinto
sem numero'.' 	 •

Izabel Helena V. de Oliveira França, rua
Dias Ferreira- n . 1 14 . • ' t '• a • —

'Roberto Egroja, rua dos Bonds sem nu-
mero.

Maria M. Barros, Praia da Restinga sem.

' Antonio Gonçalves Ferreira, rua Conde de a

José Rodrigues Campos, Praia da Restinga
sem numero. ••

.Antoniosda Costa ‘Cliavies Faria, Fonte da
Saudade n: 7. ..

Bernabé Francisco Vaz de' Carvalho, rua
Voluntarios da patria n. :142. 	 . 	 • ,

Madona 'cle. Castilho, rua AssuinpM n.'PZ
Companhia Wiioneas -Fluminense, rua

D. Garloia n. 1.'	 •	 '	 .	 .
Directoria do Contencioso; 24 de outubro

de 1899:0 sub-director,'• 	 •Agapito
Fernandes da Veiga; srib-direetOr, 	 :•• '

- •
11° DisTuIcTO

Afim de pagarem o impáto de pena de
ag relativamento , ao -exercido de 1896, -
CodVidti;se á comparecerem neátá repartição
'ria 'abaixo mencionados : 	 ". •
Florindo Joaquim Monteiro.
Domingos Antonio Pereira,.' 	 •
Ala]sancire Joaquim Fonseca Lemos.
Severlano Itorniiga ;	 •
José Narciso de Souztá.
Geraldo Guedes da Silve:.
Frederico José dós Santos Rodrigues.
JoaquirirAugusto Teixeira.' .	 , •
Francisco 'girado M. Homem de Mello..
Condido Miiitãe de Souza Viveiros. '•
José Antonio do Lima':• • -	 ,
I. Francisco do Carvalho.
António Augusto Coalhe..
Domingos GonCalves Lemos.
Philadelpho de Carvalho Pribá de Andrade.
Genoveva Amelia P. Fonseca: a • ;•
PenSyl yen° de Carvalho Pars da Andrade.
Francisco IgnOeio de Oliveira' Aguiar. 	 •
Illpi anui Fluente (*queijo...
Manoel Ribeiro.	 : •
José Ignacio Azevedo. s•
Antonio Jcisé de Souza.
Antonio da Silveira Pinto.
Antonio Joaquim Ferreira.
Luiz Rocha Machado. .
Clara Maria Pinto.
Empraza Limpeza dás Praias.
Reyhner & Comp. 	 .
Conselheirà -Francisco 'de Paula Mayr ink.
Luiz José Ribeiro Guimarães (herdeiros).
Companhia Nacional ,Panificação.

Directoria do .Contencioab do Theaouro Fe- •
deral,- em 23 : 'de novembro 'de 1899.-0 sus--
director, Didirno Ag ip .:tolrernandes da Veigp,

.(

Coiriselhó de , .COliapras do yikr-
enai. de lelarlaha da Capital

Federal	
.

CONCORRENCIA

Grupos ns. 10,-0 e 35 (papelaria elecïric(- •
•• d.tcle e ferragens)	 •

De ordem do Sr. - vice-almirante inspector
deste argenal, presidente do conselho tle com-
pras, faço publied que,no dia 30 do corrente,
ása whoras da manhã, „serão recebidas e
abertas nesta secretaria, onde . para esse dM
se deve reunir...o citado conselho', propostas
para ti fornecimento ao referido arsenal, no
exercido proximo futuro, dos artigos con-
stantes-dos grupos .acima mencionados. -

	

São deveres do proponente:	 ,.
• IP,' encher com os preços por extenso.e.ern,
algarismo a proposta. irripressa, que . lhe aná:
fornecida pelo ,secretario do arsenal, R, qual
datará .o assignará para ser apresentada ao
conselho- de compras ; 	 . .

	

.	 ,
I -20, entregar .pessoalmente ou por seu legi-
timo representante,directaru ente ao conselho,
nó logar,adia . e hora annuriciados, não. só .as  •
suas propostas . como as amostras correspon- -
dentes;

•30 , exhibir no-acto da entrega da proposta; •
além da certidão do respectivo contracto ao-
dal; quando não seja firma individual, os ,
documentos que provem sor negociante
triculado -e haver pago o imposto de • casa
coinmercial, relativo 'ao:ultimo semestre.'

'Esses documentos lhe serão restithidos ,
antes de proceder-só á leitura das respectivas -•

cobrança. judicialmente.

Irajá, sem numero.	 •• propostas.,
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DIARM °trinaria,	 Novembro1899-e-.Nu*
São dispensados da apresentação da matri-

cula na Junta Conunerci . 1 as fabricas e esta-
balecimento, industrias% da Republica e ,terão
entes e aquellas a preferencia sobre os
outros coneurrentes em igualdade de con-
dições e oircumstancias devidamente pro-
vadas.

Nenhuma proposta será tomada em consi-
deração si não estiver devidamente sellada
e não for acompanhada de amostras, fioando
prevenidos os interessados de que os con-
tractos celebrados com o Arsenal servirão
para supprimento do Commissariado Geral
da Armada, sem alteração alguma de preços.

Para mais esclarecimentos, dirijam. se a
esta repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 24 de novembro de
1899.-0 secretario, Eugenio Condido da Sil-
veira Rodrigues.	 (•

.11MINecelew

Intendenela Geral da Guerra
CONCURRENCIA

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 24 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para a compra de arrola-
mentos completos para montaria de orneiam,
praças e MUSICOB e equipamento.

Nesta repartição encontrarão os interessa-
dos a relação detalhada do alludido arreia-
mento e equipamento bem como as respecti-
vas amostras, que deverão servir de base ás
propostas.

03 proponentes devem observar todas as
disposições relativas às concurrencias ejun-
tar ás suas habilitaçaes,docuirento de caução
da quantia de 1:004 para garantia de exe-
cução do respectivo contrasto.
• Primeira secção, 18 de novembro de 1899.
— Manoel Ferreira Nunes Junier, chefe de
facção.

ASSIONATUak DE CONTRACTO

São convidados os Srs. A. Ferreira Neves
& Comp., Vicente da Cunha Guimarães, Aze-
vedo Alves e Carvalho, Vieira de Carvalho &
Comp., Costa Ribeiro & Comp., G. Bastes &
Comp., Alaphilippe Catniard & Comp. e José
Ignacio Coelho & comp. a comparecerem na

seeção desta repartição até o dia 27 do oor-
rente, afim 'de firmarem o contracto dos
artigos que lhes foram acceitos na sessão de
11 de novembro corrente, incorrendo na
multa de 5 0/, aquelle que o deixar de fazer
até a citada data.

Primeira secção, 23 . de novembro de 1899.
—Manoel Ferreira Neves Junior, chefe de
secção.	 (.

Tendo sido annullada, pelo Sr. general
Ministro da Guerra; a concurrencia effe-
ctuada nesta intendencia a 25 de setembro
ultimo para a compra de metaes velhos, sem
applicaçao immediata, canhões de ferro e
bronze impreetaveis, de diversas dimensões,
pertencentes ao Governo da Republica e
existentes em diversos estabelecimentos mi-
litaria, quarteis, fortalezas e depositos a
cargo do Minieterio da Guerra e em vario,.
pantos do territorio brazileiro, de ordem do
Sr. general intendente se faz publico, para
conhecimento dos intere&ados, que a partir
da data do presente edital e dentro do prazo
de 90 dias se receberão propostas nesta inten-
denda para a compra do material acima es-
pecificado, sob as seguintes condições:

Os ooneurrentes deverão apresentar as
suas propostas em duplicata, escriptas com
tinta preta, sem razuras nem emendas, sei-
leda a primeira e firmadas ambas pelos ditos
ocncurrentes ou seus prepostos competente-
mente autorizados por instrumentos de pro-
cnração, em envolucro fechado e lacrado,
não podendo ser admittidas as que forem
apresentadas (ara do prazo acima estipulado,

nem tão pouco retiradas quaesq um' deitas,
uma vez encerrada a conourrentea, sob pena
de perda de metade da caução que as tem de
garantir, conforme a condição que adeante se
verá.

Ii
O preço deverá serealculado na razão de

cada kllogramma de metal, distinguindo-se
a espade, podendo os concurrentes propor-
ia á acquisição do mesmo em parte ou no
todo.

III
Os preços de cada espada farão estipulado!

em papel moeda nacional, ficando ao Governo
reservado o direito de determinar a ordem
da entrega dos metaes, quer .quanto áà loca-
lidados, quer quanto ás espeates.

IV
Ao Governo Federal fica, porém, salvo o

direito de preferir, em igualdade de condi-
ções, aquella das propostas que se referir á
compra dos mesmos metaes em globo.

V
Os concorrentes deverão fixar em suas pro-

postas o menor prazo possivel para dentro
dei te ser effectuada a pesagem cios metam
que desejarem adquirir e a sua respectiva
retirada do local em que se acharem.

VI
As despesas de transporte dos ditas metaes

do ponto em que se acharem para o em que
deverão ser pesados, recebidos e retirados
POIO respectivo comprador, correrão á conta
do concurrente preferido, .o qual Sambem
pagará as da respectiva .pesagem e fornecerá
os necessarios apparelhos.

VII
Ao proceder-se a pesagem dos ditos metaes

será nomeada uma commissão composta de
dons (Acates technicos do exercito brasileiro
e de um empregado do Miuisterio da Fazenda
nesta Capital e nos Estados, a qual fiscalizará
esse trabalho, inventariando os metam que
forem sendo pesados, discriminando-lhes as
081D3C103, e bem assim o poso correspondente
excluindo dentre eitos os canhões que por seu
valor histórico deverem ser conservados em
poder do Governo Federal, conpetindo a este
pelo Ministerio da Guerra apreciar os moti-
vos da dita exclusão e dai-a por approvada
no prazo mais breve possivel, adia de não
demorar a entrega dos que puderem ser
cedidos ao comprador referido.

VIII
Qualquer incidente ou duvida emrelação

ao trabalho da mencionada pesagem dos me-
taes entre os encarregados de fazei-o e a
commissão fiscalizadora deverá acto continuo
ser snbmettido á apreciação de Ooverdo Fe-
deral, que resolverá a respeito no mala breve
prazo possivel, devendo o comprador sujei-
tar-se a esta decisão sob pena de nullidade
do contracto e perda da metade da caução
que tem de garantia°.

IX
Concluida a pesagem dos metaes existentes

em qualquer localidade, serão elles entregues
ao arrematante preferido, por meio do com-
petente auto lavrado pela commissão fiscall-
zadora, que o assignará com o mesmo arre-
matante, cumprindo, porém, que este para
tal effeito exhiba a prova documental de
haver entrado para os cofres da União com a
somma correspondente á importancia dos
mencionados metees.

Para o pagamento de cada partida de me-
laca que houver de ser entregue ao dito
arrematante, será concedido a este o prazo
improrogavel de 30 dias.

X
pai, esgotado o prazo a que se refere a clau-
sula VIII, o arrematante não houver etre-
ctuado ó pagamento da partida de metal que
tiver de ser-lhe entregue, será considerado
nullo o contracto, perdendo elle em favor do
Governo Federal 50 0/„ da caução em garantia
do mesmo contracto, restando-lhe, entretanto,
o direito á restituição dos outros 50 °J° da
dita caução.

XI
Conoluida que loja a pesagem de todo o

metal arrematado, em cada localidade, devora,
o arrematante arrecadal-o fazendo-o, retirar
pb prazo maatuno de 30 dias, podendo, entra.-
tanto, requerer 'ao Governo Federal, pelo
Ministerio da Guerra, a prorogação de tal
prazo, que lhe fará facultado a juizo çlo
mesmo ministerio, não podendo, porém, tal
prorogação ~oder de quatro mezes, sob as
penas já comrainadas nas clausulas anterior-
mente consignadas para a entrega e retirada
de cada partida do referido metal.

XII
Os concurrentes deverão depositar na Tilos

souraria Geral do Thesouro ou na Delegacia
do mesmo thesouro, em Londres, a quantia
de cem contos-de reis (100000$) em moeda-
papel em garantia de suas propostas, e, no
caso do ser a posposta para parte do ma-
terial, o deposito seria de cinca:anta contos
de reis (50:000$) na mesma especie, sendo
que as ditas propostas deverão . acompanhar
o documenta compeobatorio de tios deaositos
sem o que não serão as mesmasrecebidae
contempladas pelo Governo Federal.

XIII
Fica reservado ao Governo Federal o di-

reito de annullar a presente concurrencia,
caso verifique não serem vantajosas as pro-
postas apresentadas peba concurrenteL

XI V
Si, preferida uma ou mais propostas (con-

forme a hypothene da venda dos metaes em
globo ou parcialmente), o respectivo signa-
tarjo se não apresentar, por si ou por inter-
medio de procurador competentemente auto-
rizado para, dentro do prazo de 20 dias no

assignar na Ditectoria do Conten-
dem do Thesouro Federal o contracto de
compra e venda, que nessa repattição deverá
ser lavrado, perderá em favor do mesmo
thesonro a importancia da caução já mencio-
nada, sendo considerada nulla a d'.ta prefe-
renda para tolos os effeitosjuridices.

• XV
O prazo de 20 dias, a que allude a clau-

sula XIII, será contado do em que forem
recebidos na mencionada Directoria do Con-
tencioso todos os papeis e documentos que o
Ministerio da Guerra devera rematter ao da
cozendo, logo depois de haver deliberado
sobre a escolha e preferencia das propostas
apresentadas pelos concurrentes.

XVI
Os concorrentes deverão declarar embr-

eies claros e precisos que, em quaesquor du-
vidas ou incidentes que acaso se possam dar
m relação ao contracto que houverem de,
firmar com o Governo Federal para a compra
doo metaes de que se trata, sujeitam-se ex-
clusivamente ás deliberações que a tal respoito
tiverem de ser tomadas pelo mesmo governo,
no fóro administrativo.

XVII
Os concorrentes deverão igualmente re-

nunciar todos os casos fortuitos, de força.
maior e outros porventura, em direito alie-
gaveis, para o effeito de ser annullada a
ouncurrencia, uma vez realizada esta e feita
a escolha das propostas apresentadas, sob
pena de perda de caução effectuada em favor
dos cofres do Thesonro Federal. Poderá toda-
via o Governo da União, si assim o julgar
conveniente, attender a quaesquer reclama-
ções razoaveis, que acaso lhe foram apresen-
tadas pelos ditos concurrentes, ouvida a
commissão tiscalizadora.

XVIII
As propostas deverão ser entregues nesta

Intendendo. Geral, observadas as condições
de fórnia e prazo já anteriormente estipu-
ladas nas clausulas acima exaradas, e nesta
mesma repartição se procederá á abertura
das mesmas no dia em que se encerrar a
concurrencia, e á hora que será préviamente
anntraciada, para conhecimento doe interea-
nados.

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 7 de novembro do 1809.— Tenente-
coronel, Manoel Fernandes Neves Junior,
chefe de secção. 	 • (-
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Administsree'ão dos Correios
do Distrileto Federal e Es-
tado do ?Aio do Janeiro

CONCURSO

De ordem do Sr. administrador dos Cor-
raios do Districto Federal e Estado do Rio de
Janeirra faço 'publico que, durante 30 dias, a
conta'' desta data, acha-se aberta na lasecção
destá administração, das 10 horas da.manhã
ás 2 da tarde, a inscripção , para o concurso
acj provimento de lagares do pratica ntes sup-
Valentes a effectuar-se no dia 10 de dezembro
proxinso.

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 annos
de idade, gosar boa saude e estar evaccinados,
ter bom procedimento e conhecer as linguas
-portugueza e franceza, a geographia geral,
com desenvolvimento quanto ao Brazil, e
arithmetica até a theoria das proporções, in-
clusive, sendo motivo de preferencia o co-
nhecimento de alguma ou algumas das se-
guintes matarias: desenho linear, escriptlt-
!ração mercantil, inglez e alemão (Art,
'§ , 3, do regulamento vigente).

O concurso será valido por .urre, atino, a
contar da data da ultima prova, ' e só serão
approvados os candidaoá' que tiverem nota
boa, pelo menos, na maioaia..das provas, bas-
tando uma nOta . má vara • inhabilital-os(Art. 394, § 6a do regamento). .

Os candidatos repr.ovados ou não classifica-
dos só poderão 0.o novo concorrer depois do
um anuo, conta '..:1.0 da data da terminação de
todas as proras (Art. 394, § 7 0 , do regula--
mento).

Primeira secção 9 de novembro de 1899.—
0 ajudan' ie cl o administrador, Luiz M. de
Serqueira. Draga. •	(•

ilokreetoria Geral dos Cor-, reios
WATIRADA DA *CIRCULAÇÃO DOS ACTUAES SELLOS

i50, 100E 200 R-IS, DA EMISSÃO DE 1894
De ordem do Sr. Dr. director geral G de

:conformidade com o aviso 'do' .Ministario e da
Industrio., Viação e Obras Publicas, n. 193,
de 24 do outubro proximo passado, faço • pu-
blico' que, de accordo com o disposto ae,
art. 30 do regulamento approvado por de_
ereto n. 2.230, de 10 de fevereiro de, isga,
findo o prazo de tres mezes, a rAntar
data do presente edital, serão -aetirados da
;circulação os actuaes selos daa taxas de 50,
100 o 200 reis.

Esses sellos, cuja emissfao data do 1894, são
de cores azul, vermellea e amarela. tendo o
de 50 reis uma vistla da entrada da bahia, do
Iti.0 de Janeiro 'e os de 100 e 200 réis a
effigie da Re publica.

A descrimeão completa desses sellos acha-se
publicada rio Diario Ofliciai• de 12 de agosto
de 1894.

Fiada a .prazo acima estipulado serão os
ditoa,sel:tos considerados nullos, de accordo
com o n. 8, do artigo já citado.

Subarairectoria dos Ceareios, Capital Fe-
deral, em 1 de novembro do 1899.-0 sub-
director, .1. C. de Miranda e Horta..

Winisterio	 Industria,
,Viaefío e Obras 1-'nblieas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA.

Edital chamando concnrrencia para o arren-
damento' de unta casa e pastos na fazenda
‘do Pinheiro, ond: está situada a antiga Hos-
pedaria de Irnmigrantes
Faço ,publico, de ordem do Sr. Ministro,

que tendo sido por ele annullaila a concur-
renais, feita para o arrendamento de unia
casa e pastes na fazenda do Pinheiro, onde
esta . .si tuada a. .antiga Hospedaria. de lama
grantes, em conisequencia da estreiteza do
prazo daquella concurrencia fixado no edital
de 4 do carente tnes,acha-se novamente aberta
concurrencia para o mesrno fim, até o dia 16
de dezembro proximo vindouro á 1 hora da
tarde.

A'conaurrencia fica subordinada às sèguin-
tes condioes

1. a As propostas devidamsnte seladas,
serão apresentadas em carta fechada, sarn
emendas, rasuras ou entrelinhas, na Dire-
ctoria Geral da Industria, do .Ministerio da
Industrio., Viação e Obras Publicas, onde
serão abertas naqualle dia e -hora na pre-
sença dos concurrentes.

2. D As propsstas deverão sor acompanha-.
das um certificado de deposito, no 'Me-
smer° Federal, da quantia do 200$, que
reverterá em favor da União, si o concur-
rente preferido deixar de assignar o contra-
cto de arrendamento respe.ctivo no prazo'clo
oito dias, contados da data em que, pelo
Diario Official, for convidado a vir as-
siga ai-o.

3. 0 O aludido deposito será elevado a um
conto de róis, no acto da assignatura do
contracto, para garantia da sua fiel ex-
ecução.

4. a A concurrencia Versará sobre o preço
annual do arrendamento da casa e pastos,
ficando desde já estabelecido que o propo-
nente escolhido, ai não for o actual arrenda-
tarjo, será obrigado a indemnizar a este pelo
sei' justo valor as bemfeitoriae necessarias e
uteis que provar haver feito durante o
periodo do sei arrendamento a findar e que
estava obrigado a fazer peto seu contre.cto.
Fica entendido que o direito a tal indernnia
zação não sara. mais reconhecido aos futuros
arrerela:arlos, ainda mesmo no caso de re-
conducção do actual.

5.a Os patos supra referidos 'oomprehtm-
dem 03 que, partindo do ponto onde existe
uma figueira, perto da cerca da Estrada, de
Ferro Central do Brazil, atrás da casa do
engonheiro residente, seguem em linha recta,
passando perto da caixa de agua da mesma
estrada de ferro, do alto do sitio velho
denominado dos Macacos ou -da Carlotinha,
indo por esta linha beirando um pequeno
matto até a divisa com a fazenda do con-
frontante José Antonio Ribeiro Sobrinho e,
descendo pelo rumo da fazenda, vão até o
rio Parahyba.

8.a O proponente preferido obrigar se-ha:
a) a manter a casa' em perfeito estado de

conservação e bem assim a erecutar qtiaes-
quer concertos de que alta possa precisar em
teneficio da sua coaservação, a juizo do
Governo ;

b) a cercar de arame farpado, com postes
de madeira de lei ou de ferro, os pastos que
lhe forem arrendados, afim de evitar que o
gado damnifique os encanamentos de agua da
antiga Hospedaria de lmmigrantes;

c) a executar os serviços acima especifica-
dos no prazo de seis meses;

d) ao pagamento das annuiilades adeanta-
mente, sendo o do primeiro anno efectuado
no acto da assignatura do contracto; e os dos
demais annos DO decurso do mez de janeiro.

- 7.' Ficará rescindido o arrendamento, não
cabendo ao arrendatario direito a qualquer
reclamação de irdemnização por benifeitorias
executadas, ou sob outro qualquer pretexto,
si o Governo resolvor alienar, por venda Pm
hasta publica, os terrenos ora arrendados
dentro do prazo do 'arrendamento, cabendo,
porSin, preferencia em igualdade de condi-
ções ao arrendatario para adquiril-os.

Directoria-Geral da Indust eia, 22 de novem-
bro de 1899.— Leandro A. 11. da Costa, dire-
ctor geral interino. 	 ("

Estrada de Ferro Central do
13razil

nONOURRENCIÀ PARA OFORNECIMENTO DE
120:000 TONELADAS DE GARVÃO DE PEDRV

'DURANTEo ANNO . DE 1900.
De ordem da directoria se faz publico que

a 1 hora da tarde do dia 30 do proximo mez
de novembro, se receberão propostas nesta
secretária para o fornecimento ,de 120.000
toneladas de carvão de pedra de primeira
qualidade para consumo da eatrada durante
o anuo proximo futuro.

coneurrancia versará sobre o preço em
ouro, tendo-se arn conta a i loneiado do pro-
ponente e das minas oferecidas. 	 •

Os concurrentes deverão efectuar previa-
mente na thesouraria da Estrada a caução
de 5:000$.; caução esta que ,reverterá para
os cofies , 	mesma estrada si, preferida
sua propota, 	 o proponente • recusar-se a as-
signar o devido contracto.	

,

' Os recibos dessa caução serão exhibidos em
separado, no acto da apresentação, á hora
acima indicada, das respectivas propostas,
que devem estar em envolucros fechadas
contendo por fora os nomes dos propo-
nentes.

As propostas, para serem recebidas, alám
das mencionadas formalidades, devem ser es-
criptas com tinta preta, solladas devidamente,
datadas, assignadas, e indicar a residencia do
propoaente ; serão abertas na presença dos
apresentantes, e,- daS que satisfizerem os re-
quisitos legaes acima indicados, proceder-
se-ha em seguida á enumeração e leitura.

As bases para o contracto são as publicadas
no edital de 2 do corrente. 	 '

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 11 de outubro de 1899.—,-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

DIAl210 dirVICIAL	 Novembro-18981 04Sg
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TARIFA ESPECIAL N. 1 — EXPEDIÇÕES PARA.
NORTE

De ordem da directoria faço ' publico .que,
a começar do dia 1 dezembro proximo futuro,
entrará em vigor a tarifa especial n. 1—para
expedições de bagagens, °nem:amarelas e mer-
cadorias das estações da Capital Federal (Cen-
tral, Maaitima e S. Diogo) para a do Norte e
vice-versa, ficando na mesma data sup-
primidas as vantagens do ,art. 80 das Con-
dições regulamentares, para os+ pontos si-
tuado; além da referida estação do .Norte.

Escriptorio da 3a divisão, 22 de novembro
de 1899.— A. Toscano, sub-director da Con-
tabilidade.

Coricurrencia para arrendamento do local na
- estacelo' de Juiz' de Fdra destinado a bote-

quim.

De ordem da directoria faço publico que
no dia I de dezembro proximo futuro, ás 12
horas, 'serão recebidas nesta secretaria pro-
postas para arrendamento do local na plata-
forma da estação do Juiz de Fora destinado á
colocação de rim bufete para venda aos via-
jantes de comidas frias, fructas, doces, café,
refrescos, charutos, etc.,- etc.

A concurrencia versará . sobre ar preço do
arrendamento, vigorando, para os generos e
bebidas á venda, os preços da lista já appro-
vada, que se achamom as bases para o con-
tracto a 'disposição doe, coitmumentes nesta •
secretaria e na supra mencionada estação.

Os concurrentes deverão .effactuar, previa-
mente na thesouraria da éstrada a caução do
100$, para garantir à assignatura do con-
tracto, e os recibos dessa caução serão calei- .
bidos em separado,no acto da apresentação, á
hora acima indicada, das propostas respecti-
vas, que deverão estar em envolueros fecha-
dos, contendo por • fora os nomes dos propo-
nentes.	 .	 .

As propostas, para serem acceitas o co piei-
deradas, alArn das mencionadas formalidados,
devem ser escriptas com tinta preta, seladas
devidamente, datadas, assignadas e indicar a
residencia flo proponente; serão abertas na
presença dos apresentantes, e, das que satis-
fizerem os requisitos . legaes acima indicados,
proceder-se-lia em seguida á enumeração e
leitura:	 •

Secretaria. da directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 24 de novembro de
918u9eir9.,2.— O secretário, Manoel Fernarides Fi-

,	 (-



Sobre Londres 	
Sobre Pariz 	 . ••••
Sobre Hamburgo 	
Sobre Italia 	
Sobre Portugal.. 	
Sobre Nova-York 	
Ouro nacional, por

1$000 	 4063
CURSO OPPICIAL DE FUNDOS PUBLICUS

9O d/ 	 A' vista
6 26/32 6 57/84

1$.381	 • 1
1$705	 1 08

1
554

7$174

Apoiices

	Apolices geraes miudas, de 5 0/0 	
Ditas geraes de 1:000$, 5 °/0 	
Ditas do Emerestimo Nacional de

1 5, port 	
Ditas idem idem de 1895. nom...
Ditas idem idem de 1897, nom...
Ditas do Emp. Municipal de 1898,

port 	

Bancos

Banco Lavoura e Commercio 	
Dito da Republica do Brasil 	
Cito Commercial do Rio. de Ja-

neiro 	   

875$000
890$000

890$000
890e000

1:018$000

•183$000

118t500
188$500

220$000

Comp.. Agrieola Comi:urdiu do
Braga 	

Dita Jardim Botankg..
Debentures

Debs. do Lloyd Brazileiro, lesaria
Ditas do Jornal do Comtnercio 	
Ditas Tecidos Carioca, 1* serie...

• á0$000
158$000

75$000
180000
195$000
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j£strada de Ferro Central
do Brasil	 •

CONOURRENCIA PAPÁ ei fORNECIMZINTO DR DOR,-

bIENTZS DE .AILDZIRA. DP! LEI DURANTE O
ANNO DZ 1900

De ordem da: directoria se faz publico que,
ás 12 horas do dia 15 do proximo mez • de
dezembro, se recebcrão propostas para forne-
cimento de 180.000 dormentes de bitola
larea, sendo:

20.000 cern as dimensões de flie.85X00.30
x0,15 e 180.000 com as dimensões de 2e.85
X fir°,20x 0111,14 e 80.000 de bitota estreita
com as dimensões de le,85x0m,18x0e,13.

As qualidades das madeiras, tolerancins,
local das entregas, prazos, maltas e mais
clausulas para os contraetos que tenham de
der celebradas acham-se estipulados nas
novas condições geraes para fornecimento
deste material, approvadas em 18 do mez
corrente, cujos exemplares estão á disposição
dos interessados nesta secretaria e no escri-
ptorio da 5 , divisão, em S. Diogo. . .

Não serãa acceitas propostas para forma'
cimento maior de 80.000 dormentes e menor
de 20.000.

As propostas deverão mencionar:
1 0, prece lencia e logar de onde serão reti-

rados os dormentes e onde serão depositados ;
20, as qualidades de madeiras que serão

fbrneeidas em maior quaiitidade;
30, preços por classes e por dezenas de dor-

mentem, depositados dentro das cercas da
Estrada ;

40, modo por que deverá ser feita a caução
para ga -anile o cumprimento do contracto;

5°, quantidade que deverá ser fornecida por
mu. época da primeira entrega e prazo para
o fornacimento total.

Os coneurrentes deverão effectuar previa-
mente na Thesouraria da Estrada a canção
de 2:000e, em dinteiro nu titules da divida
pubPc.a caução esta que reverterá para os
cofres Ú mesma estrada si. preferida uma
PrePeata. o proponente recusar-se a assignar
o devido contracto.

Os recibos dessa caução serão exhibidos em
separado, no acto da apresentação, á hora
acima indicada, das respectivas propostas,
que devem estar em envolncros fechados con-
tendo por fóra os nomes dos proponentes.

As propostas, para gerem recebidas e con-
sideradas, além das mencionadas formali-
dades, devem ser escriptsa com tinta preta,
meladas devidamente, datadas. assignadas e
indicat a residennia do propnnente ; serão
abertas na presença dos apresentantes, e, das
que satisfizerem os requisitos lagaes acima
indicados, proceder-se-ha em seguida á eu -
numeração e leitura.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, em 30 de outubro de 1899.-0 secre-
tario, Manoel Remendes Figueira.	 (.

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DZ OBRAS Z VIAQI0

Primeira secgo

De ordem do Sr. Dr. prefeito. e nos ter
mas do decreto n. 506, ode 3 de janeiro d-
1898, intimo os proprietarios ou procura-
dores dos prertios abaixo mencionados a
procederem á demolição, parcial ou total,
desses predica, condemnadoe CM vistoria, no
prazo de oito dias, contados da data desta
publicação, sob pena t'e ser feita a referida
demolição peloa operarias da Prefeitura, o
expensas dos interessados, confo:me precei-
tua o art. 10 de citado decreto.

Predica:.
N. 178 da rua Senador Euzebio, demolição

total ;
N. 3 da rua Visconde de Itaborahy, demo-

lição da varanda do predio;

N. 44 da rua General Severiano, a demoli-
ção total;

N. 17 da rua General Severiano, demolição
total ;

N. 111 da rua do Hospicio, demolição da
cobertura,

N. o da rua Visconde de Sapucahy, dento-
liçáo Mai;

N. 282 dâ rua Generai Camara, demolição
do puxado e dos quartos exlatee tes nos fundos
do terral()

N'. 171 da rua da Prainha, demolição da
fachada.

Directoria de Obras e Viação, 21 de novem-
bro do 1899.-0 director geral, Luis Van
Errata.	 .)

•nn•n••••••11.

EDITAL
ll'erceira Pretoria

Edital de praça e arrematetoto, com o.prazo de
nove .ctias, na fôrma abaixo

O Dr. João Cruz Saldanha, juiz supplente
da terceira •pretoria:

Faz saber aot que o presente edital de praça
lereni que, -decorridos os nove dias da lei
e depois de finda a audiencia do dia 25 dó cor-
rente,que terá logar ás 12 horas,na pretoria,á
ima da Constituição n.45,0 porteiro deste jnizo
trará a publico pregão de venda e arrema-
tação, a quem mais der e maior lanço olfere-
cai% os bens arrecadados pela Dr. curador de
ausentas, pertencentes ao finado Manoel Pon-
tão Outão a saber: Um predio assobradado á
rua Augusta n. 38, na Estação • do Encantado.
com tresjauellasde peitoril na frente, portaes
de madeira, medindo de frente 8°1.70 e de
comprimento 70.10; tendo o predio pelo lado
d rito uma porta e ires janellas, dividido emn
duas Balas e ires quartos. despensa e casinha.
Um puchado com 4ra,20 da comprido por
30%40 de largo,tudo forrado e assoalhado, coe-
atracção, pilares e frontal de tijolo, edificado
em um terreno que mede de frente 11 01 por
50 de comprido, entrada ao lado com gradis
de madeira, avaliado em 8:000$000.

E para constar, mandei passar o presente,
que será affixado e publicado pela imprensa.
Rio, 17 de. novembro de 1899. Eu, José &a-
dulo() de Albuquerque, 'escrivão, o subscrevi.
—Mo Cruz Saldanha.

PARTE COMMERCIAL

Cansara Myndical dom Corre-
toreade Fundos Publico. da
Capital Federal

CURSO °PPR:NAL DE CAMBIO Z MOEDA MICTALLICA

Conipankias

Capital Federal, 24 de novembro do 1899.—
Pelo syndico, Fernando Alearã de &tiú,
eejunto.

Vendas por aleard

202 acções. do Banco de Credito
Real do Brazil, integ 	 	 1$120

20 ditas do Banco Metropelitano,
integ 	 .. .	 1$540

27 ditas da Companhia Geral .de
E. de Ferro, c/ 35	

r1020518 ditas idem idem, integ 	
221 65/100 ditas • da Empraza de

Obras Publicas, lute:: 	 	 $400
188 ditas cotiaolidéalas da Em-

preza de Obras Publicas 	 	 $sso
85 1/4 ditas da Companhia Lloyd

integ 	 	 1$080
100 Meu da Companhia Melho-

ramentos da Lagoa e Botafogo,
c/ 30 °A, 	 	 1$500

27 1/2 ditas da Companhia Viiteõ.o
F. Sapue hy, integ 	 	 1$770

100 ditas da Companhia Metro-
O:ditame.. integ . 	 	 troa,

	88 ditas da Casa de Saude do Dr	
Eiras 	 	 25$500

I dita do Novo Cassino Flumi-
nense 	 	 350$000
Capital Federal, 24 de novembro de 1899'.—

Pelo syndico, Fernando Alvares de &tua,
adjunto.

ANNUNCIOS

Sociedade A.nonyma 411. Im-
prensa»

São convidados os Srs aceionistas desta
sociedade a comparecerem em assembléa
geral ordinaria no dia 30 de novembro, a 1
hora da tarde, no escriptorio, á rua do Ro-
zar,o n. 74, 2° andar, afim de lhes ser apre-
sentados o relatorio e contas da directoria e
parecer do conselho fiscal, do anno findo, bem
como proceder-se á eleição do cen.selho fiscal
e supplentes. .

Os Srs. accionistas devem depositar suas
acções no ^ferido escriptorio, das 11 ás 3
horas da tarde, até ires dias anta) da, dita
assembléa. •

Rio, 9 de novembro de 1899.— Carlos V
Bandeira, director-gerente.

Companhia de -Loterias Na-.
ClOnale" do Brasil

São convidados os Sra. accionistas a vir
receber na thesouraria desta companhia, á
rua Nova do Ouvidor n. 29, do dia 25 do cor-
rente em deante, das 1) ás 2 horas da tarde,
a 8* amortização do capital e o saldo do 4° di-
videndo correspondente ao semestre findo em
30 de setembro proximo passado.

Os Srs. accionistas por acções ao portador
terão a bondade de exhibir as suas cautelas
para serem substituidas, e 'bem assim os de
acções nominativas, que terão, aléns disso, de
assignar o respectivo termo de transferencias.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1899.—
Pela Companhia de Lotarias Nacionaes de
Brazil, Luiz A. F. de Almeida, presidente.

Rio de Janeiro Imprensa Nacional — 1899.
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